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PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 	 rub. 	 - 

•- 	- 

ft.  !1/4,.....40  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema, 23 de abril de 2020 

DE: VALDECI ALVES DOS SANTOS 
PARA: AMÉRICO BELLÉ 

Senhor AMÉRICO BELLÉ 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 

`CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 

DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O custo máximo global importa em R$k8 362,92 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois 
ti 

Reais e Noventa e Dois Centavos). 

Cordialmente 

Valdeci Alve'S d .NSantos 

Secretário Municipal Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o inciso II 
do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

VALOR TOTAL: R$ 8.362,92 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Dois 

Centavos). 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 58210 CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA 
ANUAL DE ACESSO À FERRAMENTA 
DE PESQUISAS DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÇÃO 
PÚBLICA COM SISTEMA DE 
PESQUISAS BASEADO EM 
RESULTADOS DE LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS. 

1,00 UN 8.362,92 8.362,92 

TOTAL 8.362,92 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, esse programa será utilizado pelo setor de Licitações na elaboração dos orçamentos para os 
processos licitatórios. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Assim sendo, diante dos fatos acima citados a Secretaria Municipal de Administração do Município 

de Capanema PR opina pela Legalidade da is )ensa de Licitac:ão de Licita::ão, de forma que não 

há qualquer impedimento de ordem legal par• acolhi lento da postulação. 

Capanema, 23 de abril de 2020 

	

Valdeci Alve 	antos 

	

Secretária Municip 	Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

2.OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR 

3.RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Esse de Dispensa de Licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, esse programa será utilizado pelo setor de Licitações 
na elaboração dos orçamentos para os processos licitatórios. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 	Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 58210 CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA 
ANUAL 	DE 	ACESSO 	À 
FERRAMENTA DE PESQUISAS 
DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÇÃO 	PÚBLICA 
COM SISTEMA DE PESQUISAS 
BASEADO EM RESULTADOS DE 
LICITAÇÕES ADJUDICADAS E 
HOMOLOGADAS. 

1,00 UN 8.362,92 8.362,92 

TOTAL 8.362,92 

6. DA PRESTAÇAÕ DO SERVIÇO: 

6.1. A empresa prestadora do serviços deverá fornecer a ASSINATURA ANUAL DE 

ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÇÃO PÚBLICA COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO EM 

RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS. 
6.2. A empresa contratada deverá dar o acesso do produto solicitado em até 03 (três) dias 

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.3. A empresa deverá viabilizar ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 
licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes 
características: 

• Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e 
senha a serem disponibilizados pela Contratada; 

• Permiti a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, 
tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da federação, código de UASG, 
quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, serviços e participação exclusiva de 
ME/ EPP. 

• Associados ou não a uma palavra chave; 

• Permiti o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente 
ao preço informado; 

• Permiti a realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras; 

• Pesquisa sistêmica IN/05 Inc. I Compras Governamentais, Inc. II Sites de Domínio 
Amplo, Inc. III Outros e Inc. IV Fornecedores; 

• Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público; 

• Ferramenta permite acesso a informação sobre data da homologação e adjudicação do 
pregão. 

• Ferramenta permite a emissão de relatórios completos e consolidados/extratos de 
preços comparativos, informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos 
na pesquisa; 

• Utilizar como fonte de pesquisa, os sítios do Comprasnet, Banco do Brasil, BEC SP, 
cites de domínio amplo, cotação direta com o fornecedor e tabela sinapi. 

• Declaração de Competitividade da LC 123 ME/ EPP; 

• Possuir sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo- BP Fase Interna; 

• Sistema de Elaboração do Termo de Referência Interativo BP FASE INTERNA; 

• Apresentar informações e preços atualizados diariamente. 

• Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 
• Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 
• Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila 

Firefox; 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro N'iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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8.1. A do Contrato será acompanhado, controlww, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 

Jeandra Wilmsen. 

Capanema • PR, 23 de abril de 2020 

Valdeci Alv 	s Santos 
Secretário Municipal e Administração 

Avenida Governad( >r Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foce: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

RESPONSÁVEL. 

DE PESQUISA E 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 03 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

58210 	CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO À 

FERRAMENTA DE PESQUISAS DE 	PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÇÃO 	PÚBLICA 	COM 	SISTEMA 	DE 	PESQUISAS 

BASEADO 	EM 	RESULTADOS 	DE 	LICITAÇÕES ADJUDICADAS E 

HOMOLOGADAS. 

UM 1 8.362,92 8.362,92 

TOTAL GERAL 8.362,92 

TOTAL GERAL R$ 8.362,92 

Alberto Lati 
Dx. 6.256/ 2017 

Sc. 	4! á 4.f.:;74'41 	F‘';...!.; 

• 
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Curitiba, 15 de Abril de 2020 

Proposta n° 16.496/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: VALDECI ALVES DOS. SANTOS 

Apresentamos proposta do Banco de Preços versão Standard. 

Nosso foco é ajudar a Administração Pública a agilizar os processos licitatórios 

Com o Banco de Preços é possível aumentar a produtividade e assertividade, evitando atrasos nos 
processos e superfaturamento. Hoje são mais de 5.000 usuários em todo Brasil, que fazem a pesquisa 
de preços de forma mais rápida, fácil, eliminando o tempo de espera e gerando maior economia e 
transparência. 

lio 	1. CONHEÇA ALGUMAS DAS VANTAGENS EM ESCOLHER O BANCO DE PREÇOS: 

Possuímos a excelência de um sistema desenvolvido pelo GRUPO NEGÓCIOS PÚBLICOS; 

Somos pioneiros no mercado há mais de 9 anos disrupturando Administração Pública; 

Único no Brasil que atende a todas as orientações da IN 05/2014 alterada pela 03/2017; 

MAIOR base de preços públicos do Brasil com abrangência federal, estadual e municipal; 

Suporte ilimitado com um time de especialistas em pesquisa de preços; 

Exclusivo com funções que ajudam a especificar objetos e a elaborar TR; 

Possuímos credibilidade, confiabilidade para tornar seus processos mais ágeis de forma segura e 

transparente: 

Utilizado e recomendado por órgãos fiscalizadores. 

2. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Produto 

 

Cotações Licenças 

 

Usuários 

 

Vi Unitário 

 

Desconto Investimento 

          

Banco de Preços 
	

ilimitado 	1 Licença(s) 
	

1 
	

8.500,00 
	

137,08 
	

8.362,92 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 meses a partir da liberação da senha 

4. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% 
dos limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

Instrução Normativa N° 3 de 20 de Abril de 2017, os preços constantes no Banco de Preços 
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Método de Trabalho 

A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição - CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Administrador das senhas de acesso: 

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do 
cliente (por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico 
(e-mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários 
contratados e habilitará a utilização de cada um no módulo de 'gestão do contrato". A gestão do 
cadastramento dos usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e 
acompanhada pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será 
simultâneo aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 
(nove) ou superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado 
por meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy 
e cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 
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atendem a todos os Inc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15- TCU/Plenário. 

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) 	aquisição de materiais, equipamentos ou 
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusive. 

5. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PESQUISA: 

Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br  

Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades 
públicas/privadas ou diferentes IP's. 

6. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 

Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP 
Capacitação e Soluções Tecnológicas LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01 
estabelecida à Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111.Centro, cidade de Curitiba. Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em 	parcela única até 30 
dias após a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 

AG.1622-5 
Conta: 464-2 

7. VALIDADE DA PROPOSTA: 30/04/2020 

Atenciosamente, 
BRUNA MAMARA GOMES 

Consultor Comercial 



STANDARD 

O Banco de Preços é um avançado banco de dedos que apresenta preços praticados por outras instituições públicas. 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas o que torna o processo de cotação de preços 

simples e rápido. Conheça as funcionalidades abaixo 

Funcionalidades BANCO 
DE PREÇOS 

Atualização 

Base de Dados 
Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros ontes públicos 

Preços de sítes de domínio amplo 

Cotação direta com fornecedores 

Preços da Tabela Sinapi 

Preços C.EA::-.lA/C.01,1AB 

Preços Nota Paraná 

Banco de Preços da SáUL:$?. 

Tabela CMED 

Preços para compor a planilha de 
tercei rização 
Resultados de Dispensa e 
Inexigibilidade 

Seleção / Filtros 
Pesquisa textual/detalhamento do 
objeto 

Filtro por CATMAT 

Filtro Setorial 

Filtro por cidade 

Filtro por marca 

Filtro n2  Pregão 

Filtro itens sustentaveis 

Filtro de atas de registro de preços 

Filtros empresas ME/EPP 

Filtro avançado por palavra chave e 
preço 

Filtros por unidades de fornecimento 

Diária 

e 
Licitações-e/ 
BEC/Corn pras 
MG/Compras 
DF/Compras 

ES 
Americanas/ 
.:>-Libmarino/ 

CarrefouriDro-
ga Raia/locar 

e 
e 
e 

e 
e 

e 
e 
e 
o 

e 
e 
e 
e 
e 

e 

Pesquisa por liA5G/órgão 

Filtro por modalidade 

Relatórios 
Relatores com dados comerciais do 
fornecedor 

Relatórios com UF de ,irigern da 
pesquisa 

Relatórios personalizados 

Relatórios em PDF e EXCEL.. 

Relatório com gráficos estatísticos 

Relatórios com Print C.c.reen da ata do 
ComprasNet 

Recursos Adicionais 
Fórmulas de cálculo 

Cotação com vários il:.2r; late 

Cálculo automático do valor unitário x 
quantidade 
Detalhamento cie propostas e lances 
do Pregão 

Seleção de preços manualmente 

Histórico,  de vendas do fornecedor 

Todas as pesquisas realizadas ficam 
salvas 

Sugestão de preços 

Pesquisa inteligente 

Mapa estratégico de compras  

Treinamento e suporte gratuito: 
via telefone, chat online e 
videdco.nfere.ncia 

Fase Interna - 
Ferramentas Auxiliares 
Sistema cie elaboração da 
especificação do objeto Interativo 

Sistema de elaboração do termo de 
referência - Interativo ;modelo AGU) 
Declaração de competitividade da 1..0 
123-01 E./E PP 

e 
e 

e 

e 

e 

e 

o 
o 

2€ opções de 
fórmulas 

e 
e 
e  

e 
e 

e 

o 

(41) 3778-18301(41) 98719-3560 
contato@bancodeprecos.com.br  
bancocieprecos.com.br  

Um? .ernuresa cc NEc;ócloS PúBLIcoS' 
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DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação — Assespro Nacional, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia da 

informação, desenvolvedora de software e prestadora de serviços de informática, em 

ãmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 com sede SRTVS Qd. 

701 BI. A Sls. 829/831 — Ed. Centro Empresarial Brasília, Cep. 70.340-907, Asa Sul, 

Brasília — DF, declara para os devidos fins que a certidão de exclusividade ATE 

4145/20 fornecido pela regional ASSESPRO PARANÁ, em 20 de novembro de 2019, 

para a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ 

07.797967/0001-95, referente ao produto Banco de Preços, tem validade em todo o 

território Nacional por 90 (noventa) dias da sua data de emissão. 

Brasília, 03 de março de 2020. 

Mariana Andrade 
Assespro Nacional 

contato@assespro.org.br  55 (61) 3201-0932 

SRTVS Quadra 701, Bloco A, Salas 829-831, 

Ed. Centro Empresarial Asa Sul 
Cep: 70340-907 — Brasília/DF 

	
ASSESPRO,ORG.BR 

Federacao das Associacbes das Empresas Brasil ras de TeCt101.0.gid da informaul.lo 
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CERTIDÃO 

ATE 4145/20 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais fornecedoras de 

software e prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação de 

sua empresa associada, e com fundamento nos documentos regularmente 

registrados em nossos arquivos, vem certificar, em atendimento ao que reza o 

art. 25, no i da Lei 8666 de 21.06.93, que segundo estas informações, a NP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, com sede à Rua Dr. 

Brasilio Vicente de Castro, 111 - Campo Comprido na cidade de Curitiba, no 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, é autora e 

única fornecedora no Brasil, do produto BANCO DE PREÇOS 

Nome do produto - BANCO DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Linguagem: C# Asp.Net  

Banco de Dados: Sql Server 

Funcionalidades: 

• Cotação de Preços, Funcionalidade para gestão de cotações, 

possibilitando: Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação, 

Compartilhamento, Análise Automatizada, Geração de Relatório, Importação de 

Itens, Inclusão de Itens, Edição de Itens, Exclusão de Itens, Inclusão de Preços 

em Itens, Remoção de Preços em Itens, Envio de Convite a Fornecedores. 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, 

Catmat/Catser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNP.] do Fornecedor, 

Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação 

▪ 55 (41) 3337-1073 

assespro@assesproprorg.br  

• Rua Imaculada Conceição, 1.430 - Bloco 2 - 4e Andar 
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assesproPR  • 
Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP; Efetuando busca nas fontes de pesquisa: 

Portal ComprasNet, BEC/SP, Licitações-E, ComprasMG, ComprasES, ComprasDF, 

BPS, Tabela CMED, Tabela Sina pi, Tabela CEASA, Tabela CONAB, Site 

Americanas, Site Submarino, Site Jocar Auto Peças, Possibilitando a visualização 

dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 

• Mapa de Fornecedores, Relatório demonstrando os fornecedores de 

determinado produto, possibilitando a criação informando catmat e região 

desejada, Impressão de relatório e Exclusão de Mapa. 

• Decreto de Competitividade, Relatório demonstrando a existência ou não 

de competitividade para determinado produto, baseado nos registros de 

licitações do sistema, possibilitando a criação informando catmat, região, marca, 

período e quantidades desejadas. 

Terceirização, Funcionalidade que possibilita a busca de serviços de 

terceirização baseado no tipo de serviço, Estado, Período e especificação 

adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de relatório. 

• Termo de Referência, Funcionalidade que possibilita a criação, edição e 

exclusão de temos de Referência, permitindo também a inclusão, importação, 

edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e geração do 

modelo do documento. 

Especificação Técnica, Funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, 

envio e geração de relatórios de especificação técnica para compras de 

produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de 

guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco 

de dados do sistema. 

RODRIGO 
CU RI 
GALLEGO:00 
692224955 

Dados: 
2020.03.05 
15:50:04 
-03'00' 

Curitiba, 05 de Março de 2020 

ADRIANO AUGUSTO 
Assinadodeformadbgital 
por ADRIANO AUGUSTO 

KRZYUY:017884599 KRZYUY:01788459903 

03 	 Dados: 2020.03.05 
16A127-010U 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

55 (41) 3337-1073 

• assespro@assesproprorg.br  

9 Rua Imaculada Conceição, 1.430 - Bloco 2 - 42  Andar 
Cep: 80215-182 - Prado Velho - Curitiba/PR 
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OR- 

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
C.N.P.J.: 29.880.739/0001-17 

Av. Assunção, 760 - São Bento 
CABO FRIO - 28906200 - RJ 

DE EMPENH.  

O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA N. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA EMPENHADA, NESTE 

TANCIA A SEGUIR ESPECIFICADA 

ESPECIFICAÇÃO 
DOS 

MATERIAIS 
OU 

SERVIÇOS 

REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 01(UMA) LICENÇA DE USO DO SISTEMA DE BANCO DE 
PREÇOS, NO EXERCÍCIO DE 2020. 

LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
PRESIDENTE 

VANDO COUTO RODRIGUES 
CONTADOR 

NESTA NOTA DE EMPENHO FOI PROCEDIDA COM BASE NO 	 CARIMBO NOME E FUNÇÃO A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA DESCRITA 

Contador(a): NomeLiquidante 

CargoLiquidante DATA: 	/ 	/ 	 

........... • 

Un. 	Gestora: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO EMPENHO/D<ERCiCIO 

ORGÃO 	 01 	- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 00023/2020 
UNIDADE 	 001 	- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 711P0 

SUB-UNIDADE.: 
FUNÇÃO 	 

001 	- PODER LEGISLATIVO 
01 	- LEGISLATIVA Ordinário 

SUB-FUNÇÃO..: 031 	- ACAO LEGISLATIVA FICHA 

PROGRAMA 	 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO 
PROJ/ATIV...: 2029 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DA CAMARA 00016 
ELEMENTO 	 3390390000 - Outros Servicos de Terceiros Pess oa PROCESSO 

FONTE 	 000 - RECURSOS ORDINARIOS 00006/2020 

FAVORECIDO.. :129 - NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS L 
ENDEREÇO 	"R LOURENCO PINTO, 196, ANDAR: 3; CONJ: 3 
CIDADE 	CURITIBA 	 UF: PR CGC/CPF: 07.797.967/0001-95 

VALOR: 8.975,00 ( OITO MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS ). 

DESPESA BRUTA 	 

RETENÇÕES 	 

DESPESA LÍQUIDA..: 

*8.975,00 
**************0,00 

*********8.975,00 

Modalidade: 

N°: 

EM 	 / / 

SALDO ANTERIOR 	 

DESPESA EMPENHADA.: 

SALDO DISPONÍVEL..: 

REQUISIÇÃO DE COMPRA 

N° A.E.: 

	/ 	/ 	  

""*"**"*486 . 939,72 
"*"*"*""""8.975, 00 

""""""""477.964, 72 

DATA: 	13 / 01 /2020 

FORAM CONFERIDOS 05 DADOS CONSTANTES DESTA AUTORIZA A EMISSÃO DESTE EMPENHO. 
NOTA DE EMPENHO. 

DOCUMENTO APRESENTADO, ONDE DEMONSTRA A ENTREGA DO MATERIAL OU A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

FACE A LIQUIDAÇÃO ACIMA PROCESSADA, AUTORIZO O PAGAMENTO DESTA IMPORTÂNCIA AO FAVORECIDO OU AO SEU PROCURADOR. 

LUÍS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
PRESIDENTE 

RECEBI, DESTA ENTIDADE, O VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA 	DOCUMENTO: (TIPO /NÚMERO) 
COM MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS, PARA A QUAL DOU 
QUITAÇÃO, PARA UM SÓ EFEITO NAS 3 VIAS. 

CABO FRIO, 	DE 	 DE 

NOME: 

ASSINATURA: 

Preparado por. AIRES BESSA FIGUEIREDO JUNIOR 

BANCO N°: 

CHEQUE N°: 

CONTA N°: 

RECURSOS: 

Emitido por: AIRES BESSA FIGUEIREDO JUNIOR 

DATA: 



MUNICÍPIO DE; X( 
PREFEITURA 	NICIPAI DE l'f 111' IRE 
BAHIA 
13.846.902/0001-95 
NOTA DE EMPENHO N" 0000420/2020 

Tipo: Ordinário 
Data : 16/01/2020 
Valor : 8.975,00 

Exercício : 2020 
Ficha : 2003390000 

Processo : 0000420/2020 
Despesa: Sem Especificação 

(0 ordenador da Despesa, para efeito de execução 
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina 
que seja empenhada, neste exercício. a importância a seguir 
especificado. 

Orgão . 
Unidade Orçamentária 

Função 
Subfunção 
Programa . 

Projeto/Atividade : 
Elemento de Despesa 

• Fonte de Recurso 

0301 - SECRETARIA MUNICIPAL, DT ADMINISTRAÇÃO 

000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 - Administração 
122 - Administração Geral 
018 - APOIO ADMINISTRATIVO 
2.003 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE ADM1N I TRAÇÀt 
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

CNP,I/CPI; :07.797,967/0001-95 

Cidade :CURITIBA 

: PARANÁ 

PIS PASEP : 

• Favorecido :2105 - NP C'APACIIAÇÃO tì SOI 120E81 ECNO iGICAS 

Bairro :CAMPO COMPRIDO 

Endereço ; Rua DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 

elefone Fixo:4137781830 	 Celular: 41987193560 

IMPRESSÃO' MILTON SOiJZA NP SC  MENT,' 

ProetticAby,le 

INSERÇÃO, MILTON SOUZA NASCIMENTO 	 AL TERAÇÁO' MILTON SOUZA NASCIMENTO 

<1.blabilidaile Pública Eletrónica 	 Page I <!/. 

Histórico ; DEDUÇÃO ORÇAMENTARIA PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE BANLO PI PREÇOS. EM 
ATENDIMENTOS AO ACORDÃO 143,209, IN TRUÇÃO NORMATIVA br 05/2014, ALTERADA PE1,5 IN Ni' 03/2017, PARÁ 
ATENDER O SETOR DE COMPRAS DESTE MUNICÍPIO DE ITACARE. 

Subelemen to: 33903(399000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico 

Saldo Anterior 	 478.000,00 	Despesa Empenhada 	 8.975,00 	Saldo Disponivel 	 469.025.00 

(oito mil novecentos e setenta e cinco reais ) 

ispensa/inexigibilidade : 	52 - ARTIGO 25 INCISO 02 LEI FEDERA. 	Número Proc. Dispensannexigibilidade : 	000009 

CONTRATO 

1 i r6. • \ ¡mero/. no : 	1 l'staçâo de Serviços N 000022IN/202+.1  

N dmeroiAno: 

LANÇAMENTOS 

ii,einto 	 Valor i 	Crédito 	 t aio 

Empenho - Emiss o de Empenho - Outras Despesas Correntes 
O 	' 
O 	1 

' 

52292010100000 - EMISSAO DE EMPENHOS 
62211010300000 • OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
82111010101000 - DOR - Recursos Tesouro 	Fonte 00 

8.975,00 
8.975,00 
8.975.00 

62213010000000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 
62292010100000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 
82112010100000 - DDR - COMPROMETIDA POR EMPENH 

8.975,0( 
8.9750( 
8.975:0( 

Local/Data/Assinaturas 

_ 	17~-.J.6 	t=iro de 202( 

1 	, 
' 	- 	é..;A:/,';.',--,  

,,,I,T0R4z0 o EMPENHO DESSA DESPESa 	 =A .N.I. O (3t ,I, I:N. SA TieNPLAA.iniii.N. to 5.16!.; r F. [ 	:--HAD.,, 
ANTÕNIO MARIO DAMASCEM) 	 ERONILDO SEARA I), 	, k', 1 

PREFEITO 	 CONTADORIA 
CPI,  - 227-571.005-59 	 CPI' 	H4.738 

~122121ECIllite 	 



723/2020 PROCESSO ADM: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VICOSA 
AV OCEÁNICA - ABROLHOS 

CNPJ: 13.761.531/0001-49 • CEP: 45.920-000 - NOVA VICOSA - BA 

NOTA DE EMPENHO 

Data do Empenho: 	09/01/2020 TIPO DO EMPENHO: Global EMPENHO: 63 / 2020 

Insc. Estadual: 
Agência: 

890 - NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111 
CAMPO COMPRIDO 
07.797.967/0001-95 

RC 
Reduzido: 2009.39.00 	- ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

— FORNECEDOR 

Modalidade: 	Inexigibilidade 
Convênio: 
Património: 	- 

N° Inex.: 
Contrato: 

INX352/2020 
2522/2020 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

1.497.130,25 8.975,00 1.488.155.25 

- 1115TORICO 

VALOR EMPENHADO 
FERRAMENTA 
COM VÁRIOS 
IMPORTANTES 
CATMAT/CATSERV, 
PESQUISA, 
MÁXIMO, PREÇO 
SIMPLES E 
GOOGLE CHROME 

PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESCRIÇÃO DO SERVIÇO - BANCO DE DADOS 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM SEUS RESPECTIVOS PREÇOS E ATAS (HOMOLOGADAS E/OU ADJUDICADAS). DISPONIBILIZAR INFORMAÇÕES 
RELATIVAS A VALORES DE REFERENCIA, SISTEMA DE BUSCA POR PALAVRA CHAVE, COM FILTRO POR DATA, UF, REGIÕES. 

LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS E PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MFJEPP ALÉM DE MAIS UMA PALAVRA CHAVE PARA REFINAMENTO DA 
POSSIBILITAR SELEÇÃO DE PREÇO PARA COMPARATIVO, EMITIR RELATÓRIO QUE CONTENHA DADOS DE ORIGEM DE CADA VALOR, PREÇO 

MÍNIMO E GRÁFICOS, ATUALIZAÇÕES DIÁRIAS DO BANCO DE DADOS, POSSIBILITE TOMAR O PROCESSO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
PRÁTICO. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS, FUNCIONAR NOS SEGUINTES NAVEGADORES, INTERNET EXPLORER, 

E MOZILA FIREFOX, CONFORME INEXIGIBILIDADE N. 352/2020 E CONTRATO N. 252212020. 

N° Ordem Especificação ( item) Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 

## Oito mil e novecentos e setenta e cinco reais ## 8.975,00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 09/01/2020. 

	

0, 	, 	i 	.,0 	. .. ,..11111111F.  

	

V 	• 	.! 	-;.''  

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 09/01/2020 

11q 

MANOEL COSTA ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

CPF 	:050.967.745-20 

LINDOMAR SALAMIM FONSECA 
Gerente de Contabilidade 
CPF 	:446.997.195-20 

214 664 

• 

Unidado: 
Função: 
Sub-Função: 
Programa: 
Ação: 
Elemento: 
Fonte: 
Sub-Elemento: 

20.40.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04- Administração 

122-Administração Geral 
0002 - GESTÃO E GOVERNANÇA COM TRANSPARÊNCIA 
2.009- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 
00- Recursos Ordinarios 

3.3.90.39.99- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Tipo Pessoa: Jurídica 
Complemento: SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROB 

Estado: PR 
RG: 

Cidade: CURITIBA 
CPF: 

Banco: - 

Nome: 
Endoroço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 



O 0 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNP.) 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motta, n° 296, Guabirotuba, CEP: 81.520-280, Curitiba-PR; RUIMAR 
BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 815.706.009-53, residente e domiciliado na 
Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, QM, Bigorrilha, CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de São Paulo-SP, casado sob o 
regime de separação obrigatório de bens, nascido em 05/0211980, analista de sistemas, portador da cédula 
de identidade civil RG n° 4078963081, expedida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, e CPF 
ne 993.487.210-20, residente e domiciliado na Rua Maracujás, n° 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP: 
81.560-070, Curitiba-PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a 

• denominação social de "NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", estabelecida na Rua 
Lourenço Pinto, n° 196, 3° andar, conjunto 301, Centro, CEP: 80.010-160, Curitiba-PR, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 412.056.231-78, em 04/01/2006, e última 
alteração arquivada sob n° 20153268654, em 23/06/2015, RESOLVEM, por este instrumento particular de 
alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter como sede e domicílio o endereço Rua Doutor Brasilio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526. Curitiba-PR. 

CLÁSULA SEGUNDA. Resolvem por este instrumento de trabalho, os sócios, consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas 

• 	alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 

1 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

1'11111 0% mm. 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
53  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 
NIRE 412.056231-78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n° 4.086763-5, inscrito no CPF sob n° 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motta, n° 296, Guabirotuba, CEP: 81.520-280, Curitiba-PR; RUIMAR 
BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG sob n° 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n° 815.706.009-53, residente e domiciliado na 
Alameda Juba da Costa, n° 1417, 5° andar, apto 501, QM, Bigorrilho, CEP: 80.730-070, Curitiba-PR, e 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de São Paulo-SP, casado sob o 
regime de separação obrigatório de bens, nascido em 05/02/1980, analista de sistemas, portador da cédula 
de identidade civil RG n° 4078963081, expedida pelo Instituto de Identificação do Rio Grande do Sul, e CPF 
n° 993.487,210-20, residente e domiciliado na Rua Maracujás, n° 137, unidade 03, Bairro Uberaba, CEP: 
81.560-070, Curitiba-PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a 
denominação social de "NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA", estabelecida Rua 
Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 — Salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusiness, Bairro Campo 
Comprido, CEP 81.200-526, Curitiba-PR., devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o n° 412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n° 20153268654, em 23/06/2015, 
resolvem CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresarial de NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

• TECNOLÓGICAS LTDA e tem sede e domicilio na Rua Doutor Brasilio Vicente de Castro, 111 — Salas 1001, 
1002, 1003 e 1004, Edifício Eurobusiness, Bairro Campo Comprido, CEP 81,200-526, Curitiba-PR. 

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia: Negócios Públicos.  

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, assessoria e consultoria nas áreas de 
licitações e administração pública, desenvolvimento de programas de computadosob 	°manda 

9 

2 
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assessoria em software, programas de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 2005 e seu prazo de 
duração é indeterminado.  

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do 
País, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma: 

Sócios Quotistas % Quotas Valor em reais 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 60 3.000 3.000,00 

RUMAR BARBOZA DOS REIS 20 1.000 1.000.00 
; RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 20 1.000 1.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 
delas. 

CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 

autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social. 
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilícito aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-calendário, 
exceto o mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade. 

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título 
de pró-labore, que serão levadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios. 

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação á Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue: 

I — Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito f_ Oerência no 
prazo de 30 (trinta) dias; 
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II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro, 

III — A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuizo do capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 
Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época do 
ano. 

Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos , 
lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 
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CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato quando tais lucros ou quantias se distribuírem com 
prejuízo de capital. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 
quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, ou 
seja, um quórum de cinquenta por cento mais um do capital social: 
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não; 
b) A destituição dos administradores; 
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil. 

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 
cento): 
a) A modificação do contrato social; 
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação; 
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente. 

3. Requererão quórum de 213 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) A aprovação das contas da Administração; 
b) Destituição de sócio nomeado administrador; 
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado; 
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus"; 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas: 
h) Aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do ativo imobilizad e intangível. 
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4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralizado; 
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1.152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando 3/4  (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem. por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, não sendo considerados os votos 
em branco. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10.406/02, e por outras razões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 
mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedênia d9 a o mini 
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de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse. 

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato. 

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio. 

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio não 

dissolve a Sociedade. Sendo impossivel ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da mesma, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Os herdeiros do sócio falecido não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérstites. 

Parágrafo quarto. No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo na Sociedade, desde que comuniquem á 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim sub-rogados de pleno direito em todos os seus direitos e 
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n° 10.406/2.002. 

CLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação. 

• Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta cláusula, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (1) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvência, (II) violação de cláusula contratual, (III) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no capital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercido de 
atividade mercantil. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conselho Fiscal. 

• CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às "Sociedades 
Limitadas" do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2.002, artigos 1,052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações., 
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Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba — Paraná, para dirimir quaisquer litígios 

entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Curitiba, 12 de dezembro de 2018. 

'mo 
iu.}? 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS- 

RUIMAR BARBOSA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2019 11:56 SOB N° 20187470618. 
PROTOCOLO: 187470618 DE 09/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900162159. NIRE: 41205623178. 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



19/12/2019 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CDMPRDVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

111 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

07.797.967/0001-95 
MATRIZ 

NUMERO DE INSCRIÇAO . •••• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAu 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/01/2006 

NOME EMPRESARIAL 
NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
N P EVENTOS E SERVICOS 

PORTE 
DEMAIS 

COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Não dispensada') 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Não dispensada •) 
58.22-1-00 - Edição integrada à impressão de jornais (Não dispensada 1 
58.13-1-00 - Edição de revistas (Não dispensada 1 
58.12-3-00 - Edição de jomais (Não dispensada 1 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Não dispensada •) 
58.11-5-00 - Edição de livros (Não dispensada 1 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Não dispensada 1 
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas (Não dispensada 1 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Não dispensada 1 
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros (Não dispensada ") 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (Não dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 

NUMERO 
111 

COMPLEMENTO 
SALA 1004 ANDAR 10 COND 
EUROBUSINESS CD CMRL 

CEP 
81.200-526 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO COMPRIDO 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
LUCAS@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 3778-1700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2006 

MOTIVO bE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receite Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/12/2019 às 08:02:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

4:1 CONSULTAR QSA 	'D V D LT A R 	e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/2 
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;UNTA COMERCIAI 

DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

EmpresaMFácil 

1 1 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.  

Nome Empresarial: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2001926920 

NIRE (Sede) 
41205623178 

CNPJ 
07.797.967/0001-95 

Data de Ato Constitutivo 	Início de Atividade 
04/01/2006 	 02/01/2006 

Endereço Completo 
Rua DOUTOR BRASiLIO VICENTE DE CASTRO, N° 111, SALA 1004;ANDAR 10;COND EUROBUSINESS CD CMRL, CAMPO COMPRIDO - 
Curitiba/PR - CEP 81200-526 

Objeto Social 
EDIÇÃO, PUBLICAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINÁRIOIS, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, PROGRAMAS DE INFORMÁTICA. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Demais Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 R$ 3.000,00 Sócio 	 S 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
RUIMAR BARBOZA DOS 815.706.009-53 R$ 1.000,00 Sócio 	 N 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
RODRIGO GERMANO DOS 993.487.210-20 R$ 1.000,00 Sócio 	 N 
SANTOS STREITHORST 

Dados do Administrador 
Nome CPF 	 Término do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 574.460.249-68 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
06/03/2020 20201233568 213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/04/2020, às 15:56:27 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 7COXHE1. 

111 	1111 
PRC2001926920 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 1 

1 de 1 



13/04/2020 	 www5.curitiba.prgov.br/gtm/certidaonegativa/  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

• 4 

CONTRIBUINTE: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ. 07.797.96710001-95 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 516150-5 
ENDEREÇO: R. DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO, 111 SL 1004 10 ANDAR - CAMPO 
COMPRIDO, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei 
n° 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar n° 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam 
em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa. 

Tributos Exercício(s) 

IMPOSTO 	SOBRE 
(DIFERENÇA) 

SERVIÇOS 
2015 e 2016 

 
- 	AUTO 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no 
Município de Curitiba.  

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e 
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°' 90202/2020 

EMITIDA EM: 26/03/2020 

VÁLIDA ATÉ: 24/04/2020 

CÓDIGO DE AUTERTi5DADE DA CERTIDÃO 9CA4.1420.8142.4BDB-4.8272.DA09.1 E1 E.D783-2 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço 
http://www.curitiba.prgov.br  - link. Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a 
períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 

www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/ 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 021308213-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/05/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/01/2020 13:53:10) 



(-- O O - ;i3 
13/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
AIXA F'7;ONC.M 	FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social:NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereço: 	R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SL 1004 / CAMPO 
COMPRIDO / CURITIBA / PR / 81200-526 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2020 a 12/05/2020 

Certificação Número: 2020041309351480207084 

Informação obtida em 13/04/2020 17:35:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,34 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:26 do dia 28/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2020. 
Código de controle da certidão: E8E3.1DC5.5953.COAD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



O O 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 	 Página: 001 / 002 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta 
Comercial: 

nome empresarial: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

NIRE: 41 2 0562317 8 
	

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

endereço: RUA DOUTOR BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO 

complemento: SALA 1004;ANDAR 10;COND EUROBUSINESS CD CMRL 

bairro: CAMPO COMPRIDO 

município: CURITIBA 

situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos Posteriores: 

número: 111 

CEP: 81200-526 

UF: PR 

ato número data descrição 

090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO 

302 20054571235 04/01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

021 20074635646 19/11/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

317 20074977350 19/11/2007 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

021 20084807881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

310 20113853734 18/10/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

022 20135520703 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

051 20135520703 02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

021 20153268654 23/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 20153268654 23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

213 20156779072 21/12/2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20161928382 09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20171076354 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20171076362 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20172983371 05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20174482698 24/07/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20175750114 05/09/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 



J 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 	 Página: 002 / 002 

213 20175798850 20/11/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20181355388 20/02/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20183396740 30/07/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20185871534 23/10/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

021 20187470618 15/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 20187470618 15/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

213 20190811366 19/02/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20192696238 26/04/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20194094707 05/07/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20196116023 11/10/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20197492711 16/12/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20201233568 06/03/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CURITIBA PR, 27 de marco de 2020 

4 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 27/03/2020, às 13:55:38 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no empresafacil.pr.gov.br, com o código X31GOWEY. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 5822901/2020 
Expedição: 04/03/2020, às 11:30:11 
Validade: 30/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Capanema - PR 

Capanema, 23 de abril de 2020 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
Departamento de Contabilidade; 
Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada via oficio datado de 23/04/2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Arrie 	ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



4. 
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Município de Capanema - PR 

Capanema, 23 de abril de 2020 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio datado de 23/04/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição 
constante do oficio número supra, sendo que o pagamento serã efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001. 04.122.0402.2023 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO N° XXX/ 2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR E A EMPRESA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços com 
fornecimento de material, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DF 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLÉ, de 
outro lado a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , situada 
a 	 , XX, XXXXXX - CEP: XXXX BAIRRO: 	 CIDADE/ UF: 

XX, neste ato representada pelo Sr(a). 	 , inscrito no 
CPF n° XXXXXXX , residente e domiciliado em 	 /XX, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 2093 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Processo Dispensa de Licitação N° xx/ 2020, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1.A empresa prestadora do serviços deverá fornecer a ASSINATURA ANUAL DE 

ACESSO À FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA 

ADMINISTRAÇÇÃO PÚBLICA COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO EM 

RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS. 
2.1. A empresa contratada deverá dar o acesso do produto solicitado em até 03 (três) dias 
corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema. 
6.3. A empresa deverá viabilizar ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de 
licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes 
características: 

• Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e 
senha a serem disponibilizados pela Contratada; 

• Permiti a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, 
tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da federação, código de UASG, 
quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, serviços e participação exclusiva de 
ME/EPP. 

• Associados ou não a uma palavra chave; 
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• Permiti o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente 
ao preço informado; 

• Permiti a realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras; 

• Pesquisa sistêmica IN/05 Inc. I Compras Governamentais, Inc. II Sites de Domínio 
Amplo, Inc. III Outros e Inc. IV Fornecedores; 

• Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público; 

• Ferramenta permite acesso a informação sobre data da homologação e adjudicação do 
pregão. 

• Ferramenta permite a emissão de relatórios completos e consolidados/extratos de 
preços comparativos, informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos 
na pesquisa; 

• Utilizar como fonte de pesquisa, os sítios do Comprasnet, Banco do Brasil, BEC SP, 
sites de domínio amplo, cotação direta com o fornecedor e tabela sinapi. 

• Declaração de Competitividade da LC 123 ME/EPP; 

• Possuir sistema de elaboração da especificação do objeto interativo- BP Fase Interna; 

• Sistema de Elaboração do Termo de Referência Interativo BP FASE INTERNA; 

• Apresentar informações e preços atualizados diariamente. 

• Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 
• Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 
• Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila 

Firefox; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS   

Item Descrição do produto Marca do produto Unid 
ade 
de 

medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

4. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX( 	 ) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2020 e 
encerramento em xx/xx/2020. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 
8.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-
Cep 85760-000. 
8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrónica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 
fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM - Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N 	Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 450 05.001. 04.122.0402.2023 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Jeandra Wilmsen, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O reprcscntante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu 

causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, 
licitação: 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 
	

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial 

do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada 

a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o carãter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 
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14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1990 	Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2020. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 134/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 17/2020. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO 
À FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM SISTEMA DE 
PESQUISAS BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS PARA USO DO SETOR DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE CAPANEMA/ PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para contratação de assinatura anual de acesso à 

ferramenta de pesquisas de preços praticados pela administração pública com 

sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações adjudicadas e 

homologadas para uso do setor de licitações da prefeitura de Capanema-PR, 

conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.537/2019 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 

IV) Projeto Básico a fl. 04/06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 07/ 11 e 15/18; 

VI) Documentos da futura contratada as fls. 12/14 e 18/37; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 38; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 39; e, 
IX) Minuta do contrato às fls. 40/48. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

MI» 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Geral do Munidpio 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

• motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

Av. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

• contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto (fls. 07/ 11 e 

15/18). Ademais, verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser 

contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 
24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 8.362,92. 

2.2. Da documentação da futura contratada • 

	

	
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou toda documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Procuradoria Geral do Município 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 
ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

As folhas do PA foram rubricadas, para identificação dos 
documentos analisados. 

Capanema, 27 de abril de 2020. 

2,9  

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: N.P. CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111, SALA 1004, ANDAR 
10, COND. EUROBUSINESS CD CMRL, BAIRRO CAMPO COMPRIDO, 
CEP: 81.200-526 - CIDADE/UF: Curitiba/PR 
FONE: 41-987193560- EMAIL: contato(abancodepreços.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 58210 CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA 
ANUAL DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISAS DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÇÃO PÚBLICA COM 
SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO 
EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS. 

1,00 UN 8.362,92 8.362,92 

TOTAL 8.362,92 

Total: R$ 8.362,92 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e Dois Centavos). 

Data de assinatura: 27/04/2020 
Data do início da vigência: 27/04//2020 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Kme:(1.6)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

Fica Dispensado de licitação, na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: N.P. CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111, SALA 1004, ANDAR 
10, COND. EUROBUSINESS CD CMRL, BAIRRO CAMPO COMPRIDO, 
CEP: 81.200-526 CIDADE/UF: Curitiba/PR 
FONE: 41-987193560- EMAIL: contatoQbancodepreços.com.br  

VALOR TOTAL: R$ 8.362,92 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa 

e Dois Centavos). 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

l 58210 CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA 
ANUAL DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISAS DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÇÃO PÚBLICA COM 
SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO 
EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS. 

1,00 UN 8.362,92 8.362,92 

TOTAL 8.362,92 

Capanema, 27 de abril de 2020 

Amé:i-co Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação de Licitação 

para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR., conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 8.362,92 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e 

Dois Centavos). 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 58210 CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA 
ANUAL DE ACESSO À 
FERRAMENTA DE PESQUISAS DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÇÃO PÚBLICA COM 
SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO 
EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS. 

1,00 UN 8.362,92 8.362,92 

TOTAL 8.362,92 

Capanema, 27 de abril de 2020 

Américo Bellè  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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A pouco mais de 2 meses para o fim do prazo, 34% dos 
paranaenses entregaram a declaração do IR 2020 

Por causa do coronaví-
rus, o prazo final foi esten-
dido até o dia 3o de junho. 

Trinta e quatro por cen-
to dos paranaenses entre-
garam a declaração do Im-
posto de Renda 2020 até 
esta segunda-feira (27), 
segundo um balanço da Re-
ceita Federal. Por causa do 
coronavírus, o prazo final 
foi estendido até o dia 3o 
de junho. 

Conforme a Receita, o 
percentual corresponde a 
723.250 declarações, que 
tinham sido entregues até 
o início da manhã desta se-

da no Paraná. 
expectativa é de sejam 

egues 2.070.000 de de-
clarações até o fim do prazo 
no estado. 

Deve declarar o IR neste 
ano quem recebeu rendi-
mentos tributáveis acima 
de R$ 28.559,70 em 2019. 
O valor é o mesmo da decla-
ração do IR do ano passado. 

O sistema da Receita Fe-
deral para receber as decla-
rações funciona 20 horas 
por dia — fica indisponível 
somente na madrugada, 
entre 1 hora e 5 horas. 

A multa para o contri-
buinte que não fizer a de-
claração ou entregá-la fora 
do prazo será de, no míni-
mo, R$ 165,74.  O valor má-
ximo será correspondente a 
2o% do imposto devido. 

Serviços pela internet 
Por causa da pandemia 

do coronavírus, a Receita 
ampliou os serviços oferta- 

dos pela internet. Compro-
vante de CPF, pesquisa de 
débitos e certidão negativa, 
por exemplo, estão disponí-
veis para empresas e pesso-
as físicas no site da Receita. 

"Essas medidas são im-
portantes para prevenção da 
saúde e visam à proteção dos 
contribuintes que procuram 
os serviços, bem como dos 
servidores e colaboradores 
que ali trabalham", declarou 
a instituição. 

O acesso aos serviços ci-
tados acima são é possíveis 
de ser solicitados em casa 
ou em qualquer lugar que 
o contribuinte quiser, po-
dendo ser utilizado em um 
computador, tablet ou até 
smartphone. 

( Gi Paraná.) 

Janela partidária cria 'dança das cadeiras' 
na Câmara Municipal de Capanema 

Período permite que ve-
readores troquem de parti-
do sem correrem o risco de 
perder o mandato 

Desde o dia 5, vereadores 
de todo o país podem mudar 
de partido, por um período 
de 3o dias, sem necessidade 
de uma justificativa e sem 
risco de perder o mandato. 
Esse período é conhecido 
como "janela partidária" e é 
nele que costuma ocorrer a 
"d 	• das cadeiras" de par- 
1 	ares e partidos com 
vi '-r• às eleições. 

Um levantamento feito 
pela Folha de Capanema e 
nos deparamos com os últi-
mos dias de o prazo da jane-
la de transferência de par-
tido, sem risco de perda de 
mandato. Quem mais perde 
ou ganha nessa história? 
Dos nove vereadores eleitos, 
quatro trocaram de partido. 

O PSDB que elegeu qua-
tro vereadores, mas perdeu 
três, restando apenas um. 

O PSD sem eleger ne-
nhum para a Câmara de 
Vereadores, ganhou 02, foi 
quem mais ganhou com a 
janela de transferências. 

Já PR que pela primeira 
vez na história elegeu um 
vereador, acaba de perdê-lo 
para o PSD. 

Por outro lado o PDT que 
havia elegido apenas um  

vereador, conquistou mais 
dois. 

O Partido Progressista 
(PP) continua com o mes-
mo. 

O PT continua com seus 
dois vereadores. 

Quem mais perdeu em 
percentual foi o PSDB e 
quem mais ganhou foi o 
PSD e o PDT. Mas, no fun-
do quem mais ganhou foi 
o Prefeito que agora tem a 
maioria na Câmara. 

As cadeiras na câmara 
ficaram assim distribuídas: 
PDT a maior bancada três 
vereadores; PP e PSDB um 
vereador cada; PSD dois 
vereadores; PT dois vere-
adores. Na dança das ca-
deiras, a situação está com 
a maioria dos vereadores. 
Nos próximos oito meses,  

continuará dando as cartas 
no legislativo. 

Janela Eleitoral 
A cada ano eleitoral, des-

de 2015, abre-se a Janela 
Partidária por 3o dias. Cria-
da com o intuito de resolver 
um problema de super frag-
mentação partidária, essa 
medida controversa permite 
que parlamentares mudem 
de partido sem perder o 
mandato. 

Quem é quem na Câmara 
de Vereadores de Capane-
ma: 

Valdomiro Brizola PDT 
Paulo Lothermann PDT 
Edson wilmsen PDT 
Sergio Ullrich PT 
Ginesio Pinheiro PT 
Isolete Walker PSD 
Gilmar Pontin PSD 
Delmar Balzan PP 
Marcelo Barth PSDB 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
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Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: _lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
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oreador: Valdomiro Brizola - Presidente 
reador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
reador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan • 29  Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio .I. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATÓRIOS  
1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n" 393/2019, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a Empresa BIESEK COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE EMBALAGENS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa BIESEK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
EMBALAGENS LTDA, sediada na AV GETULIO VARGAS, 5252 
- CEP: 85560000 BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA, 

DOS ATOS OFICIAIS DO 	 TERÇA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2020 - EDIÇÃO 0477 
kásaamimis ia-.. MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

5 7 
ato 
n° 

Leis 

objeto 
entre 
DE 

DE 
fica 
devido 

Chopinzinho/PR, 

designada 

presente 
79/2019, 

CLÁUSULA 

SECRETARIAS 

inscrita no CNPJ sob o n° 04.131.427/0001-80, neste 
representada pelo Sr. LUIZ CARLOS BIESEK, portador do RG 
42508322, e CPF n° 723.175.589-53, ao fim assinado, doravante 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
10.520/02 e 	8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 

Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/08/2019, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n" 79/2019, 

as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, PARA USO DAS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
CAPANEMA PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n" 124/2020, 
recomposto o valor dos 	Itens: 53, 54 e 55, conforme solicitação, 

ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. Med. Quanti- 

dado 
Licitada 

Valor antes 
do Re- 
equilivrio 

Quantidade 
do Reequi- 
librio 

Valor 
unitário após 
Reequilibrio de 
valores RS 

Valor do 
aditivo RS 

53 LUVA PARA LIMPEZA. 
COMPOSIÇÃO EXTERNA 
100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL. COM  REVESTI-
MENTO INTERNO DE AL-
GODÃO, REFORÇADA, COM 
SUPERFICIE EXTERNA AN• 
TIDERRAPANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 
NBR 13.393. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE 
CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO GRANDE. 

PAR 400,00 1,66 324 2,50 27.2,16 

54 LUVA PARA LIMPEZA. 
COMPOSIÇÃO EXTERNA 
100% RORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL, COM REVESTI-
MENTO INTERNO DE AL-
GODÃO. REFORÇADA, COM 
SUPERFICIE EXTERNA AN-
TIDERRA PANTE. DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 
NBR 13.393. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE. 
CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO MÉDIO. 

PAR 1.100,00 1,66 684 2,50 574,56 

55 LUVA PARA LIMPEZA. 
COMPOSIÇÃO EXTERNA 
100% BORRACHA DE LÁTEX 
NATURAL, COM REVESTI-
MENTO INTERNO DE AL-
GODA°. REFORÇADA, COM 
SUPERFICIE EXTERNA AN-
T1DERRAPANTE. DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS VA ABNT 
NBR 13.393. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 1 
PAR. DEVE POSSUIR N° DE 
CA IMPRESSO E VÁLIDO. 
TAMANHO PEQUENO. 

PAR 400,00 1,66 288 2.50 241.92 

Valor 
e quatro 

não 
E, por 
igual 

CLÁUSULA 

Capanema, 

total do Aditivo: R$ 1.088,64 (Mil e oitenta e oioto reais e sessenta 
centavos) 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

24 de abril de 2020 

AMERICO BELLE 	 LUIZ CARLOS BIESEK 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

BIESEK COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EMBALAGENS LTDA 
Detentora da Ata 

Ratifico 

RATIFICAÇÃO 
N° 17/2020 

Licitação 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO 

em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação de 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 



Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
27 dias do mês de abril de 2020. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

wel•ter~~ 	 

 

4.firoaeteltillE 

ATOS DO LEGISLATIVO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/2020 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente da Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com respaldo no disposto no art. 50 
da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA os Senhores Vereadores para 
Sessão Extraordinária, no dia 30 de abril, às 14 horas, com a seguinte 
Ordem do Dia: 

• Projeto de Lei N° 21/2020 - Poder Executivo 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Especiais ao 
Orçamento do Município de Capanema, para o exercício de 2020. 

Gabinete da Presidência, 27 de abril de 2020. 

VALDOMIRO BRIZOLA 
Presidente 

Registre-se e 
Publique-se. 

••• - 
-.• 	_ 

DOS ATOS OFICIAIS DO 	 TERÇA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2020 - EDIÇÃO 0477 " 
- - MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1)58 
NO 
DE 
PARA 

inciso 

Art. 
II - 

possa 

Reais 

CAPANEMA-PR., 

do limite 
alienações, 
parcelas 

VALOR 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24, 

II da Lei 8.666/93. 

24. É dispensável a licitação: 
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
ser realizada de uma só vez; 

TOTAL: R$ 8.362,92 (Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois 
e Noventa e Dois Centavos). 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

••,......" 

58210 CONTRATAÇÃO DE ASSINA- 
TURA ANUAL DE ACESSO A 
FERRAMENTA DE PESQUISAS 
DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÇAO PÚBLICA 
COM SISTEMA DE PESQUISAS 
BASEADO EM RESULTADOS DE 
LICITAÇÕES ADJUDICADAS E 
HOMOLOGADAS. 

1,00 UN 8.362,92 A362,92 

TOTAL 8.362,92 

Prefeito 

Data 

Objeto: 

USO 

Valor 
Noventa 
Américo 

Américo 

EXTRATO 
Processo 

Contratante: 
Contratada: 
TECNOLÓGICAS 

FORNECIMENTO 
PESQUISA 

CAPANEMA-PR.. 

Bellé 
Municipal 

DO CONTRATO N° 185/2020 
dispensa N° 017/2020 

da Assinatura: 27/04/2020. 
Município de Capanema-Pr. 
NP 	CAPACITAÇÃO 
LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ASSINATURA 

E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

total: R$8.362,92 (Oito Mil, Trezentos 
e Dois Centavos). 
Bellé 

cito Municipal 

E 	SOLUÇÕES 

ESPECIALIZADA NO 
DE FERRAMENTA DE 

PRATICADOS PARA 
DO MUNICÍPIO DE 

e Sessenta e Dois Reais e 

-........ 
~911.1~1~1111~~0P 

PORTARIAS ,- 
Designa 
dos 

suas 
Federal 

Art. 

prevista 

II 

Art. 

PORTARIA 

O Prefeito 

RESOLVE: 

Recebimento 

1 	Elizabeth 

materiais 

do 
atribuições 

1° Designar 

Clesiani 

2° Esta Portaria 

servidoras 

8.666/93, 

na Portaria 

N° 7.620, DE 27 DE ABRIL 

públicas para integrarem 
e serviços da Secretaria 

Município de Capanema, 
legais, em respeito 

servidoras públicas 
de materiais e serviços 

n° 6.988/2018: 

Cristina Kirsch; 
Stuani; 

entra em vigor 

DE 2020. 

a Comissão de Recebimento 
Municipal da Saúde. 

Estado do Paraná, no uso de 
ao art. 15, § 8° e do art. 73 da Lei 

para integrarem a Comissão de 
da Secretaria Municipal da Saúde, 

na data de sua publicação. 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 185/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. Do outro lado a 

empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

07.797.967/0001-95, R DR. BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111, CAMPO COMPRIDO, 10° ANDAR -

CEP: 81200-526- BAIRRO: CENTRO Município de Curitiba/PR neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)RUDIMAR BARBOSA DOS REIS inscrito(a) no CPF n° 574.460.249-68, Portador(a) do RG n° 

40867635, doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 

n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 17/2020, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1.A empresa prestadora do serviços deverá fornecer a ASSINATURA ANUAL DE ACESSO Á 

FERRAMENTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÇAO PÚBLICA 

COM SISTEMA DE PESQUISAS BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E 

HOMOLOGADAS. 
2.1. A empresa contratada deverá dar o acesso do produto solicitado em até 03 (três) dias corridos 
após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 
6.3. A empresa deverá viabilizar ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

• Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha a 
serem disponibilizados pela Contratada; 

• Permiti a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, 
tais como código de CATMAT/CATSER, períodos, região, unidade da federação, código de 
UASG, quantidade de itens, SRP, itens sustentáveis, matérias, serviços e participação 
exclusiva de ME/EPP. 

• Associados ou não a uma palavra chave; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 08 O - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

• Permiti o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente ao 
preço informado; 

• Permiti a realização de pesquisa através do Mapa Estratégico de Compras; 

• Pesquisa sistêmica - IN/05 Inc. I - Compras Governamentais, Inc. II - Sites de Domínio 
Amplo, Inc. III - Outros e Inc. IV - Fornecedores; 

• Relatório Personalizado com a logo e informações do órgão público; 

• Ferramenta permite acesso a informação sobre data da homologação e adjudicação do 
pregão. 

• Ferramenta permite a emissão de relatórios completos e consolidados/extratos de preços 
comparativos, informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos na 
pesquisa; 

• Utilizar como fonte de pesquisa, os sítios do Comprasnet, Banco do Brasil, BEC SP, sites de 
domínio amplo, cotação direta com o fornecedor e tabela sinapi. 

• Declaração de Competitividade da LC 123 - ME/EPP; 

• Possuir sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo- BP Fase Interna; 

• Sistema de Elaboração do Termo de Referência - Interativo - BP FASE INTERNA; 

• Apresentar informações e preços atualizados diariamente. 

• Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 
• Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 
• Funcionar nos seguintes Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 58210 CONTRATAÇÃO DE 
ASSINATURA ANUAL DE 
ACESSO À FERRAMENTA 
DE PESQUISAS DE 
PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÇÁO 
PÚBLICA COM SISTEMA 
DE PESQUISAS BASEADO 
EM RESULTADOS DE 
LICITAÇÕES 
ADJUDICADAS E 
HOMOLOGADAS. 

NP 
CAPACITAÇ 
()ES E 
SOLUÇÕES 
TECNOLÓG 
ICAS LTDA 

UN 1,00 8.362,92 8.362,92 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. 	O fornecedor obriga-se a:  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.1.1. 	Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 8.362,92(Oito Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais 
e Noventa e Dois Centavos). 

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/04/2020 e 
encerramento em 26/04/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

	

8.4. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 

85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrõnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 
de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.6.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
lione:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

8.8. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.9. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratõrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N - Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 33.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Jeandra Wilmsen, ao 

111, 	

qual competirã dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência ã Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, § 1 ° , da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

12.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

12.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

12.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditõrio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
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14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

AMERICO BELL 
PREFEITO MUNICIPAL 

Capanema-PR, 27 de abril de 2020 

RUDIMAR 	Assinado de forma digital 
por RUDIMAR BARBOSA 

BARBOSA DOS 	DOS REIS:57446024968 
Dados: 2020.04.27 16:16:46 

REIS:57446024968 03.00,  

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
REPRESENTANTE LEGAL 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 

FORNECEDOR 
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29/04/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
Vglrai 

• 

Registrar processo licitatório 
nformações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM-- 

Ano* 2020 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 17 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multil 	Is de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? Ci 

Número edital/processo* 17 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 

PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

Forma de Avalição 1- Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230450339039 

Preço máximo/Referência de preço - 8.362,92 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 29/04/2020 

Conftrrnar 

CPF: 63225824968 (Lgggut) 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ami/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Oficio n° 069/2021 	 Capanema, 19 de março de 2021. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2020 
CONTRATO N° 185/2020 
ADITIVO DE PRAZO 

Prezada Pregoeira, 

A Dispensa de Licitação 17/2020, contrato 185/2020 com a empresa NP 
CAPACITAÇAO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA para o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., tem vigência com vencimento para 26/04/2021. 

Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, para eficácia 
do setor de licitação, sendo que a referida empresa contratada fornece serviços de assinatura 
anual de acesso a ferramenta de pesquisas de preços praticados pela administração pública 
com sistema de pesquisa baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas o 
que tem favorecido o processo licitatório municipal. 
solicitamos o aditivo do. prazo de 12 (doze) meses 

Assim sendo, requeremos a Vossa Senhoria a prorrogação pelo prazo de 12 (doze) 

meses da referida dispensa de licitação. 

Atenciosamente, 

A dréa 	 aeze 
Secr 	Administração 

Dec .6.890/2021 

Processo: 734/2021 
Data: 19/03/2021 	Hora: 08:28 

A ssunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requ crente: 
ANDREA MARIZE WESCHENFELDER P 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação, n° 17/ 2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 19 de março de 2021 

ÇÍ) 

	

( 	f' 
Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 
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Tramitação do Processo 	 Página 1 de 1 

Processo:734/2021 
	

Data. 19/03/2021 08:28 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	 Documento: 028.432.239-38 

Contato ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 

Assunto: SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 4 

Descrição: REF DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2020. CONTRATO 185/2020 - ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES 

Ocorrência: 4 

De: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: LICITAÇÃO 

Descrição: 
Senhora Presidente da CPL, 

Data: 23/03/2021 16:11:00 	 Previsão: 13/04/2021 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Confirmação: não 

Em atenção ao Protocolo n° 734/2021, a PGM manifesta-se favorável a realização do aditivo de prazo na forma pretendida por se tratar 
de serviços de natureza continuada, portanto, com fundamento no art. 57, IV, da Lei n° 8.666/1993, desde que tal aditivo somado ao 
valor inicial do contrato não extrapole o limite de valor da dispensa de licitação (Art. 24. II, da Lei n° 8.666/1993). 

É o Parecer. 

Capanema, 23 de março de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico 

Rot 	
Ezer ban 

L'P 

Dec OP;i3/Pk Sb.675 

Ocorrência: 3 	 Data: 19/03/2021 10:49:00 	 Previsão: 01/04/2021 

De: JEANDRA WILMSEN 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: PROCURADORIA 	 Confirmação: não 

Descrição: Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Juridico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Ocorrência: 2 	 Data: 19/03/2021 08:35:00 	 Previsão: 09/04/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: JEANDRA WILMSEN 

Etapa: LICITAÇÃO 	 Confirmação: não 

Descrição: REF DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2020, CONTRATO 185/2020 - ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES 

ANEXOS 

Anexo 	 Descrição 

734.pdf 	 REQUERIMENTO 

• corrência: 1 	 Data:19/03/2021 08:28:36 	 Previsão: 09/04/2021 

De: RAQUEL ALBANO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: ETAPA INICIAL 	 Confirmação: não 

Descrição: Abertura do processo. 

500.2064t 	 romana, 23/03/2021 16:19:57 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

• 
Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, Contrato Administrativo n° 

185/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO 
DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. Acato a Manifestação Jurídica datada de 23/03/2021 pelo aditivo 
de Prazo de Vigência e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 26 de abril de 2021 

• Américo Bellé\  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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26/04/2021 	 Cálculo Exato 

O O O  Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$8.362,92 de 26-Abril-2020 e 26-Abril-2021 pelo índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: R$8.362,92 

Valor atualizado pelo índice: R$8.943,08 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$8.943,08 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 26-Abril-2020 e 26-Abril-2021 

Em percentual: 6,9373% 
Em fator de multiplicação: 1,069373 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2020 = -0,23%; Maio-2020 = -0,25%; Junho-2020 = 0,30%; Julho-2020 = 0,44%; Agosto-2020 = 0,36%; Setembro-2020 = 
0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 1,46%; Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 
0,82%; Março-2021 = 0,86%. 

• ualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$8.362,92 * 1,0694 
Valor atualizado (VA) = R$8.943,08 

Juros 
Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$8.943,08 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 5/30 (prop. Abril-2020) + 11 (de Maio-2020 a Março-2021) + 25/30 (prop. Abril-2021) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 12) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 
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Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, Contrato Administrativo n° 
185/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO 
DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme 
orçamento abaixo no valor de R$ 8.943,08 (oito mil, novecentos e quarenta e três reais 
e oito centavos) 

Dotações: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 26 de abril de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO POSITIVA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua • 	desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:53:07 do dia 22/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/10/2021. 
Código de controle da certidão: 85B4.CE21.ABC6.D7F0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/04/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CALmA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social:NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Endereço: 	R DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO 111 SL 1004 / CAMPO 
COMPRIDO / CURITIBA / PR / 81200-526 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 12/05/2021 

Certificação Número: 2021041301023853168223 

Informação obtida em 26/04/2021 17:06:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná o r' 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024028907-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data, 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr,gov.br 

• 

Página 1 de 1 
Emitido via Intemet Pública (26/04/2021 17:06:32) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n° 8 930.060 

CNPJ. 	07 797 967)0001-95 

Nome. 	NP CAPACITACAO E SOLUCCES TECNOLOGICAS LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado. ainda não registrados ou que venham a ser apurados, è certificado que .  

Constam débitos tnbutários e não tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela 
Procuradoria Geral do Município (PGM). com exigibilidade suspensa. nos termos do art 151 da Lei 5 172. de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) e Lei Complementar 4012001. garantidos mediante bens e 
direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que 
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Municipio de Curitiba.  

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS). Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Terhtonal Urbano - IPTL) Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogação da CPEN e de seus efeitos. respondendo o 
Contribuinte por eventuais atos irregulares 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 	no 	endereço 
https://cnd-ci  dad ao. c urit i ba. pr gov. br,Certidao1ValidarCerticiao 

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 2410312021 
Emitida às 07,28 do dia 29103/2021 
Código de autenticidade da certidão. A803E3B1538D446369D3E7DC5E8C664575 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  

Válida até 27/0612021 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



o oc ra 

Município de Capanema - PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 185/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DR. BRASILIO 
VICENTE DE CASTRO, 111 10 ANDAR - CEP: 81200526 - BAIRRO: CAMPO 

• COMPRIDO, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, neste ato por seu 
representante legal, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo Dispensa n° 17/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/ 2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 23/03/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
185/2020 até 25/04/2022, fica também aditivado seu valor em R$ 8.943,08 (Oito mil, 
novecentos e quarenta e três reis e oito centavos). 

• CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 26 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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0 0030 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de abril de 2021 07:50 

Para: 	 'tiago.iagle@negociospublicos.com.br'; 'Bruna Mayara Gomes' 

Assunto: 	 1° ADITIVO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 1° ADITIVO AO CONTRATO 185.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O 1° ADITIVO AO CONTRATO 185/2020 PARA 
ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



O 0081 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 terça-feira, 27 de abril de 2021 07:50 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Returned mail: see transcript for details 
Anexos: 	 details.txt; 1° ADITIVO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR (161 KB) 

The original message was received at Tue, 27 Apr 2021 07:49:56 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had permanent fatal errors 	<tiago.iagle@negociospublicos.com.br> 
(reason: 511 sorry, no mailbox here by that name (#5.1.1 - chkuser)) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<bruna@negociospublicos.com.br> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	 while talking to mx.negociospublicos.com.br.: 
DATA 

«< 511 sorry, no mailbox here by that name (#5.1.1 - chkuser) 
554 5.0.0 Service unavailable 
<bruna@negociospublicos.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 27 de abril de 2021 07:50 
Para: 	 'tiago.iagle@negociospublicos.com.br'; 'Bruna Mayara Gomes' 

Assunto: 	 1° ADITIVO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 1° ADITIVO AO CONTRATO 185.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O 1° ADITIVO AO CONTRATO 185/2020 PARA 
ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 

NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
SSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 185/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DR. BRASILIO 
VICENTE DE CASTRO, 111 10 ANDAR - CEP: 81200526 - BAIRRO: CAMPO 

1111 	COMPRIDO, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, neste ato por seu 
representante legal, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo Dispensa n° 17/2020, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 23/03/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
185/2020 até 25/04/2022, fica também aditivado seu valor em R$ 8.943,08 (Oito mil, 
novecentos e quarenta e três reis e oito centavos). 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 26 de abril de 2021 

NP CAPACI TACAO E 	
Assinado de tonna digital pot NP 
CAPACITACAO E SOLUCOES 

SOLUCOES TECNOLOGICAS TECNOLOGICAS 
W 19s 

LTDA:07797967000195 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 

Contratada 

AMÉRICO B LLÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 185/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito priva- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O 0084  
QUARTA-FEIRA, 28 DE ABRIL DE 2021 - EDIÇÃO 0717 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 

do, situada a RUA DR. BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111 10 AN-
DAR - CEP: 81200526 - BAIRRO: CAMPO COMPRIDO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, neste ato por seu representante le-
gal, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n° 
17/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifes-
tação Jurídica datada de 23/03/2021, fica prorrogado o prazo de Vigên-
cia do Contrato n° 185/2020 até 25/04/2022, fica também aditivado seu 
valor em R$ 8.943,08 (Oito mil, novecentos e quarenta e três reis e oito 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de abril de 2021 

AMÉRICO RELLE. 	 RUDIMAR RARKOSA DOS REIS 
Prefenn Municipal 	 Represcnlanic Legal 

NP CAPAM-AÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
Lumraiada 

l",,linkn~i~:r4a~nUna~aiLleMPE4a`niaS~I~P«, 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 467/2020, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FE-
NIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada 
na AV. 21 DE ABRIL, 274 CENTRO - CEP: 99740000 - BAIRRO: , Barão 
de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 33.398.831/0001-12, neste 
ato representada pelo Sr. CRISTIANE MENEGHEL NIEC, portador do 
RG n° 2079150179, e CPF n° 004.558.450-85, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co 79/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 15/10/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 79/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 22/2021, fica recomposto o valor dos 
itens: 38, 39 e 43, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 
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• MMilr'ienia 

Estiagem e atraso no plantio do milho reduzem 
estimativa de safra de grãos no Paraná, diz Deral 
O Paraná registrou re-

dução na estimativa de 
produção de grãos na safra 
2020/2021, de acordo com 
relatório de abril do Depar-
tamento de Economia Ru-
ral (Deral), da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimen-
to (Seab). 

O estado poderá produ-
zir 40,6 milhões de tonela-
das de grãos, em uma área 
de 10,4 milhões de hectares 
nesta safra. A previsão no 
início do ciclo era de produ-
zir 42 milhões de toneladas, 
segundo o Deral. 

Na avaliação do depar-
tamento, a redução se deve 

Oncipalmente por causa 
revisão nos números da 

produção de milho, atingi-
do pela estiagem e também 
pelo atraso no plantio. 

A estimativa de produ-
ção para a segunda safra 
do grão indica um volume 
de 12,2 milhões de tonela-
das, 2,3 milhões abaixo do 
esperado no início da safra 
2020/2021, informou o re-
latório. 

Outras culturas também 
foram afetadas pela estia-
gem prolongada que o Pa-
raná enfrenta desde o ano 
passado. A estimativa inicial 
para a produção de soja, por 
exemplo, que era de 20,6 
milhões de toneladas, regis-
trou uma queda de cerca de 
800 mil toneladas. 

A estiagem, aliada ao frio 
dos últimos dias, também 
refletiu negativamente nos 

*ices de produção do fei-
da segunda safra, con- 

Rendimentos acima do Limi- 
te 

• Recebeu rendimento tri-
butáveis acima do limite (RS 

28.559.70) 
• Recebeu rendimento isen-

tos, não tributáveis ou tributados 
exclusivamente na fonte acima 
do limite ( R$ 40.000,00). 

Rendimento da atividade ru-
ml 

• Obteve receita bruta anu-
al decorrente de atividade rural 
em valor acima do limite (R$ 
0 42.798,50); 

Pretenda compensar prejuí-
zos da atividade rural de anos-ca-
lendário anteriores ou do próprio 
ano-calendário 

Bens e direito acima do limite 
• Teve a posse  ou a proprie-

dade, em 31 de dezembro do 
ano-calendário, de bens ou di-
reitos, inclusive terra nua, de 
valor total superior ao limite (R$ 
;(5.000,(x)). 

Ganho Ganho de Capital e Rokil 

forme o Deral. Se o relatório da, a saca de 6o kg foi co-
do mês anterior indicava a mercializada por R$ 95,68. 
produção de 491 mil tonela- Em abril do ano passado, 
das, agora espera-se um vo- o valor estava próximo de 
lume de 394 mil, redução de R$ 40,00, um aumento de 
aproximadamente 25%. 	139%. 

Situação do milho 	 "Os índices ainda são 
Mesmo com queda de preliminares, já que algu-

16% na estimativa de pro- mas regiões, como Londri-
duçào, o volume previsto de na, ainda não concluíram o 
produção do milho de se- plantio. Conforme as condi-
gunda safra no Paraná é 3% ções do clima nas próximas 
do que a anterior, quando semanas, os técnicos pode-
foram colhidas 11,9 milhões rão ter uma avaliação mais 
de toneladas. A área está es- completa", explica o eco-
limada em 2,5 milhões de nomista do Deral, Marcelo 
hectares, 8% superior à do Garrido. 
ano passado. 	 Segundo ele, das lavou- 

Conforme o departa- ras que estão a campo, 4o% 
mento. a preocupação neste têm condições consideradas 
momento é suprir o consu- boas, 42% médias e 18% 
mo interno, já que o Paraná ruins. Entre as regiões com 
demanda alta quantidade de redução na produção, estão 
milho para a cadeia de pro- o noroeste (-25%), oeste 
teína animal. 	 (-23%), centro-oeste (-17%) 

A redução da disponibi- e sudoeste (-17%). 
lidade interna abre espaço 	Já na região norte, onde 
para importação do produ- os produtores plantam mais 
to. Essa relação reflete nos tarde, estima-se redução de 
preços. Na semana passa- 6%. 

Valor 	 Veja a seguir os limites men- 
Obteve ganho de capital alie- chalados nos quadros acima. 

nação de bens ou direitos, sujeito Quem incorrer em alguma das si-
á incidência do imposto, ou .,'ali- tuações, com valores acima deste 
1.1> operação) em bolsas de valores, 	limites. Está (Amigado a entregar 
de mercados, de futuros e asse- 	LEMBRETE 
melhadas; 	 E acordo com 2°- B da Lei 

Isenção de Ganho de Capita 	13.982, de 2 abril de 2020, quem 
Optou pela isenção do impas- recebeu o auxílio emergencial no 

to sopre u ganha de capital aufe- ano-calendário de 2020 e outros 
rido na de imóveis residenciais rendimentos tributáveis acima 
nos termos do art. 39 da Lei n° do valor de primeira faixa da 
11.196/2005. 	 tabela progressiva anual do im- 

Residente no Brasil 	 posto de renda (R$ 22.847,76), 
Passou á condição de re- fica obrigado a apresentar a De- 

sidente no Brasil, em qualquer claração de Imposto de Renda 
mês, e nessa condição se encon- de 2021, informar o rendimento 
trava em 31 de dezembro do ano- e deve devolver o valor do atraí- 
-calendário. 	 lio recebido por ale e por seus 

Atenção! Também estão dependentes. 
abrigados á entregar declaração 
de 2021 os contribuintes que re- 	Faça sua declaração até o dia 
ceberam rendimento acima de 31/05/2021ns 
R$ 22.847,76 em 2020 e também 
o Auxílio Emergencial para en- 	Capanema Contabilidade 
frentamento da Covid-19. 	 Av Espírito Santo, 786, Cen- 

Quais são os limites para ser tro 
obrigado? 	 46-3552-1239 

IMPOSTO DE RENDA 2021 

Av*. ,.aso (4.....00C 
ornt. 04~1321 

CAPANGA& PR 

~mo mui! 	 SILVIA LETICIA )TETFENS DA ROSA 
Nirito Munaripni 

CAW NENVROS DE TERRAPLENAGEM LTDA PP 

CAPANEMA Mt 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 528 / 2022 

STP 500.2067p rptProcessoProtocolo 01607077906, 03/03/2022 18:46:08  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 528 / 2022 

1 dias. 

30 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

Requerente: LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: SOLICITAÇÃO PARA ADITIVO DE TEMPO E VALOR - BANCO DE PREÇOS 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 03 de Margo de 2022. 

LUCIANA ZANON 
Protocolista 

Requerente: LUCIANA ZANON CPF: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON - luciana_zanon@hotmail.com  

Telefone: 46999140535 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 2 

Descrição: SOLICITAÇÃO PARA ADITIVO DE TEMPO E VALOR - BANCO DE PREÇOS 

Capanema, 03 de Margo de 2022. 

LUCIANA ZANON 
Requerente 

STP 500.2067p rptProcessoProtocolo 01607077906, 03/03/2022 18:48:08 



Município de A0097 
Capanema - PR 

Oficio n° 079/2022 

Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 03 dias do mês de março de 2022. 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: DISPENSA N° 17/2020 
CONTRATO IV 185/2020 
ADITIVO DE PRAZO E TEMPO 

Senhora Pregoeira, 

0 contrato 185/2020, Processo de Dispensa de Licitação 17/2020, da empresa NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, tem vencimento em 25/04/2022. 

Considerando que existe a expressa necessidade de realização do objeto, para eficácia 
do setor de licitação e também das diversas secretarias que fazem orçamentação e sabendo que 
a referida empresa contratada fornece serviços de assinatura anual de acesso a ferramenta de 
pesquisas de preços praticados pela administração pública com sistema de pesquisa baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e homologadas o que tem favorecido os processos 
licitatórios municipais, solicitamos o aditivo do prazo de 12 (doze) meses. 

Solicitamos a Vossa Senhoria, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos 
prestados pela contratada, que autorize o aditivo de prazo contratual tendo como base o 
reajuste de valor de acordo com a índice do INPC/IBGE, previsto na cláusula 11.1.3, do 
contrato acima citado. 

Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria que autorize, conforme proposto, o 
aditamento do contrato. 

Atenciosamente, 

LUCIANA AsigitalporU do 
foma 
 d CIANA 

ZANON:01 6LAN°"'907°779°  
607077906 Dados: 202103.03 

18:4555 -0300' 

Luciana Zanon 
Secretaria de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



adm@capanema.pr.gov.br  00 Vs 

De: Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

Enviado em: quinta-feira, 3 de mar-go  de 2022 08:46 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO BANCO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

Bom dia! 

Recebido. 
Estamos providenciando a documentação. 
Obrigada, 

BANCO  
DE PREPS 

I . 

Assistente comercial 

41 3778.1852  41 3778.1830 

lit GOC I OS 
PUBL ICOS 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 ri  in V 
Campo  Comprido,  Curitiba - PR bancodeprecos.com.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 2 de março de 2022 20:02 

Para: ana.silva@negociospublicos.com.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO BANCO DE PREÇOS MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Boa tarde 

A. EMPRESA 
NP CAPACITAÇÃO E SOLULÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

A Dispensa de Licitação 17/2020 vence em 25/04/2022, gostaria de saber se a empresa tem 
interesse em fazer o aditivo de tempo e valor. 
Visto que a ferramenta para pesquisa de preços é fundamental para cotações de preços de 
futuras licitações e existe a necessidade desse aditivo. 
Ressalto ainda que conforme Cláusula décima primeira, do contrato 185/2020, em caso de 
prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa a 
prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 
Pego confirmação de recebimento. 
Para maiores dúvidas estamos à disposição. 
Fico no aguardo. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br  



Município de 
Capanema PR 0 () 1  

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Dispensa de Licitação, n° 17/ 2020, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de 
Parecer Jurídico a respeito da solicitação de aditivo de prazo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 8 dias do mês de março. 

,4w10,,,y‘oko. d1 /44.04tozie  
Amanda  Machado 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



04/04/2022 

AÇÃO N° 0903-003890 

04042022 

AÇÃO N°0903-003890 

041042022 

AÇÃO N°0903-003890 

05042022 

Pregão 

Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

119-22021 4942 06/04/2021 05042022 0504/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

rif.-5.-` • -  

'DUCAÇÃO'''1°. AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, MODELO FURGÃO, TETO ALTO. AN  
• RESOLUÇÃO SESA-PR N.° 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

7 106-1/2021 4929 05.04/2021 04/04.2022 05042021 
GFt,I,CVLTURN AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

107-112021 4930 05/04/2021 040412022 0504/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

106-12021 4931 0504/2021 04/04r2022 0504/2021 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

Pk) r.a.1 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 
4406 105-12021 4928 050412C21 '04/C4.2022 05042021 

 

01/04/2022 199.603,00 82267- BARAO COMERCIO DE MICRO-ONIBUS LTDA Pregão 

 

000011 

    

0/MODELO 2020/2021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE — TRANSPORTE SANITARIO. 

38 500.00 2735- CONSTRUTORA E INCORPORADORA lisGEMANN LTDA- ME Pregão  

6.050.03 82266- DANI BRINDES. UNIFORMES E EPIS BREU Pregão 

27.680.00 80023 - SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

119-2/2021 4933 06/042021 05104/2022 06/042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

111-22021 4934 06/04/2021 0501/2022 06/04/2021 

AOUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4413 112-22021 4935 06104/2021 05042022 • 06/04/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

113-22021 4936 06/042021 05/04/2022 06/042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4415 114-2'2921 4937 06042021 05T.42022 05042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4416 115-22021 4938 06/04/2021 • 05/042022 06.04(2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

116-212021 4939 06042021 0504.7022 06042021 
, • 

AQUISIÇÃO DE  Ens  PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4418 , 117-22021 4940 08/04/2021 05/04/2022 06042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4419 118-1/2021 4941 06/0112021 • 050412022 ••• 0604/2021 . .  

3.600,00 65774- A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

05042022 1.800,00 82294- AÇO X DE DAMASCO LTDA Pregão 000008 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

05/04/2022 1267,00 82296- C. PARRA VIEIRA Pregão 000008 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

05134/2022 5 094 po 77978 CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 000008 

INSTIRJIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

05/042022 8.400,00 82299 • GATTI QUIMICA LTDA Pregão 000008 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

mow= 586,80 82303 -  JONATHAN  DE ALBUQUERQUE REINO Pregão 000008 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

05/04/2022 148800 82305 -  ALPHA  SOWCOES MEDICA. ODONTO E LABORATORIAL LTDA Pregão 000308 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

050412022 2819,80  pogo  -  LP.  DE BORBA 8 CIA LTDA Pregão 000008 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

000008  

4412  

050412022 1.81440 76244 - MZZ - COMERCIO  OE  PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Pregão 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

0504/2022 814.00 66811-  PHARMED COMERCIO E DISTRIf3UICAO DE PRODUTOS PregOo 000006 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Enitido per. ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, rsa swsOo: 5629d 
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4421 120-22021 4943 0604=21 - 0504/2022 06,041221 05042022 3.1,25 80556 - TIE TAFETES - EIREU Pregeo 000008  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

121-112021 4944 07,04/2021 06.04.2022 07,0412021 06/04,2022 450.00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME F'rocesso dspensa 

DUCAÇA0 1 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
1  MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-1/2021 4945 07/04/2021 0604.2022 07042021 06/04,2022 1680.00 2416- PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET EIRE!! Processo dispense 

.DUCAÇÃO1AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-1/2321 4946 071042021 0604,2022 0704,2021 0604/2022 16.500.00 73169- LAIS CRISTINA P1CCININ iS CIA LTDA Processo dispense 000020 

ADIVIINiSTkKa6 :40NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

.4.i-2/2021 4950 09/04/2021 • 0804/2022 0904,2021 08042022 6.59000 63659 - BEUNKI 8 SOUZA LIDA - ME Pregão . 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N°09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

128-22021 4951 09/04/20e1 081002022 0904,2021 08042022 1.496.00 82308- CCK COMERCIAL t.TDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

29-2/2021 4952 0904/2021 06/04/2022 0904/2021 08104=22 2.820,82 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVE1S E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
- PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4431 130-22021 4953 09042021 08042022 09/01/2021 0804/2022 1,53e00 79324- DE SOUZA ELETROMOVFJS EIREIJ Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
I. •  PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

131-2/2321 4954 0904/2021 04104/2022 094)4/2021 • 06.04,2022 2.720,63 62310- KLEISE8ARBOSAZANATOM0VeS Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-22021 4955 0904'2021 08042022 09104.2021 08104,2022 3.95500 82313- M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.°  7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 2500008774,4/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-22021 4956 0904,2021 080412022 09042021 0604/2022 3.911,67 02316- MIL  PRINT  IN PORMATICA EiREu Pregão 000312 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.°  09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAC/DE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-22021 4957 0904/2021 08042022 090472021 08104/2022 1.181,00 76244 - PAZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SACIDE LTDA Pregão 000312 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

135-2'2021 4958 00042021 08104,2022 09042021 0810412022 580,00 49314 - POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
-.PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136-22321 4959 0904/2021 03042022 090412021 086412022 7.240,00 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE Pregâo 

Ernitida ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN!.  na  %mac): 5529 d 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

137-2/2021 4950 0904/2021 08/04/2022 0304=1 0804/2022 359200 82320 - RD NEGOCIOS DE IN FORMATICA LIDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO NIUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

138-22021 4961 09042021 081042022 09042021 08/04/2022 2.553,84 82323 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

139-212021 4962 0904/2021 08/04/2022- C0/04/2021   08/04/2022 2.168,00 74735 -  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

140-2:2021 4963 091042021 08/042022 0904/2021 08/04/2022 4.838,00 82326 - VIOLA  MIX  MOVEIS-EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.  09157.93100011190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

37322021 5203 230&2021 080412022 2108/2021 08/04/2022 584.00 82429 •  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N°25000087744/2020-li, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4870 41/2022 5393 1001/2022 0304/2022 190112322 03104/2022 272204.68 54847 - CONCRECAWCONCRETOS LIDA Pregão 

[VIAÇÃO! OBRAS 1AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

19-112022 5408 100112022 09/04/2022 001/2022 03/0422 16210.80 207 - AUTO MECANICA REALEZA LIDA - EPP Pregão 030106 

V IAÇA0/ OBRAS CONIRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRET1VA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
jADMNISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-12022 5409 1001/2022 09/040022 100112022 09042022 1 944 80 48825 - GELSON ASTOR MORE Pregão 000106 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CANINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A VIAÇÃO/ OBRAS : 
--- -- -- ----- ---ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-92022 5410 10012022 0304/2022 10012022 0944/2022 1.839,07 3833 - TIAGO TURRA Pregão 

./1/1iÇÃO/ OBRAS7 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-22021 4964 12/0412021 11/04,2022 12/04/2021 11/04/2022 8.370,00 62082 - CURSOS PROHSSIONAuZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 

rt DUCAÇA0 

C00097 

to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
' 1 REGISTRO DE PREÇOS. 

4443 142-2/2021 4965 12,04/2021 11A:14/2022 1204/2021 11104/2022 58,860,00 76333 - FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão cow  

tificit'AFAÓ-Ito.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
1_........ '.2........-  ........1 REGISTRO DE PREÇOS. 

4444 143-212021 4966 12104/2021 11/0412022 2/04/2021 1104/2022 26256,00 55824 - HE'VERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000097 

OUCP4iiii1e to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTORITREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4445 144-22021 4967 1204/2021 111042022 12042021 1104/2022 64.428,00 73563 - I DESCOMPUCA LTDA Pregão 000097  

Emilio°  por:  ROSELIA KR IGER t3ECKER PAGAN!,  na  verseo: 5529 d 17.1)3120221 
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QUISIÇÂO DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 — SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E CAPANEMA-PR 

4806 5051/2021 5329 21/102021 20vo4/201 1e2021 20042022 17.50000 2416- FONTOCAP INFORMATIOA E  INTERNET  BREU Prccesso dispensa 000076 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISIRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 FAMILIA  
Enitido por: ROSEL1A KRIGER BECKER  PAGAN!,  na um são: 5629 d 
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01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOL1NHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
'4  REGISTRO DE PREÇOS. 

4446 1452,2021 4968 15104/2021 14/04/2022 15042021 14/04/2022 11.600.00 68537 - A. STEFANO MEL' - ME PregAo 000016 

ADMINISTRAÇÃO 'QUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 444a 14r-12021 4970 16042021 1504:2022 16042021 15042022 6 586,50 81690 - AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS Processo 88pensa /4 0000n 

t15-UCAÇÂO '.) AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4449 148-112021 4971 2204/2021 210412022 22042021 21/042022 2499.00 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA • ME Prozesso cispensa 000024 

IND.COMERCIO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRAFICA  OE  EXEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES — CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

-- - - -44w -- -  149-1/2021 4972 22/042021 21/04:2022 22104/2021 21/41/2022 14284.00 65768- C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 
,-- -, 

AUDE 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCAlIVOS E INFORMAIIVOS SOBRE CORONAVÍRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE I,AUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4841 540-1.2621 5364 23/1112021 21/04/2022 08(122021 04/002022 8369499. 79314 - SERGIO VAWS ENGENHARIA EIRELI 

Ft17-17—NEJAA4 --ÍZicONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

1:-.^. '—g1-1/2021 4974 234)4/2021 22/04.2022 07,1:62021 06/11/2021 169.25324 78532 - ROVANI MACHADO CONSTRUTORA ITEM Tomada de preqos 

pi-AR:04400bl CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
 DE CAPANEMA PR 

4453 152-1/2021 4975 23/04/2021 22/04/2022 2304r2021 22/04/2022 4128154 81033 - ROGERIO SPOHR Pregão 

ViAçÃo/ oBkA01:',Aouistçjko DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTWA E CORREIIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
PODAS. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 82-112021 2021 25,102021 240412022 25,102021 24/042022 13150,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE iimmour  Process°  rispensa  

sAjt:TETA Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
" DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-112021 5209 25012021 24/042022 25062021 20142022 26.700.00 84137 - RH BK ENGENHARIA LTDA Prmesso dispensa 000060 

EDUCAÇÃO o: LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20" PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4454 153-22021 4976 2604/2021 25942022 26042021 25042022 87.800,00 620E2 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000020 

•,' to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURID1CA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS EDUCAÇA6 
_ INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUL11JRA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4455 154-2/2021 4977 2604/2021 2504.2022 26/042021 2504/2022 51.800.00 81793-  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI Pregão 000020 

EDUCAÇA- 6leto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
----------: INSTIIIJIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-RJRA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 185-12020 4406 27/04/2020 2504/2022 . 2704/2020 25042022 8.362,92 70619 - NP CAPACITAÇÂO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LIDA ' Pi 00(i40 dspensa .. .. . . '000017 

;ÁDINAIN1§-T—RÃ-ç̂-Ab'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO , 
----=',1------------;MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

4830 529-1/2021 5353 29/102021 2610412022 29110'2021 26'04,2022 

Processo cispensa 000026 

Tomada  de prows 000014 

000004 

000018 

20 880 00 67332- ANA GLEDES MARCELLO OAGOSTIN Pregáo 000083  



PREÇOS FAMIL41 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

000083  34.966,30 66232 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIREJJ Pregão 4832 531-112021 5355 29/102021 26042022 291102021 26/042022 

Pregão 000083 

DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
PREÇOS 

172.699.00 73563-I DESCOMPUCA LIDA 

Processo ckspensa 

Processo rispensa 

Prooasso cispensa 

158-1/2021 4981 2904/2021 2804/2022 29942021 2803/2022 17.150,00 2733- M. BIGATON & CIA LTDA - ME Processo cispensa 000028 

viAçÃot  ot3R ,Api ;.,ORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARAC1ER1ST1CAS: PESO MiNIMO DE 20 TONELADAS. POTÊNCIA  MINIMA  DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE MÍNIMA  

DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

159-1:2021 49e2 2904/2021 29104/2022 2904;2021 2804/2022 456,00 1026- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA- PR 

160-12021 4983 29042021 26042022 2904/2021 28100022 6.066,34 2528 - ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

161-12021 4984 29042021 281042022 29012021 28/042022 1617,70 60927 - POSSATTO & POSSATO LTDA 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA umizAçÃo JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

17/012022 14:26 Emitioo ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!.  na  %ersao: 5529 d 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor N° Contrato SIM-PNI Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
LIA 

GRAS  DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

4833- 532-12021 5356 29/102021 26104/2022 29102021 26/04/2022 

DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
PREÇOS 

7770,00 55824- HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

At—WU  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

4834 533-12021 5357 29/102021 26/04/2022 2910/2021 26/042022 

fm—ir—IAAM ----; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

534412021 5358 29/102021 28042022 monozi 26004t2022 

DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
PREÇOS 

11.025.60 80729- STEPHAN Y FEIL MACARI 09946988950 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156-2/2M1 4979 28042021 2704/2022 28/04/2021 2704/2022 46290,00 82655 -ANTONIALE MA ISECÊTRICO EI '"' — 'iir736"60 

AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE AGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

157-12021 4980 2904021 • 28+04/2022 29/04/2021 28042022 • 7.800,00 74166 - JCA TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIRELI Processocispensa 000025 

----6- ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA M6VEL, FIXA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Ate: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

000021 

4459  

00:063  Pregão 

000063  Pregão 

rAMiLIA  



•roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

rl 
• %..) ki 

De: 
Enviado em: 
Para:  

Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

'educacao'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'admsaude@capanema.prgov.br'; 

'adm@capanema.pr.gov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

industriaecomercio@capanema.pr.gov.br' 

'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.pr.gov.br' 

PROCESSOS LICITATORIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

,40 Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(Tcapanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br  
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.roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  17 de  março  de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

----- Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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PARECER JURÍDICO N° 31/2022  

REQUERENTE: Chefe do Serviço de Licitação  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Análise do pedido de prorrogação de vigência de contrato e de reajuste 
previsto no instrumento contratual. Contrato n° 185/2020, decorrente da Dispensa 
de Licitação n° 17/2020. 

EMENTA:  AMUSE  DE PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. REAJUSTE 
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE NOVA 
PACTUAÇÃO CONDICIONADA AO CUMPRIMENTO 
DO PARCER. 

1. CONSULTA: 
A Chefe do Serviço de Licitação encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

oficio da Secretaria Municipal de Administração, no qual requer a prorrogação da 
vigência e execução do contrato n° 185/2020 e do reajuste previsto no contrato, para 
possibilitar a continuidade da prestação dos serviços pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a contar da data de vencimento. 

8 o relatório. 

2. PARECER: 
2.1. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 
vigência dos respectivos créditos orgamentetrios, exceto quanto aos relativos: 

(-) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
et obtenção de pregos e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

(--) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Analisando o Contrato Administrativo n° 185/2021, nota-se que a empresa NP 
Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda. foi contratada através de processo de 
dispensa de licitação para assinatura de ferramenta de pesquisa de preços, pelo  pr  
de 12 meses, pelo valor total de R$ 8.362,92, valor este que já foi atualizado, 
acordo com o 10  termo aditivo desta contratação  (fl.  79). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procularloriaecapanema.pr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Considerando o dever de buscar preços compatíveis com o mercado, forçoso 
reconhecer que a manutenção da assinatura da referida ferramenta é um serviço 

essencial e que pode ser considerado de natureza continua. 
A presente contratação se realizou por dispensa de licitação, cujo limite do valor 

é de R$ 17.600,00, conforme se extrai do  art.  24, II, da Lei 8.666/93, com a atualização 
dos valores referentes as modalidades de licitação, promovida pelo Decreto Federal n° 
9.412/2018. 

Nesse rumo, percebe-se que o valor atual do presente contrato, pelo  pram  de 12 

meses, é de cerca de R$ 10.000,00. 
Destarte, a PGM não se opõe à prorrogação contratual por mais 12 meses, desde 

que o valor atualizado dos serviços, para o novo período contratual, somado ao valor 
do contrato original, não ultrapasse o montante de R$ 17.600,00. 

Respeitado o exposto acima, ao nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-
se justificada, pelo que consta do PA. Não obstante, tem-se que a prorrogação 
contratual decorre da continua necessidade dos serviços prestados, situação 
autorizada pelo  art.  57, inciso II, da Lei  re  8.666/1993, muito embora a presente 
prorrogação estar fundamentada, também, no valor limite para as contratações diretas 
da Administração. 

2.2. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros 
tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais efetivos os 
principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração do termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, bem como 
a realização de atualização monetária na forma deste parecer, desde que sejam 
providenciados:  

a) juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fisc 
prevista no  art.  29 da Lei n° 8.666/1993, de modo a comprovar que 
empresas contratadas ainda satisfazem os requisitos de habilitação, 

,c0 a. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaerapanemapr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 
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b) juntada das declarações do  art.  16, I e II, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

c) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
d) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
e) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do 

Município. 
f) disponibilização dos documentos, na integra, no sitio eletrônico 

oficial do Município. 

• 
Considerando o tempo exíguo para a realização de todas as diligências 

mencionadas acima, proceda-se a publicação da prorrogação da vigência 
do contrato e, posteriormente à realização das referidas diligências, 
realize-se a publicação dos termos aditivos com todas as alterações 
realizadas, incluindo a disponibilização dos documentos atualizados, na 
integra, no sitio eletrônico oficial do Município. 

E o parecer. 

Munici e o de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Par ue Caminho d Colono, aos 22 dias do mês de abril de 2022 

• Procur  dor  Mum or 

36.1.1.!Or A  aro  iba J  

OAB 468.8O7 
al  tiavgigetsotS16btootorrta 

CASIsr.01112014. ser  
CAS" 00. . 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/ 2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico 
n° 31/2022 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de abril de 2022 

\\ Am  co Be116  
Prefeito  Municip 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



25/04/2022 16:42 Calculo Exato 

Calculo Exato *p101  
Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$8.943,08 de 25-Abril-2021 e 25-Abril-2022 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$8.943,08 

Valor atualizado pelo índice: R$9.992,18 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$9.992,18  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 25-Abril-2021 e 25-Abril-2022 

Em percentual: 11,7308% 
Em fator de multiplicação: 1,117308 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 
1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 
1,00%;  Margo-2022 = 1,71%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$8.943,08 * 1,1173 
Valor atualizado (VA) = R$9.992,18 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA *  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$9.992,18 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 6/30  (prop.  Abril-2021) + 11 (de Maio-2021 a  Margo-2022) + 24/30  (prop.  Abril-2022) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 12) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 



Município de 
Capanema PR 102  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 440 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00. 
00 

Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 25 dia(s) do mês de abril de 2022 

WÇClmari?er 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  03  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026244148-47 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome cio contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

go  Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Valida até 01/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.prbr  

Pawn° 1 de 1 

Etnitido via Internet  Pública  (03/03/2022 09:38 18) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO  FINANCE IRO 0104 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N': 12486/2022 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 1a/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE -22:71-I=ÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA  INTERNET,  NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA  VIA INTERNET  

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 INscrupAo MUNICIPAL: 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: APTO: 
SALA 117 

CIDADE: SA0  JOSE  DOS PINHAIS 

SITUAÇÁO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS / LicITAgAo / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: aeb437c847fe0a688b578e5021da928e 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO  SITE:  https://financas.sjp.pr.gov.br  

SAO  JOSt DOS PINHAIS, 25 de abril de 2022 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800.  
SAO  JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ 



Ulz) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:06:28 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 22/08/2022. 
Código de controle da certidão: 0E2A.OADC.855D.6766 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social:NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356  SL  117 / CENTRO /  SAO JOSE  DOS 
PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de II de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022  

Certificação Número: 2022042304044850814689 

Informação obtida em 25/04/2022 15:23:33 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/04/2022 15:23 Consulta Regularidade do Empregador 

 Oy'l 0 6 
Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Município de 
Capanema PRo 0 7 

Setor de Licitação 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 185/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELL,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA  DR.  BRASILIO 
VICENTE DE CASTRO, 111 10 ANDAR - CEP: 81200526- BAIRRO: CAMPO COMPRIDO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, neste ato por seu representante legal, 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo Dispensa n 17/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
31/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 185/2020 até 24/04/2023, 
fica aditivado seu valor R$ 9.992,18 (Nove mil, novecentos e noventa e dois reais e dezoito 
centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

Setor de Licitação 

2." Termo Aditivo ao Contrato n" 185/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DADOS 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a RUA IZABELA A REDENTORA, 2356 
ED.LOEWEN SALA 117 - CEP: 83005010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no C:NPJ sob o n" 
07.797.967/0001-95, neste ato por seu representante legal, RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n 17/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, objeto cio Edital 
de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade  corn  o Parecer Jurídico n° 
31/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n" 185/2020 até 24/04/2023, 
fica aditivado seu valor R$ 9.992,18 (Nove mil, novecentos e noventa e dois reais e dezoito 
centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 
dia(s) do mês de abril dç 2022 

NP TECNOLOGIA E Assinado de forma digital por 

GESTAO DE DADOS NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOSLIDA:07797967000195 

LTDA:077979670001 9  Dada,: 2022 04.26 11:24:17 

5 .03.0o 

AMÉRTCO  BELLE RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Prefeito Municipal Representante Legal 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60i/neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMËRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a RUA  DR.  BRASILIO VICENTE DE CASTRO, 111 10 
ANDAR - CEP: 81200526 - BAIRRO: CAMPO COMPRIDO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, neste ato por seu representante 
legal, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CH:574.460.249-68 ao  tins  
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su-
jeitas as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes,  US-

tam  o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n 
17/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa  re  17/2020, 

entre as  parses  acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  ens  conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 31/2022, fica  prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n° 185/2020 até 24/04/2023, fica aditivado seu valor R$ 9.992,18 (Nove 
mil, novecentos e noven-ta e dois reais e dezoito centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário,  
Tao  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do més de abril de 2022. 

AMERICO BELLE 
Prr (ego Muntopal 

RUDIMA BARBOSA  DON  REIS 
Representante 

NP  CAPACITAÇAD E SDIAIÇOES 
C.trAt.als 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.125, DE 26 DE ABRIL DE 2022, 

Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo para a con-
tratação de servidores por prazo determinado. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da pri-
meira, para comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
06/2022 para contratação de servidores por prazo determinado, nos ter-
mos da legislação pertinente e das normas estabelecidas  ern  Edital:  

Jonas  WelterNomeia 
Camila Eduarda Lopes 
Rafada Cristine Zoroteo  Bach  
Rornanti Ezer Barbosa 
Ana Carolina de Souza 
Luciane Carla Wiinsch 
T'ania Maria Bueno  

Art.  2° A presente Portaria entrará  ens  vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições  ens  contrário. 

(AGA() DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-F[IkA, 26 DF. ABRIl. DF. 2022 - EDIÇÃO 0952  

Le  ia -se: 
2.  

WI  
do pi 0- Nome do produto Quan- Um- 

Jade  
Pieço 
minim,  

Preço  mix,  
tro., total 

i BANCO DE JARDIM DE MADEIRA PLÁSTICA  
COM ENCOSTO COR iTALIBA. tpi,..  OU SINIII.AII. 
ESPECIFICAÇÕES TEC.NICAS: LARGURA: I50C.M. 
ALTURA  ASSENT()  37CM. ALTURA ENCOSTO: 
40CM. ALTURA TOTAL: 77CM. BASE ACENTO: 
34CM. POSSUI MIAS TÁBUAS MACIÇAS NO 
ASSENTO COM ESPESSURA DE 2 CM F. DUAS 
TÁBUAS MACIÇAS NO ENCOSTO FIXADOS COM 
PARAFUSOS GALVANIZADOS. ESTRUTURA: 3 
PES EM roamsro DE H, PRODUZIDO EM MA•  
TRIAL  POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE. 
COM  SCA4 DE LARGURA E ALTURA DE 65 CM, 
COM APOIO DE FIX.AÇÁO AO CHÃO DE NO 
NIINIMO DE 70.1.  TRAVAS!  3 VNIDADES. PA RA • 
FUSOS E PORCAS, 26 UNIDADES (ECCAR PERFIL 
TAWAS NOS prs) PAR AFUSOS F. PORCAS: IS 
UNIDADES (FIXAR TRAVAS NOS  Ks  F. PE.RFT(. 
TARIM)  PERM.  TABUA 1336 CM X 2 CM X 140 
MT 4 UNIDADES MACIÇAS PRODUZIDAS EM 
POLIETILE NO E POLIPROPILENO PESO APROX.  
IMAM)  DE 21K0. DEVERÃO ESTAR INCLUSO  
Toms  Os PARAPUSOS E FOSCAS PARA MON. 
TAGFAI 

!won UN  78100 78.830,00 

OS aemais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de abril de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Kr . 
M UNICÍPIO DE CAPANEMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 25/2022. 
O MUNICIPIO de Capanema„ torna público que As 08:30 horas do dia 
10/05/2022, na Local: https://www.comprasgoveniamentais.gov.br, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor prego, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação --  INTERNET,  de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTI- 

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$) 

PRAZO 

(DIAS) 

AUTOMÓVEL  HATCH  01 74.530,00 120 

Inform:wiles e esclarecimentos relativos ao t.dital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro , da Prefeitura Municipal de Capanemaa  
Parana. Brasil - Telefone: (46) 35521321 - E-mail  
LICITACAO@CAPANEMA.PR.GOV.BR. A  NMI  Técnica,  Wm  0  ¡Mein/  

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, podera ser 
examinada no seguinte endereço Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza. 
1(180- Capanema, das 07:45 as 17:30 horas. 

, Capanema de 25 de abril  dc  2022. 
Roselia Kri 'Cr  Becker  Pa_ani-  Pre  oeira 

licitação 

M UNICi PI 0 DE CA  PAN  EMA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 27/2022. 

O MUNICÍPIO de Cupanema„ torna público que As 13:30 horas do dia 
10/05/2022, na I.ocal: litips://www.comprasgovemamentais.gov.br, real izara 

na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET,  de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJ ETO QUANTI- 

DADE 

VALOR TOTAL 

(R$) 

PRAZO 

(DIAS) 

AUTOMÓVEL  HATCH  ol 74.530.00 120 

informações e eselarecimenh. s relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Capanemaa  

Paraná, Brasil - Telefone: (46) 35521321 - E-mail  

LICITACAO@CAPANEIVIA.PR.GOV.BR. A Pasta Técnica, com o inteiro 

teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos. poderá ser 
examinada no seguinte endereço Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080-- Capanema, das 07:45 as 17:30 horas. 

. Capanema de 25 de abril de 2022. 
Roselia Kriger  Becker  P:io.:Ini- i'.!!(;;•ira 

11111111111111.1.11111111 :ta,' .iri-ridlaSEIMMINIONINI 

2.° Termo Aditivo ao Contrato  n" 185/2020,  que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 



Município de 
Capanema.- PR 

Setor de Licitação TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETROMCO V 0321022 

„.„ • it„ljj 

OPORTUNIDADE sumo° 

arl 

(46)1405679F:: (46 9841 6'3 

Madèira  Bruta  & l'4nehciLia 

Madeinte•ForroAsgálhd 

Rod pe.Portagspelhos Pssin.t. Esa i cio4 4 9c N32 

CARLA  SOW RI( 014I i‘ski  

e  

2.' Termo  Many  ao Contato n 14.5.i2021), qt:t  antra  si 
crlebram de um In& o SIVICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e rIr outre iad3 a  empress  NP (APACITACAOS SOLIViES 
TFANOLOGICAS LIDA 

Pelo  present  Matra:a/no particular  gut  kw de um lado. ML141CIPIO DE 
CAPANEMA PR, imito no CrAistro Narionai cie Prima ,turiebra KIIRD  sot,  a 
7S.972.760/0)01-01 neste ato tepresennwit  Kt,  Preieito Municipal  *ram  rtsviuidn, 
doravante  designs&  PREFEITUTTA, Serdva• Aq11IC0  BELLE.  Anavante desiw.oda 
COKIRATANIE, r de outro Inclo a empn,ii NP CAPACITACÃO E SOWCOES 
TECNOLOGICAS LIDA. pessoe ]uridira de dinnto  prink  situada a RUA  DR.  BRASILIO 
vicEra DE CASTRO, I I I  ID  .ANDAR CEP: 81,1)0.326. BAIRRO: CAMPO COMPRIDO, 
insprita na CARJ sebo o 07.74.47.967/01X)).95.. mote  run  por  Nil  represeniantt 
RUDIMAR BARIAISA DOS REIS, CPP:574.460,249401  au  fim ansinado, ilononnte 
des*gria.da CONTRATADA. ettando as  pates  sti.leitÁrs as mamas da Lei n' 8,666193 e  
sum.  i3eraeixs subsequentes. a¡ustam o presente Contrato,  its  derdrrencia do Edital 
Ptixftso Dispensa n 170020 asediante ao segmntes elaustlas e condktim 

CLAUSULA  MUM  • Cordon:re  Connor;  firmado em 27 /f4 f 2020. *et. do F.dital 
ict Mo44lasie Pr,esn, Divt:cnia n' I 7; 2020.  entry so  panei scirria 

idradaadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO 
FORNECIXENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMLNISTILiCAO PÚBLICA 
DO MIMICTP10  DI  CAPANEMA•PA  tin  t,onformaladr  corn  o  Parent  Junidita 
31,2022, Ira promr..;:iti, 4 prato de ido CiotrnlolS  185f 2020 ati "i.14,`2D23. 
raddo uoaaouPi0.952,ISjNseomiiacvetyntos e  amnia  e das mate.  &zed°  
centavos 

CLAUSULA STGUNDL As dennis ciausulas do contrato cnpintSrir nau:rapt,* por  
care  lento, pc.rms.nreem inalteradas 

E, pot ,ssaa  estarem  vis:adns imam upresente err, 02 aluasi vas In t&al  teor  efxrre.i. 

Copowmc.  Cidade  do Rorkma Eer4ea - E.vn,da Pargra• Carninho Coble. aci.s; 23 
diao do roes :1,0,1 le .Y.Q.) 

RID/MAR BARBOSA DOS REIS 

NP CAPACITACAO E SOLL7COES 
TECNOLÓGICAS LIDA 

enti3 Gam  rada  Pedro %tam Panga de Seada, 1080- Calm- 85760.0 

kne:(40)3552-1321 

Dn..% PE RESULT WOOS LICE I-  M' So 
PRÍG DFLÍ1KO\IO)O V won 01.  1414,  ORR (4  :#!:  

C ARE t sABRINA RUM %LASSO. ra cp.alibkic Picswirs Stuo.apie Wide 

O Prat Ait PA-Aria de on corwgera iIc FV,LIA Ad 
i2Q 3I jt3,3 .)1C; D=1,lavorO 4: re 27 air arileueDskkauoim eels Lo 

e IA* de 3 Se isst,o ae 1043 e am rroMn legaLei, contlas, TORM 
ito Lic,tgi, .03.Wwic 11E60 ELElitONICO. epa %KNOB  PREÇO.  ,fecou.  

I. Obits. do !Arita* 
Ooltunokna/í.,0r'000Ld/ z Swctato e,ations Cit:es. . 

▪ peco..,41xuorio ohtrAt.,...srloistk.; %In  soa  
I. Ewe. Poli,ip,smo.  

LI  • %ALF DOIGI:Mt• flat.OS tint 
Li kfIOR 41 100100  LIS  110.0 
L3 • SANTA f 031.11110 OE VE1(11.0i VA 
144 0111EIRO S. FICCIIRE00 10011 0110 DC  st  KID' LTD t 

3. Ears, Vesoistr.  
LI  - SANTA PE comricio DE VEICULÓS SiA 110 CNN o n' 

ISrdigrs?I'l illah At RA; AA0.4111,3 t:110oats frakisto ,.ast  Parati,  
eldailkat Itipi stra  te  do kit I. 0x...•1ordo t „v.v.:3mA it 111143.3k,  Pimso c coo= c et,  

4,;4'..estes Iraq 

NIS At Abenara: 
I! 4 Lie:aside Prc1y11e0eso '1 /4' 011)1'. 4.:..41 ratro 3: us; ,g) ivras4 tmhek 

ruitrsdaP▪  1•44c42 ,14 14 &Ail 4t 7C, is OW kn. ub bcaskn hintri Mtecipil 

a. No*. f...0.sea uePren as Nap Sin l,40,10: AAA 193,(0#0 . utoeaou ,alora 
too 

O Prefeito do Municipto de Planalto. F,sdo do Prani. consiiicando o par= da 

Pregoeira e equipe de  spot°,  de conformidade  corn  a A TA de Sessão Pnblica Preglo 

Eleutinict S  0322022,  bum&  em 14 de abril de 2022, HOMOLOGO  o resultado 

final do  Process()  Licitatotio. na  modalidack Prqrid Elerrõnko. Tipo  %Of Pro  de 
1,06,  Corn  O 40100 descrito .  

OBJETO: Aquisição de veiculos sonos 0 KM para  ataxia  a necesidade das 

Steretarias ‘lunicipis de Cultura, Esmte e Meio Ambiente, mediante paW 

LietratOno, observadas as aruletisticas e demais condições definidas na odiLnI e  seas  

anexos. 

EMPRESA: SAMA FE COMERCIO DE VEICULOS  Sit  
LOTE: 
ITEM.  i.12. 
VALOR TOTAL: R5143,41001=0 e  gam  o tr6 mil e cpahm reais).  

DATA: 25dcabr0de2022.  

LUZ CARLOS BONI 

Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETROMCO V131322 

O Prefeito do Municipio de  Mambo.  Estado do Parani onsiderando o par6..z da 

Pregoeira e equipe do apoio. de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pretrio 

EletrMico 0312022. lavrada em  OR  abril de 2022. HOMOLOGO o resultado 

finai do Processo Licitsióno. na  modalidade Ptcso Elermtin:o. Tipo Menor Prece de 

acordo com o abaixo descrito. 

OBJETO: Aquist* de alimentação molar Recurso  EWE  rara o ano letilo de 

2022,  olden&  educa,ão inftutil, casino fundamental e educação especial do 

Municipio de  Mambo  -PR 

A.F.A1 OES1E COMERCIAL  ['Rai  

LOTE: II 

ITEM: os, 1,13.24. 26, 

VALOR TOTAL RS9.79&50 time nt.l  ma'am  onetua o Too rasa 

ceatroil 

EMPRESA:  1TA( .1D0 SIINIPRE( () LID k 

LOTT: al. 
ITEM: (lift?. 1/3, Ofi, 119. If). IS 20, 21,22.25, 27.29.32, 1/A43. 

VAIAIR TOTAL: 0S162.65200 two e rsiazi e dots aid sciscentoi e crnçucnta e  dor  

roisr  

EMPRESA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRAN  PORT  ES LIDA 

.011: 111 

ITEM: 07, 12,14. 23.31. 3, 42. 

VALOR TOTAL R524 155.2,1 vinat  pan,'  mil coma e 6uquenra e cinco mas 

EMPRESA: SI. PERMERCADO MARTINKOSKI LEDA 

LOTE: 01. 

ITEM-  15,17. 35, 79 44 
VALOR TOTAL 16181 .1.15,Wicem,  Ant)  e um mil etra,  quxeno e  cam  

DATA: 14 de 2brd de 2022.  

LUIZ CARLOS BOM 

Ptettitt,  Munkipsil 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas em vagas para  area  de produção. Para se irscrever, os 

interessados podem comparecer ité a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs is 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensão 

e serem incluidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 

disponiveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior. Planalto-PR 

AMERICO BELLE 



.'""Correlos CONTRATO 9912320186 SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

N° DOC DE IDENTIDADE NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

o  

O 

• 

ALSINA TURA DO RECEBEDOR 

T)4,0oCifIKI POA  

t' 

RUBRiç  A E 

5 Recusado 

Não  Procured  

7 

VING" 

to'le°̀5  

VAa 
OrGuiti  

DESTINATÁRIO: 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

Rua lzabel a Redentora, 2356  
Ed.  Loewen Sala 117 Centro 
83005010 São José dos Pinhais-PR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

7 Acht,,185/2070 DL 1717025 

1 Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4  Desconhecido 

9  Outros 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

YG6032223036R  

II  HI II 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N' Licitação 

5258 3141/202 5783 0Ev1Cv2022 02042023 03/102022 021042023 38 495.68 63tT.,9 • BELINKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 000076 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁ11CAS E JATO DE T1NTAS COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA. PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES. FRENTE E VERSO EM ÚNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE.SECRETARIA DA FAMILiA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMODO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

4934 90-212022 5488 040412022 . 030412023 040412022 03042023 51.900,00 86004- NUTRIR  PET VET  LTDA Pregilo 000014 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. MEDICAMENTOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÕÕES PARA CÃES E GATOS ADULTOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA 
(APAC). PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4066 101-12022 6490 040412022 03/04,2023 044)4/2322 03104)2023 15 249,00 86861 - FORMA COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI Prccesso dispense 000019 

Obleto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL: CONJUNTOS DE CARTEIRAS E CADEIRAS E CAMINHAS EMPILHÁVEIS PARA USO NOS CMEIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

4967 102-12072 5491 04/04/2022 03042023 0404022 03042023 11 920,00 78348. PROJECU;SSE INDUSTRIAE COMERCIO DE  WNW Processo dispense 000019 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL: CONJUNTOS DE CARTEIRAS E CADEIRAS E CAMINHAS EMPILHÁVEIS PARA USO NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

4968 103-2/2022 5492 05042022 04/042023 05040022 0404023 72 397,76 66054- ROBERTA MALDANER  BELLE  -  GUN  ICA VETERINARIA Pregão 000016 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS. ALEM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS, PARA UTILIZAÇÃO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

494 104112022 5493 C6'0412022 . 041042023 05042022 04042023 135.000,00 72761. FREITASCOMERCIAL AGRICOLA GREU Pregão 000013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 60112021-SEAS  

4970 105-1/2022 5494 05042022 .040412023 050412022 04/04/2023 . 7640000 86829- ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA Pregão . 000013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 601/2021-SEAB 

4971 106-12022 5495 . 0504/2022 04042023 05/042022 0404/2023 7.710,00 86825- TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS BREU Pregão 000013 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 60112021-SEAS  

4972 107-22022 5493 06042022 05042023 0604/2022 051342023 6.504,00 86791- A L. FORCE COMERCIAL LTDA EPP Pregão 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 41. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4973 108-2/2022 5497 0004/2022 0604/2023 060412022 0504/2023 550,00 79033- ATACADOMINIPRECOLTDA Pregão 010011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4974 109-2222 5498 00042022 0504/2023 0610412022 05042023 14.707,00 86813 - CLNA7 COMERCIX. LTDA Pregto 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4975 110-22022 5499. 06/04/2022 06104/2023 0604/2022 09042023 74810 81004- FACCINADALTORAEQUIP SEGURANCALTDA Pregão 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4). 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4975 11172/2022 ssop 00002022 060342023 0604/2022 0504/2023 324800 86826- FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI Pregão 000011 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Err,zrsposELIAKRiGER BECKER PAGA: :vis.R.4.4k.,  5,531 2&027202306- 38i15 

CD 

 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. N Contrato SIM-4W Valor Fornecedor Inicio vigência Final vigência Inicio execugeo Final execuçao Tipo da Licitacâo N" Licitacao 

4,77 112-212022 5501 050412022 350412073 064)412022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

5905,75 68168- MASTERSUL EQUIPMENTOS DE SEGURANÇALTDA Pregtio 000011 

URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA O CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4). 

05042023 

OBRAS E SERVIÇOS 

4478 113-21222 5502 0604/2022 85104/2023 06134022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2039.90 78759 NACIONAL  SAFETY  EQUIPAMENTOS DE SEGO RANÇA ElRal Pregbo 000011 

URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 

05,13413323 

OBRAS E SERVIÇOS 

4979 114-212922 5503 06.04123122 0504/2023 0500322 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

579,75 80340- FROUNE MATERIAL HOSPITAIAR - EIRELI Pregto (00011 

URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 

0510412023 

OBRAS E SERVIÇOS 

115.2/2022 5504 0604:2022 0504/2023 06/04/2022 050412023 5425.0) 86802.  STAR  PRODUTOS DE HIGIENE E UMPEZALTDA Pregilo 000011  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, SENDO UM ITEM EXCLUSICO PARA 0 CORPO DE BOMBEIROS (ITEM 4), 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4424 123-1/2021 4946 07/04/2)21 050412023 • 07/04/2021 0504/2023 16.500,00 731E8. LAIS CRESTINAPICCININ & CIA LTDA Prccessodispensa 008020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

4425 124.12021 4947 07/04/2021 • 0510412023 07104/2021 0610412023 - 116.479.51 71467_  SERVIÇONACICOALDEAPREIIDIZAGEM  INDUS-TRIAL Processoctispensa 000019 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS NA MODALIDADE QUALIFICACAO  PROFESSIONAL  BASICA, EM CAPANEMA - PR 

4426 125-1;2021 4948 07/04.2021 381042023 07/01/2021 06/04/2023 . 220.000.00 2950- SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO Processo dispense 000021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL - PRODEC - DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

.42 117-2/2022 5506 11V./2022 10104/2023 11/042022 1004/2023 25.600,00 86939. V1VA MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA OE PRODUTOS Pregfic, .. 000017 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA DENGUE-DUO TESTE AG-1GG/IGM. DESTINADO AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

499, 126412022 5515 11/0412022 104142)23 . - 11/0412022 1404=3 • • 8.370.00 62062-CURSOS PRORSSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Preglio . . .. 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR:TREINADOR FISICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

4992 127.1/2022 5516 11.104/2)/22 10/042023 1104/2022 10134/2023 46.785.00 76333. FAVLER LUCIANO TRAPP FACC10 Pregbo 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FISICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4993 128-112022 5517 11/04/2022 10/042023 1104/2022 10104/2023 8 752.00 55824- HEVERTON CARLOS  \tar  - ME Peg  ao 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FISICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4994 129.112022 5518 11/13412022 10/04,2323 11/134/2022 . 1004,20e3 30.84424 73..W- I DESCOMPUCALTDA Pregão 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FISICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS. NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

4E83 118-212022 5507 131002022 12/0412023 13104/2022 12104,2023 . 1225100.00 86961 - VIVAL CONSTRUCOES E SERV1COS BREU Pregilo 000018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELHAS TERMO:ACOSTICAS/CALHAS1RUFOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 

Erradc ocr ROSELIA KRIGER BECIER PAGAr I, la sex:, 5531 I 2'&02,a23 (783815 



11 970,00 50:43 ERACUDES ERALDO DAHMER PLACAS PUBUCITARIAS Processodspertsa 16942023 000054 

000026 

COC617 

000019  

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N Licitação 

4984 119-1/2022 1413.2022 13942023 14942072 1504,2073 3069.00 2203. ARISTEU ADRIAN° PIOVESAI I &C1  LIDA Pose-s8 000020  

Objeto: CONSERTO. MANUTENÇÃO, TROCA DE PEÇAS E TARRO DE TRÊS ORDENHADEIRAS. ATRAVES DA SECRETARIA 

5450 36-22023 5969 1502023 1494/2023 15922023 1404/2023 11250.00 90-  }<RAINIER  8. KRAEMER LIDA Pnxessodsoensa 000002 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERÁ NO DIA 04 DE MARÇO DE 2023 

5451 37-11zuz3 5970 19022023 14/04/2023 15922023 14104,2023 26.715.00 593- MARCOSANTONIOAMPESSAN - ME Processo dispense 000002 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA COQUETEL PARA EVENTO EM HOMENAGEM DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 04 DE MARÇO DE 2023 

4988 123-1/2022 5512 200420i1 14942023 29942= 2510/2022 267.470,90 2733- M. BIGATON & CIA LIDA - ME Talleid3 de preços 000000 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA LINHA SÃO SEBASTIÃO. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N 913299!20211MORICAIXA 

5452 38-112023 9971 17,1012023 *pion 17/02'2023 16/04/2023 638.950,40 169- 2ECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA Pregk. 000065 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5263 399.1/2022 5788 17/102022 16104/2023 17/102022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PÚLPITO PARA EVENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SAUDE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR. 

4965 120-1.2022 5509 18942022 1794/2023 18042022 17940023 17.100.00 86091- EVERSON DAI. BOSCO EVENTOS Processo dispensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO (CONSISTE EM UM GRAMADO MAIS RESISTENTE PARA PISOTEAfvENTOS COM CHUTEIRAS DE TRAVAS ALIAS — GOLEIROS) COM SERVIÇÕDE INSTALAÇÃO NAS GOLEIRAS DO 
ESTADIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. -PR. 

4966 121-12022 5510 1904/2022 1894/2023 1904f2022 18942023 18800.00 2035- FACHINELLO &REINEHR LIDA- ME Prccessocispensa 000022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA METALURGICA PARA REFORMA, CONSERTO, PINTURA E INSTALAÇÃO DOS PARQUINHOS DE ESCOLAS - RACHEL DE QUEIROZ.  BENJAMIN CONSTANT,  CONCÓRDIA. ADA0  JOSE  

SCHERER. AFONSO ARINOS. BARÃO DE CAPANEMA E C!),EI BALÃO MAGICO 

4807 506.112021 5330 22/102021 21/04/2023 221102021 21/04/2023 60.000,00 84869  -RC  ENGENHARIA AVALIACOES EPERICIA LIDA Pregão 000089 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO E DE SAUDE OCUPACIONAL, QUE ATENDAM AS NORMAS REGULAMENTADORAS 

EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS. CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-9 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE DO 

MINI STERIO DO TRABALHO PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL. CONFORME NORMA REGULAMENTADORA  NR-7 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO DO 
MINI STtRIO DO TRABALHO: LTCAT - LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO:  PPP  - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. FORNECENDO ASSESSORIA TECNICA PARA A GESTÃO 

DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

4989 124-2/2022 5513 25004/2u2 2494/2023 259411rzt 2404/2023 38544.85 66388 - JEVERSON IVAN PAESE -  WIN' SPORTS  - ME Processo dispensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BOLAS OFICIAIS. ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

3880 185-12020 4406 27/04/2020 24042023 27/04203) 24942023 8362.92 70619- NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA Processodispansit 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4990 125-2/2022 5514 26104/2022 25/04/2023 • 2604/2022 2904/2023 13 400,00 87051 - FLASH PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LIDA Pregbp 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  KIT  TESTE RAPIDO  SWAB  CORONAVIRUS (COVID-19i COM REGISTRO NA AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITARIA (ANVISA), DESTINADO AO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5362 518-112022 .--  5907 29/112022 28.04/2023 2911(20-a . 28/04/2023 12.43590 1u90 -UZ SERVIÇOSOIIUNELTDA Prccessoinesigibilidade 000017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO. IN DEYAÇÂO. CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO. COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, 
DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OPCIAIS DECRETOS E PORTARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Erot& mR05EljAKP.iGER PAGN.i!, !-:631! 2&022€23 08 3P 15 '` 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
1.1111.7k I AW111111111111i.  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Controle: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terca-feira, 28 de fevereiro de 2023 09:10 

'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO EM ABRIL DE 2023 

Contratos a vencer ABRIL-2023.pdf 

Destinatário Ler 

'secretarias@caparierna.pr.gov.br' 

Administração Saúde - PM Capanerna -  Marisa  Lida: 28/02/2023 09:12 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO LISTAGEM DE CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2023. 

ATENCIOSAMENTE, 

- 

SECRETAPLA MUNCTPA!. 

CONTRATAÇÓES PUBLICAS 

• Rosetia Kriger Becker Pagani 
,Ch re do  Departamento  de Contrataçôes P6blicats 

Pvevie 
t• r 4 On dc. 1 2 ót Ocutmbn 4412.021  

Prefeitura Municipal de Caparterna-PR 
g.teta..dv, 4 Rodo vo Evicac4K41 

EttrA6 Parqut CliN10:10 Cok04) 

446) 1552. t321E.Inatt litttAea caFoottrmixttrebr 
for:444.h parbornAlpr 

e 

• 



roselia.licitacao@ca  anema.p ov.br  
0  ' t ;-;.) ' ti 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

terça-feira,  28 de  fevereiro  de 2023 09:11 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00015.txt 

The original message was received at Tue, 28 Feb 2023 09:10:29 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planéjamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenhoPcapanema.prgov.br... 

Successfully delivered 

• 



61001. - lunicipio de Capanema - PR  

OFICIO N° 065/2023 

 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 28 dias do mês de fevereiro de 2023. 

Ementa: Prorrogação Contratual 
Referência: Dispensa de Licitação - 17/2020 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Considerando a Contratação realizada através do(a) Dispensa de Licitação 

17/2020 "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR", Objeto, 

Considerando a utilização da Plataforma do Banco de Pregos por todos os 
órgãos da Administração Pública na pesquisa de preços, pesquisa de processos 
licitatórios similares, entre outros, 

Considerando que apesar do contrato ser de 2020, a plataforma é 
disponibilizada em sua última versão e possibilita a eficiência administrativa no âmbito 
das contratações públicas, que 

Solicitamos as devidas diligências visando o seguinte procedimento de 
Prorrogação Contratual 

- Contrato 185/2020 
Vencimento em 24/04/2023 

Prorrogação  do contrato  por mais 12 meses.  
A presente solicitação juntamente com seus anexos se enquadra e cumpre os 

requisitos previstos na legislação vigente. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de março de 2023. 

Alecxandro  Noll  
Secretário de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 — adm@capanema.pr.gov.br  
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Tramitação do Processo 
Processo: 880/2023 Data: 28/03/2023 18:53 Situação Encaminhado 

Requerente ALECXANDRO NOLL Documento: 092.326.419-17 

Contato: ALECXANDRO NOLL 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Dispensa de Licitação 17/2020 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Vide anexos (documentação e comprovação dos preços) na pasta interna da Dispensa. 

Ocorrência 1 Data: 28/03/2023 18:53: Previsão 04/04/2023 

De:ALECXANDRO NOLL Para: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN  I 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação: não 

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

Oficio 065-2023 - Aditivo OFICIO 

Pagina 1 de 1 
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RES: ENC: Manifesto de renovação 

De Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

Para 'Secretaria Municipal de Contratações Públicas <smcp©capanema.pr.gov.br> 

Data 27/03/2023 9:15  am  

'II  
• 1• 
c) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA - PR - 341992.pdf  s•••••31'l  KB)  C)  OF  - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA - PR - 2436.pdf 

DPAF - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - PB 8653.pdf (-209  KB)  r) Nota fiscal 3.pdf (-90  KB)  Cl Nota Fiscal 2.pcif i(f3 

(2) Contrato- 421706 - MUNICiP10 DE JENIPAPO DOS VIEIRAS.pd1(-280  KB)  En  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - PR - 235.pdf (—B*I  KB)  

Nota fiscal 1.pdf (-90  KB) mItnvgk1 - 17592 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO CEARA CRF CE.pdf (-440  KB)  

c) PREFEITURA DE GUARAf - TO - 5727.pdf ti.-1 20  KB)  

Prezado, 

Segue a documentação solicitada. 

Atenciosamente, 

Ç
:BANCO 

DE PREPS 
411, 

-140(KIOS 
NMI ICOS  

Assistente comercial  

4.1 3778.1852 •41 3778.1830 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro ill Iri in V O 

Campo Comprldu, Curitiba - PR bancodepre,:os.corri.br 

De: Secretaria Municipal de Contratações Públicas <smcp@capanema.pngov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 27 de março de 2023 08:56 

Para: Ana silva <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

Assunto: Re: ENC: Manifesto de renovação 

Em 15/03/2023 1:32  pm.  Ana silva escreveu: 

Prezado  Alex, 

Segue em anexo o manifesto para a renovapclo do contrato . 

Atenciosamente, 

Assistente comercial 

41 3778.1851  41 3778.1830 

BANCO  
DE PREPS 

  

KEGOCUIS 
PUIMICOS  

R. Dr. Brasilic Vicente de Castro, 111 rs  in IF  o a 
Campo  Comprido,  Curitiba bani:odepreces.com.tir  

  

  

Born  dia, 

Prezada Ana, 

Fico no aguardo do encaminhamento de três notas fiscais ou contratos recentes celebrados  corn  municipios, para demonstração da vantajosidade deste Município 
prorrogar o presente contrato. 

Atenciosamente. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secrebrio Municipal de Contratacaes  Pathos  

Dmreto 7.000 de i 5 de 1.1111c, de 2022 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Pide cia Rodovia Ecol6gica 

Estrach Pa. quc Carninho dr,  Colon,"  

06)99916,0850 (46) 3552 1321 b.m311:$mcp@op3ncma.pr  gov.br  

• 



Proposta Banco de Preços - Plano: N°: 9982/2023 

De <ana.silva@negociospublicos.com.br> 

Para  <smcp@capanema.prgov.br> 

Data 27/03/2023 9:55 am 

Proposta.pdf (-332 KB)  

ENVIO DE PROPOSTA 

016 ALECXANDRO NOLL  

Conforme solicitado, segue proposta personalizada referente à contratação do Banco de Preços, para sua apreciação. 

ra acessar as certidões atualizadas e outros documentos relacionados a contratação, seguem os  links  correspondentes: 

- Habilitação itind.Q; 

- Regularidade fiscal,  social e trabalhista; 

- Qualificação técnica; 

- Qualificação económico-financeir4; 

- Exclusividade• 

- Outras certiclk,sj 

-_Qmtros Documentos; 

La_r_iisõ es; 

- aLl_Tiprovação de valor; 

- Model_g_s; 

- Çoyag contratar. 

• 
Att, 

ANA PAULA GALVA0 DA SILVA 

Consultor Comercial 

(41) 3778-1852 www.negociospublicos.com.br  I ana.silva@negociospublicos.com.br  

R.  Dr.  Brasília Vicente de Castro, 111 — 109  andar Curitiba-PR — CEP 81200-526 

ri O'r4-0 1 



Eg;;Firas...11 kric, • 

D: 11  

Inscrição Municipal 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Identificação 

Inscrição Municipal 89419 
Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Data de Abertura: 10/05/2021 

Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Localização 

Logradouro: RUA !ZABEL A REDENTORA,  Ng  2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 
Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 

0 r"1  22  

Lista de Atividades - CNAE/CBO 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVROS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o  link:  http://alvara.sjp.pr.gov.br  
25 de Abril de 2022 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
Qk  .312  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029193500-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 23/05/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 do 1 

Emitido via Intomot Pública (23/01/2023 16:54:38) 
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Imprimir 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
Social: 

Endereço: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

R IZABEL A  REDENTORA  2356 SL 117 /  CENTRO  / SAO JOSE DOS  
PINHAIS  / PR / 83005-010 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023  

Certificação Número: 2023031204544793588051 

Informação obtida em 13/03/2023 16:58:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



OL:t. 0 1 2  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 10538283/2023 
Expedição: 13/03/2023, As 17:06:21 
Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A' verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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JUCEPAR 

PARANA*  
Cs , N 4 i • C) 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

NIRE (Sede) 
41205623178 

-T—Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
04/01/2006 02/01/2006 

1  

Pode 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Capital Social 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Número 
20230387446 

Ato/eventos 
213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

II II II II II  III III III 

QjJ 12G  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos  quo  as intormagees abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/03/2023, As 14:25:41 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XFXZXNUJ.  

PRC2315132327 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 

CNPJ 
07.797.967/0001-95 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Natureza Jurídica:  Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo:  PRC231 5132327 

Endereço Completo 
Rua IZABEL A REDENTORA, N5  2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO -  Sao  José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010 

Objeto Social 
EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM  SOFTWARE,  
PROGRAMAS DE INFORMATICA. 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
574.460.249-68 R$ 3.000,00 Sócio S Indeterminado 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
993.487.210-20 R$ 1.000,00 Sócio N Indeterminado 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
815.706.009-53  R$ 1.000,00 Sócio N Indeterminado 

CPF 
574.460.249-68  

Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS 
Nome 
RODRIGO GERMANO DOS 
SANTOS STREITHORST 
Nome 
RUIMAR BARBOZA DOS 
REIS 

. _ 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 41901961632 
Endereço Completo 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, N. 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 81200526 

CNPJ: 07.797.967/0002-76  

Dados do Administrador 
Nome 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

Ultimo Arquivamento 
Data 
20/02/2023 

, 



• Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 41205623178 

CNPJ 07.797.967/0001-95 

Protocolo: PRC2315180978 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Vir  NPr  -4' 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  le 
CI <I V I it 0 0 0  i 0  

    

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos  clue  as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Endereço Completo !ZABEL A REDENTORA, W 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - Sio José dos Pinhals/PR - CEP 83005-010 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

213 20230387446 20/02/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20230454569 02/02/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20230389848 02/02/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20227611101 08/12/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20227608062 08/12/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20227610814 07/11/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20225398320 17/08/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20225398311 15/08/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20224988905 26/07/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20223425168 01/06/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20223217433 25/05/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20221360425 09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

1 213 20221362240 09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
; 213 20218184778 03/01/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
1 213 20218184620 13/12/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20216165040 23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
1 213 20216165954 23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

002 20215752244 16/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20215752244 16/09/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 41901961632 04/08/2021 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

; 002 20212255495 06/05/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20212255495 06/05/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

1 213 20211592013 22/03/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20211591696 18/03/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20210417900 28/01/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20207767319 16/12/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20205391761 17/09/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20203369319 15/07/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20201233568 06/03/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20197492711 16/12/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20196116023 11/10/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20194094707 05/07/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 201 92696238 26/04/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20190811366 19/02/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
002 20187470618 15/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20187470618 15/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
; 213 20185871534 23/10/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

213 20183396740 30/07/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20181355388 20/02/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20175798850 20/11/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20175750114 05/09/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20174482698 24/07/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20172983371 05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20171076362 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20171076354 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20161928382 09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20156779072 21/12/2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
002 20153268654 23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

, 002  20153268654 23/06/2015  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1 de 2 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  kg 
JUCEPAR  

  

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certilicamos que as intormacões abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sac)  victentes na data da sua exoedicâo 

Continuação 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
I  encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2315180978 

  

-EIVIPTIESARTAL 
002 20135520703 02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20135520703 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 20113853734 18/10/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESARIO 
002 20084807881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
317 20074977350 19/11/2007 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20074635646 19/11/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
302 20054571235 04/01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
090 41205623178 04/01/2006 CONTRATO 

Esta certidao  tot  emitida automaticamente  ern  1U/U.3/1Uds.1, as 14.4u.zu (norano ae tsrasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código APL5TJRH. 

II II II 1111 II II III  
P10231580978 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 

2 de 2 



ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arintemet.pr.gov.br/eadicnis/_c_cadiems2.asp?eUser—&e. 

Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Data/Hora Host CELEPAR 
25/02/2022 - 10 31 33 

• 

of 1  

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone  

E-mail  

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual:  

SPED  (EFD,  NF-e,  CT-
e, NFC-e): 

90547068-01 Inscrição  CNN 07.797.967/0001-95  

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda 

Rua lzabel a Redentora, 2356. Edif Loewen SI 117. Centro 
83005-010 -  Sao  Jose dos Pinhais - PR 

(41)3778-1700 

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR  

5813-1/00 - Edicao de Revistas 

5822-1/01 - Edicao Integrada a lmpressao de Jornais Diarios 

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

5811-5/00 - Edicao de Livros 

5821-2/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Livros 

5823-9/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Revistas 

5829-8/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros 
Produtos Graficos 

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao 

5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível,  Etc)  

01/2011 

1.1011.112 - Desde 06/2018 

Ativo - Desde 01/2011 

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018 

Maiores informações  clique  aqui 

25/02/2022 10:3 



n t" tp 
NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM 0 SERVIÇO PÚBLICO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Sumula Vinculante n° 13 

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Municipic, ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a); 

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge. 

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta. 

São José dos Pinhais, 06 de março de 2023. 

RUDIMAR BARBOSA FTg.ntit f;;"(o':;,jicig's'Por  
DOS REIS:57446024968 REIS:57446024968 

Dados: 2023.03.07 12:25:56 -0300' 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo Negócios Públicos  

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.hr  

R. Dr. Brasilia Vicente de Castro, 111 
Campo  Comprido,  Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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_t_ O t 
NEGÓCIOS 
POBLICOS 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNIPJ n2  07.797.967/0001-95 

com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro — São José dos 

Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 

Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.2  574.460.249-68, 

DECLARA para fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n9  14.133, de 12  de abril de 2021, 

acrescido do inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 

utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei n2  9.854/99). 

São José dos Pinhais, 6 de março de 2023 

Assinado de forma digital por 
RUDIMAR BARBOSA RUDIMAR BARBOSA DOS 

DOS REIS:57446024968 REIS:57446024968 

Dados: 2023.0107 12:25:47 -0300' 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos  

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 

Campo  Comprido,  Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada INIDONEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade econômico-

financeira 

São José dos Pinhais, 6 de março de 2023 

Assinado de forma digital por 
RUDIMAR BARBOSA RUDIMAR BARBOSA DOS 

DOS REIS:57446024968 REIS:57446024968 
Dados: 2023.03.07 12:26:11 -0300' 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos  

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecomgnegociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprick.), Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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NEGÓCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados. 

São José dos Pinhais, 06 de março de 2023. 

RUDIMAR BARBOSA 

DOS 
REIS:57446024968 

Assinado de forma digital por 
RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS:S7446024968 
Dados: 2023.03.07 12:26:24 -0300' 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos  

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilia Vicente de Castro, 111 
Campo  Comprido,  Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  
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NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Sao  José dos Pinhais, 6 de março de 2023 

RUDIMAR BARBOSA Assinado de forma digital por 
RUDIMAR BARBOSA DOS 
REIS:57446024968 
Dados: 2023.03.07 12:26:36 
-0300 

Rudimar Barbosa dos Reis 

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos  

DOS 
REI S:57446024968 

ii,,

'

,41 4,44.„00041 

 Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 41 3778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br  

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 
Campo  Comprido,  Curitiba — PR 

negociospublicos.com.br  



www.assespro.org.br  

OC)  @federacaoassespro  o 
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DECLARAÇÃO DE VALIDAÇÃO 

A Federação das Associações das Empresas Brasileiras de Tecnologia da 

Informação — Federação Assespro, associação civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, que congrega e representam as empresas fornecedoras de tecnologia 

da informação, desenvolvedora de  software  e prestadora de serviços de 

informática, em âmbito nacional, inscrita do CNPJ sob n° 42.581.264/0001-26 

com sede SRTVS Qd. 701 BI. A Sls. 829/831 —  Ed.  Centro Empresarial  Brasilia, 

Cep.  70.340-907, Asa Sul,  Brasilia  — DF, declara para os devidos fins que a 

certidão de exclusividade ATE 4604/23 fornecido pela regional ASSESPRO 

PARANÁ, em 09 de janeiro de 2023, para a empresa NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, referente ao produto 

Banco de Preços, tem validade em todo o território Nacional por 90 (noventa) 

dias da sua data de emissão.  

Brasilia, 20 de  janeiro  de 2023. 

Christian  Tadeu de Souza Santos 
Presidente 



Assinado em 24/01/2023 03:47:52 com o certificado ICP-Brasil Serial - 52E41BCF11005F85 IP: 

Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/109.0.0.0 Safari/537.36  

Não Informada 

Ação:  

Info.  Navegador 

Localização 

172.71.11.89 

C P 
Brasil 

PROTOCOLO DE AÇÕES  

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam 
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória no 2.200-2 de 24/08/2001. 

Data de emissão do Protocolo: 25/01/2023 

Dados do Documento 

Tipo de Documento Declaracão de Validação 
Referência Contrato Declaração de Validação_4604 
Situação Vigente / Ativo 
Data da Criação 20/01/2023 
Validade 20/01/2023 até Indeterminado  
Hash Code  do Documento 7AAD1A672EC330CC1B8B41ADED77EBC2CAC9D8ABO6C17E0820F486515A2EC877 

Assinaturas / Aprovações 

636.259.461-49 

Papel (parte) Presidente 

Relacionamento 42.581.264/0001-26 - ASSESPRO NACIONAL 

Representant  

Christian  Tadeu de Souza Santos 

Tipo de Acesso Normal 

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
verificada através do endereço httos://www.documentoeletronico.com.br/oroceletronicahttos/validardocumentoscontent.asox,  
utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): 7ZUWS-VCIKR-M9LGX-7ZOBM 
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No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no  site  httos://verificador.iti.aov.br/,  utilizando-se o 
documento original e o documento com extensão .p7s. 

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro 
vinculada à ICP-Brasil. 



Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign 

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

A verificação poderá ser realizada em 
httos://www.documentoeletronico.com.br/oroceletronicahttos/validardocumentoscontent.asox,  desde que você estej a de 
posse do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no  site  do 
ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço httos://verificador.iti.gov-br/ 

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá 
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe  Reader.  Você também poderá fazer a validação no  site  
do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço httos://verificador.iti.aov.br/  

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e 
SEM Certificado Digital, no mesmo documento) 

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns  'Daises  do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários, 
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:  

Art.  10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
esta Medida Provisória. 

§ 10. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do  art.  131 da Lei no 3.071, de  
lo  de janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 20. 0 disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas 
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
jurídica perante terceiros, em juizo ou fora dele. 
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assespro„ 

CERTIDÃO 

ATE 4604/23 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, 

sem fins lucrativos, que congrega e representa as empresas nacionais 

fornecedoras de  software  e prestadoras de serviços de informática, 

atendendo a solicitação de sua empresa associada, e com fundamento 

nos documentos regularmente registrados em nossos arquivos, vem 

certificar, em atendimento ao que reza o  art.  25, no I da Lei 8666 de 

21.06.93 e inciso I c/c §  lo  do  Art.  74 da Lei no 14.133 de 01.04.21, que 

segundo estas informagbes, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, com sede a Rua Izabel a Redentora, no 2356 - Edf. Loewen, Sala 

117 na cidade de São Jose dos Pinhais, no Estado do  Parana,  inscrita no 

CNPJ sob o no 07.797.967/0001-95, é autora e única fornecedora no 

Brasil, do produto BANCO DE PRECOS.  A empresa é detentora, 

também, do registro do programa de computador do referido produto 

junto ao INPI sob o n° BR 51 2020 000345 1, sendo ofertador e 

divulgado nos sítios eletrônicos de sua titularidade, a saber: 

https://www.negociospu  blicos.com.br/solucoes-tecnoloqicas.html e 

https://www.bancodeprecos.com.br/.  

Curitiba, 09 de Janeiro de 2023 

A presente certidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

Pocuroento .3.itkadst dicjialmerat 

JOSVFINA AMPAit0 GONZALEZ Di °mew, 
pax: li 1.i4043 L.14:111 43340 

J 55 (41) 3337-1073 vge,cep..ie 

Assinado de forma digital por 
LUCAS DE PAULA 
RIBEIRO:04715523990 

Dados: 2023.01.14 15:55:00 
-0300' 

• assespro§assespropr.org.br  

9 Rua imaculada Concektio, 1.430 -  Waco  2 - 49  Andar  
Cep:  80215-182 - Prado Vetho - Curitiba/PR A 5 SPROPP 0 P 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n°065819, inscrito no CPF n°03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e civeis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

 

N° do Registro Nome  

03980143961 

 

065819 WAGNER ALVES DE SOUZA 

r
ot
er 

JUCEPAR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/02/2023 09:58 SOB N° 20230387446. 
PROTOCOLO: 230387446 DE 25/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302360772. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 

NIRE: 41205623178. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/01/2023. 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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ASSOCIA00 COMERCIAL DO PARANA 

ATESTADO 
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os 

dados e informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, situada na Rua: Izabel A. Redentora, 

Centro, n° 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no 
CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná 

- ACP sob código n° 45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob 

n° 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n° 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação do 
objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação de 
preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores, 
contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 
• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta 

pregos de 1.434  sites  de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta 
que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de 
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com 
fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos 
fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido 
de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor prego 
da licitação, mas sim os pregos iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de 
planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados 
pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em 
relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de  indices  de 

atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de 
pregos praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de 

preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; 
Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de 
usuários; Consulta de atas e intenções de registro de pregos vigentes; Painel de negociações, 
por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de pregos, conseguindo redução de preços e maior economia 
para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR  CODE  para verificação da 
autenticidade dos dados. 0 sistema ainda apresenta: 

STREMEL 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 

• Pesquisa de Pregos de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, Catmat/Catser, 
Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, 
Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP. 
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 
• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93  art.  15 e art.43, lei 
14.133/21  art.  23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de 
órgãos de controle. 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns  cliques  a relação de fornecedores da sua 
região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos  
prows  praticados para o governo. 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME 
para determinado material ou serviço em sua região. 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado 
no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e 
exclusão de cotação e a geração de relatório. 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos 
de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de 
especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento. 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de 
relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema 

disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os 
itens já existentes no banco de dados do sistema. 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da 
pesquisa por CNPJ ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o 
histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de 
descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas. 
• Registro de pregos, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de 
Registro de Pregos. 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema 
sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente. 
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos 
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de  videos  
com  lives  e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 
Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, de nossa 
propriedade, conforme registro INPI sob n° 906864720, com exclusividade em todo território 
brasileiro. 

4) VALIDADE: 0 presente atestado é emitido com base na Lei 8.666/93, conforme previsão 
do  Art.  25°, inciso I, sendo válido pelo período de 120 (cento e vinte) dias. Destaca-se para os 
devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com base nas informações, 
dados e documentos apresentados pela empresa NP Tecnologia e Gestão de dados b) para 
emissão do presente atestado, foram apresentados ainda pela empresa solicitante os 

STREMEL 
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documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados na 

Associação Comercial do Paraná - ACP: 

I. Atos constitutivos da empresa; 

II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do 

presente; 

Ill. Certificado de Registro de Marca INPI n° 906864720. 

Curitiba, 15 de dezembro de 2022. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira 

Analista de Processos - SEPROC/SCPC 

014 2  
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0  Comprovante de Assinatura Eletrônica 

 

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em  Brasilia,  Brasil 
Sincronizado com o NTP.br  e Observatório Nacional  (ON)  

Certificado de assinatura gerado em 15/12/2022 às 11:37:52 (GMT -3:00) 

BANCO DE PREÇOS  

IQ única do documento: #e4851222-60d6-48d5-bd81-84fbab5ac707 

do  document°  original (SHA256): Oc6coadtta387d1f0765.353219be7a9d6d51.41.7e9Ele402609abcc.t6b920bdaed 

excluslvo documento numero #e,4851222-60d6-48d5-bd81-84fbobSac707 e deve ser comiiderado parte do iiesmo,.  corn  

pi.escritos nos Terrnes de  ..)So.  

Assinaturas (1) 

Associação Comercial do  Parana  - ACP (Interveniente anuente) 

Representante legal: Magalii Maria de Castro de Oliveira 
Assuou  em 15/12/2022 às 11:38:05 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora Evento 

1.5/1.212022. 1!•3  11 7:51. 

(MT 300) 

1.511212022 :as 118;n5 

((ii'vf -3:00) 

15/1212022 as 11:38:05 

(GM)' 3:00) 

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas. 

Magaili Maria de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25;  E-mail  

magalli.oliveira©acp,org,br: 1P 189.112.224.209), assinou coma 

representante legal de Associa0o Comercial do  Parana  - ACP (0\1171 

76.583.004/0001.-01). Autenticidade deste documento poderá ser 

verificada em https://verificadorcontraktorcom,br. Assinatura  corn  

validade jurídica conforme  MP  2,200-2/01,  Art.  10, §2. 

Documento assinado por todos os participantes. 
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SAO JOSE DOS  ESPINHAIS  
Fax:  

C/C: 

NY-----4;---AkN Prefeitura Municipal de Teixeira - CNPJ: 08.883.951/0001-68 
irf` (10 — Secretaria de Finanças 

Departamento de Contabilidade 

NE-Nota de Empenho N° 4 

Data: 02/01/2023  Anexo: 0 Valor: 11.580,00  

A 

Órgão: 02 
Unid.Org. 02.040 

Unid.Gestora: 02.040 
Programa: 04 122 

N° da Ficha: 123 
Proj/Ativ/Op.Esp: 2009 

Elem. Despesa 3390.39 
SubElem. Or9: 0099 
Fonte de Rec.: 15001000 

SubElem. Emp.: 061 
Meta.: 7-Outras 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
Secretaria de Administração 
Secretaria de Administração 
2001 Plantando Cidadania - Política de Planejamento 

Modalidade: 0-Ordinário 
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração - SECAD 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
SEM APLICAÇÃO 
Recursos Livres (Ordinário) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 

N° Licitação N° Contrato Data Homologação 
99 Utilizado 

Aditivo N° Data Inicial Data Final 

Favorec.: 
CPF/CNPJ: 

Ident.: 
Endereco: 

Bairro: 
CEP: 

C6d.Banco:  

13819 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
07.797.967/0001-95 Insc. Mun: 

RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 
CENTRO Cidade: 
83.005-010 Fone: 

Agência: Operação: 

Insc. Estadual: 90547068  

Aq. Histórico: Unid. Quantidade Valor Unit. Valor Total 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER AO PAGAMENTO 
PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA  ON  I,INE 
"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, REFERENTE AOS 
RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 
HOMOLOGADOS. 

DESCONTOS NA FONTE ALIQUOTA DESCONTO 

Conta Bancária: TOTAL DOS DESCONTOS 0,00 

N° Cheq.: Data: / / 

Saldo  Ant,  Org. Valor Saldo Atual Liquido 
149.970,40 11.580,00 138.390,40 11 580,0C, 

Pessoa Atesto Liquidação: 

Dt. Atesto Dt. Previsão Pagamento 

Ordenador da Despesa -  PREFEITO Diretor de Depto Emitido por: 

WENCESLAU SOUSA MARQUES PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

www.publicsoft.corn.br  - PublicSoft Contabilidade - versào 2023.7.5.0 -(83)3022-0800 
Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5  Cep:  58735000 Centro, Teixeira-PB fone: 8(39)9921-1316 



Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual N° Inex.: 001INEX/2023 
Contrato: 002/2023 

Modalidade: Inexigibilidade 
ConvOnlo: 
Patrimbnio: 11.580,00 2.130.000,00 2.118.420.00  

HISTÓRICO 

EMPENHO PARA PAGAMENTO REFERENTE AO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BUSCANDO AGILIDADE NAS DEMANDAS DOS PROCESSOS LICITATÕRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAETË-BA. 

Estado:  
RO: 

Cidade: 
CPF: 

Banco: - 

FORNECEDOR 

Nome: 
Endereço: 
Bairro: 
CNPJ: 
Conta: 

Complemento: 
Tipo Pessoa: Juridic:a 11859 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

07.797.96710001-95 Insc. Estadual: 

FReduzldo: 2007.39.00 - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

UV I AyAl., tyAM N I AK IA 

Unidade: 
FuncSo: 
$ub-Fung5o: 
Programa: 
Açao: 
Elemento: 
Fonte:  
Sub-Elemento: 

03.01. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 - Administrao5o 

122- AdmInistraçAo Geral 
0002- APOIO ADMINISTRATIVO 

2.007- GESTÃO  OAS  AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.39.00- Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jundica 

15000000- Recursos n5o Vinculados de Impostos 
3.3.90.39.15- LOCACAO DE  SOFTWARE  

; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
Travessa Artur Pinto, Casa - CENTRO 

CNP): 13.922 62010001-20 - CEP: 46.790-000 - 1TAETE -  OA  

I-  C A 
1-1)j 14 

NOTA DE EMPENHO 

rEMPENHO:  72 / 2023 

   

 

Data do Empenho: 05'01/2023 TIPO DO EMPENHO: Global 

 

   

N° Ordem Especificaçáo ( Item) Unidade Quant, Valor Unitário Valor Total 

_........................._ 

thi Onze  mile  

....._„.... ........ . .. . . 

quinhentos e atenta reais 1,4$ 

___.... .. _ _ 

I 

.. 

11.580.00 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada  ern  05/01/2023. 1 Declaro que a importância supra foi deduzida do credito prOprio em 05/01/2023 

--"--, 

ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CPF :163.187.075-20 

MAROALDO DOS SANTOS SOUZA 
Diretor Contabil 

CPF • 042.966.955-09 
'.• 

SIAFq:. • 
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Agape  Sistemas  - AgGestor  

PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 72, CENTRO 
(79)3269-2038, CEP: 49.130-000 
CNPJ: 13.128.897/0001-85 

09/12/2022  NOTA DE EMPENHO - N° 12090001/2022 

N°: 

ESTADO: 

INSC. 
ESTADUAL: 

NOME: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO N° 303 

CIDADE: CURITIBA 

CNPJ/CPF : 07797967000195 

CONTA: 

Conta: 4642 Agência: 16225 Banco: 001 - BANCO DO BRASIL S.A. Tipo:  CC  

CLASSIFICAÇÃO 

CENTRO BAIRRO: 

COMPLEMENTO: 

INSC. MUNICIPAL: 111111 

COMUM 11.580,00 

TIPO NATUREZA DE CRÉDITO CATEGORIA SALDO ANTERIOR 

GLOBAL ORÇAMENTÁRIO 

LICITAÇAO 

35/2022 - LICITAÇÃO/DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DA PRÓPRIA UG 
TIPO  MOD.:  5 - INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, B. LEGAL: 45 - 
INEXIGIVEL DO  ART.  25 ,PARAGRAFO 10  DA LEI N° 8.666/93. 

0,00 

SALDO ATUAL Valor do Empenho 

R$ 11.580,00 

CONVÊNIO CONTRATO 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

11.580,0000 11.580,00 

TOTAL: 11.580,00 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 SERVIÇO 

QTD UNIDADE MEDIDA 

1,000 SV 

Empenhado 
Data: 09/12/2022 

Autorizado 
Data: 09/12/2022 

FORNECEDOR 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 

SUBFUNÇÃO: 

PROGRAMA: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

FONTE: 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 

2105 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

4- ADMINISTRACAO 

122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

3390390000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

5- SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

EMPENHO 

OBRA 

104/2022 - Do Órgão 

HISTÓRICO 

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE VIABILIZE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ATRAVÈS DE UM SISTEMA DE BUSCA BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES ADJUDICADAS E/OU HOMOLOGADAS DESTINADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE CONTRATO N° 104/2022 ENEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 035/2022 

88605922591 - PETERSON  DANTAS  ARAUJO  

PREFEITO MUNICIPAL 

GLAUDISTON PEREIRA DE JESUS 

ENCARREGADO DE EMPENHO 

306 

PR 

111111  
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS 
CNP3 01.614.441/0001-46 

..... 
JENIPAPO 

DOS VIEIRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS 
CNP 3 01.614.441/0001-46 

    

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 018/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
018/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM MUNICÍPIO 
DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA E A NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA 
CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS, NA 
FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA através da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças, CNPJ N. ° 01.614.441/0001-46, neste ato representada pela 

Secretária Municipal de Administração e Finanças o Se. 1LKA ANDRÉIA LIMA CHAVES portadora 

do CPF n°01113431350 e RG n°000110658599-0 SSP- MA, residente e domiciliada na rua Alexandrina 

Moura, SN, CENTRO, Jenipapo dos Vieiras — MA, onde a mesma é a Ordenadora de receita e despesa, 

doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  07.797.967/0001-95, estabelecida a Rua lzabel A Redentora, n° 

2356,  SL.:  117,  Ed.  Loewen. Centro.  Sao  Jose dos Pinhais-PR, através do seu Sócio Administrador 

Rudimar Barbosa dos Reis, portador de cédula de identidade n2  4.086.763-5c CPF nt 574.460.249-68. 

OS CONTRATANTES tem entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 

n°010/2021, sujeitando-se as partes as normas disciplinares da Lei IV 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

is seguintes clausulas: 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n° 018/2022, que ora sofre 

aditivo; 

CONSIDERANDO que o contrato tem por objeto a execução de serviços de forma continuada, sendo 

quc a sua interrupção poderá causar prejuízo para a Administração; 

CONSIDERANDO que o contrato foi celebrado para durar 12 (DOZE) meses e seu aditivo não 

ultrapassará o prazo máximo previsto no  art.  57, IV, da Lei Federal n°8.666/1993: 

Rua loão Lago da Silva, Centro • CEP 65962-000 
Atendimento 08:00 as 13:00 I  Telefone: (99) 3425-1139 

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para o Município. o que representa a observância 

ao principio da economicidade; 

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA possui a integralidade 

dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato; 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria jurídica, deste Município, que delibera 

pela legalidade do presente Termo. 

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2022, 

firmado em 16 de  Margo  de 2022, cujo o objeto é a contratação do serviço de Banco de Pregos, conforme 

descrições da proposta comercial anexa, para atender as necessidades deste Município, conforme 

especificações contidas na Proposta de Prego. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este termo aditivo tem como objeto alterar a Clausula segunda — Do prazo da vigência e a Cláusula sexta 

— do prego - do contrato n° 018/2022, firmado em 16 de Março de 2022, cujo objeto é a contratação do 

serviço de Banco de Preços, conforme descrições da proposta comercial anexa, para atender as 

necessidades deste Município, conforme especificações contidas na Proposta de Preço. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO 

Fica o contrato prorrogado, por igual período  dc  12 (DOZE) meses, contados a partir do dia 16 de março 

de 2023, conforme faculta o inc. IV do caput do  art.  57 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

0 valor global do contrato é de R$ 10.865,00 (Dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais); devendo ser 

considerados os valores já efetivamente pagos ao longo da execução do contrato em razão dos 

quantitativos executados. 

Rua 3o3o Lago da Silva, Centro • CEP 65962-000 
Atendimento: 09:00 as 13:00 I  Telefone: (99) 34254139 



#1,•A 

3ENIPAPO 
..sVIEIRAS  

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 
CNP) 01.614.441/0001-46 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 

partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais. depois de lidas, sio assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Jenipapo dos Vieiras/MA, 13 de março de 2023. 

I LKA AN DREIA Assinado de forma digital 

LIMA por ILKA ANDREIA LIMA 
CHAVE593622090120 

CHAVES:93622090  Dados: 2023.03.14 

1 20 09:04:42 -03'00' 

1LKA ANDRÉIA LIMA CHAVES 
ORDENADORA DE DESPESAS 

CONTRATANTE e Secretária de Administração e Finanças 
CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS 

Assinado de forma digital por 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA:077979E7000195 

um:077979670001 95  Dados: 2023.03.13 15:2522 
.0300' 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CONTRATADA 

Pua João Lago da Silva, Centro • CEP 65962-000 
Atendimento: 06:00 as 13:00 I Telefone: 199)3425-1136 

• 
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RUA SANTOS DUMONT .341 CENTRO (04413656-8000 87.580-000 

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 840 / 2023 
• 

Espécie: Ordimirio Data Emissiii3: 15/02/2023 Página 1 / 1 

Fornecedor: 1003019 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 Inn.  Estadual: 

Endereço: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 

Bairro: CENTRO Cidade:  SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR CEP:83.005-010 

Telefone: (41)3778-1830 

E-mail:  

Processo: 3170 / 2022 

N. Solicitação: 809 / 2023 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
 

N" Licitação: 6 / 2022  

N° Contrato: 17 / 2022 

Data Publicação: 17/02/2022  

ID  Contrato: 202217  

LocAnterv. / 

Cód. Bem:  

Subvenção: / 

Homologação 16/02/2022  

órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

(mid.  Orçamentaria: 03.001. Divisão de Administração, Compras e Licitação 

Função: 04 Administração 

Sub  Função: 122 Administração Geral  

Programs:  0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental 

Projeto/Atividade: 2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COM 

Nat.  da Despesa: 3.3.90.40.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO — PESSO 

Desdobramento: 06 LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  

SubDesdobramento: 00 

Fonte de Recurso: 1000 Recursos Ordinários (Livres) 

Recurso: 1 Próprio 

Contrapartida: Não Convênio N°.: / 

JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa c 

comparação de pregos praticados pela Administração Pública.  

Ord. Item Descrição Unidade Qu a  ii  t idade Vir. Unitário Vir. Total 
1 19140 CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SV 1,w 11.580,0000 11.580,0000 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 

PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS PRATICADOS 

PELA ADMINISTRACAO PUBLICA 

Total: 11.580,0000 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal Autorizado  

Pig. 1/1 
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14060 - 10/03/2023  

Emissão 

Número/Data RPS 

Competência 03/2023  Código de Verificação 

toca? da Prestação 

  

450218478 

 

      

NFS-e Substituida 

 

SAO JOSE DOS  PINHAIS  - PF 

Nome / Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Nome Fantasia NP TECNOLOGIA 

07.797.967/0001-95  Inscrição Municipal Município  SAO JOSE DOS  PINHAIS  - PR  CPF/CNPJ 89419  

Endereço e CEP RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - CENTRO -  SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR - 83.005-010 

EDIF LOEWEN SALA 1 Telefone 41 37781700  E-mail FATURAMENTO@NEGOCIOSPUBLICOS.CONCER Complemento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DOS PINHAIS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da NFS-e 

8380 

Pag. 1/1 

Dados do Prestador de Serviços • 

Dados do Tomador de Serviços 
Nome / Razão Social MUNICIPIO DE CAPELA 

CPF/CNPJ 13.119.961/0001-61 Inscrição Municipal Município CAPELA-SE 

Endereço e CEP R COELHO E CAMPOS,1201 - CENTRO - CAPELA - SE - 49.700-000 

Complemento PREFEITURA MUNICIP Telefone 07998161586 E-mail licitacao@capela.se.gov.br  

Discriminação dos Serviços 

ItCO DE PRECOS - ASSINATURA DE ACESSO AO SISTEMA, FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS PRATICADOS PELA AC 
ISTRACAO PUBLICA. 

PERIODO DE 12 MESES. 
EMPENHO: 0309002 - CONTRATO 33/2023 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.1622-5 CONTA 464-2 
CONFORME LEI N 12.741/2012 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS  SAO  DE APROX 9,45%. PARA EFEITO DE JU 
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE 0 ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC 
0, EM NOSSA PREFEITURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EMPRESA. 

Retencao IRRF (1,5%): R$ 162,98 
Retencao PIS/COFINS/CSLL (4,65%): R$ 505,22 

Valor? iquido R$ 10.196,80  

Código do Serviço / Atividade 
1.06 / 6204-0/00-01 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Tributos Federais 

PIS I 70,62 I COFINS 1 325,95 1 IR (R$) 1- 162,98 
.. 

INSS (R$) 0,00 1 CSLL (R$) 108,65 

Detalhamento de valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do 1SSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 10.865,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 10.865,00 

Descontos Incondicionados 0,00 Tributação no Municipio (-) Deduções permitidas em lei 0,00 

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 668,20 Nenhum Base de Cálculo 10.865,00 

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Aliquota % 2,00 

(-) ISS Retido 0,00 Não ISS a Reter NÃO 

(=) Valor Líquido R$ 10.196,80 
Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS R$ 217,30 
Não 

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada atravds do  e-mail  fornecido pelo Tomador dos Serviços. 

2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no  site:  https://nfe.sjp.pr.gov.br/servicos/webnfsef,  com a utilização do Código de Verificação. 
• 111  Ft  A:  — • .4  
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ: 11.295.419/0001-34 TELEFONE: 6334642121 
ENDEREÇO:  AV  GOIAS - CENTRO  

PAG: 001 

r u 1 
ORDEM DE SERVIÇO - N. 17416 

SITUAÇÃO: Aprovada 

COD.  FORNECEDOR: 64925 
NOME FANTASIA: 
EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95 
ENDEREÇO: RUA IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CURITIBA 
DATA: 03/03/2023 
TELEFONE: 4130103253 

Queira fornecer a este órglio o(s) item(ns) abaixo discriminado(s) :  

CODIG. LICITAÇÃO: 758 
N° LICITAÇÃO: 1 - S / 2023 
MODALIDADE: 11 - INEXIGIBILIDADE DE 
N° DOCUMENTO: 
N° PROCESSO: 307/2023 
N° CONTRATO: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO/SUBELEMENTO  

00290 MANUT. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 4.4.10.122.4010.2.410 
1.500.1002.00000 

0 
339040/2 

ITEM QUANT.  UN  PRODUTO MARCA VL. UNITÁRIO DESC. VL. TOTAL 

0001 1,0000  UN  
15506- ASSINATURA ANUAL BANCO DE 
PREÇOS 11.580,0000 0,0000 11.580,0000 

DESCONTO GERAL: 

TOTAL GERAL: 

0,00 

11.580,00  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS (BANCO DE 
PREÇOS) PARA USO NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME CONTRATO DE INEGIBILIDADE 
CONTRATO N° 001/2023 FIRMADO EM 13/02/2022. 
BLOCO:  FMS  N° CONTA: 21.914-2 

IMPORTA A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO EM R$11.580,00 (ONZE MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS) 

DEPARTAMENTO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELLINGTO 
Assinado de forma 
digital por 

I DE SOUSA  WELLINGTON  DE 
SOUSA 

I LVA:00619 SILVA:00619482176 

82176 Dados: 2023.03.03 
08:40:43 -0300'  

WELLINGTON  DE SOUSA SILVA 
006.194.821-76 

FRANCIMAR MENDES RIBEIRO 
776.449.721-53 

SECRETARIO(A) MUNICIPAL COMPRAS 
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 SECREFARIA MUNICIPAl DE 

CONTRATAC6ES PUBLICAS 

S  

Município de Capanema 
Estado do  Parana  0 '  

CERTIDÃO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. Certifico que esse processo foi escolhido o 
menor valor orçado, decorrido 1 ano, apenas aplicamos o índice: INPC —  Ind  ice Nacional de 
Preços ao Consumidor, portanto o preço está compatível com preço praticado no mercado 
local/Regional. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de março de 2023 

Roselia Kriger  Backe gam  
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

rinnil• ervsnt-sfi, e1,1,1-se rte..thr 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de março de 2023 

Walter 

Tec.0 t: CRC: PR 046483/0-2 

CPF 23.903.-96-9-Z63  

 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN PJ n° 75.972.760/0001-60 www,ca  pa  nern.pr.gov.br  
r e-resra,e7A.,-,,,rsesers, 

SECPETARIA MLJNKPIL DH 
CONTRATAC6ES  PÚBLICAS  



..

1*1  SECRETAREA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

n u 3  Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

DECLARAÇA0 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Declaro que a empresa está prestando o serviço de 
acordo com o solicitado no contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
30 dia(s) do mês de marco de 2023 

QkaW 1-  a WFm sC-a" 
Fiscal de Contrato 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
r ek,it• r- kr ki k / I ikit,k-skrANk,k nkrk ikr 



30/03/2023, 14:16 Cálculo Exato 

Calculo Exato 

0 tfl 5 • Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$9.992,18 de 24-Abril-2022 e 30-Margo-2023 pelo índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$9.992,18 

Valor atualizado pelo índice: R$10.361,63 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$10.361,63  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor entre 24-Abril-2022 e 30-Margo-2023 

Em percentual: 3,6974% 
Em fator de multiplicação: 1,036974 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2022 = 1,04%; Maio-2022 = 0,45%; Junho-2022 = 0,62%; Julho-2022 = -0,60%; Agosto-2022 = -0,31%; Setembro-2022 = 
-0,32%; Outubro-2022 = 0,47%; Novembro-2022 = 0,38%; Dezembro-2022 = 0,69%; Janeiro-2023 = 0,46%; Fevereiro-2023 = 
0,77%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$9.992,18 * 1,0370 
Valor atualizado (VA) = R$10.361,63 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA*  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$10.361,63 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa /100) A  períodos) - 1 
períodos = 7/30  (prop.  Abril-2022) + 10 (de Maio-2022 a Fevereiro-2023) + 29/31  (prop.  Março-2023) = 11.1688 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  11.1688) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

minuta 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n' 185/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA IZABELA A REDENTORA, 2356 ED.LOEWEN SALA 117 - CEP: 83005010 - BAIRRO: 
CENTRO,São José dos Pinhais/PR inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, 
Telefone:41)37781819,  e-mail:  bruna@negociospublicos.com.br,  neste ato por seu 
representante legal, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo Dispensa n° 17/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° XX/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
185/2020 até 23/04/2024. Fica aditiva também o Valor que foi aplicado o indice INPC-Indice 
Nacional de Pregos ao Consumidor, Valor do Aditivo: R$ 10.361,63(Dez mil, trezentos e 
sessenta e um reais e sessenta e três centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA:As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de 2023 

• 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE 
DADOS LTDA 

Contratada 

(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

Av. Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P.) n° 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  nern.pr.gov.br  
f.7 r,r he I rnr I, 
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Para: ROSELIA KRIGEF2 BECKER PAGANI  

Confirmação:  OK  

Tramitação do Processo Pagina 1 de 1 

Processo: 880/2023 Data: 28/03/2023 18:53 Situação Encaminhado 

Requerente ALECXANDRO NOLL Documento: 092.326.419-17 

Contato: ALECXANDRO NOLL 

Assunto: LICITAÇÃO SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Dispensa de Licitação 17/2020 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Vide anexos (documentação e comprovação dos preços) na pasta interne da Dispensa. 

Ocorrência2 Data: 30/03/2023 14:22: Previsão 20/04/2023 

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: PARECER JURÍDICO Confirmação: não 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO A RESPEITO DO PEDIDO DE ADITIVO 

Para:ALVARO SKIBA JUNIOR 

Ocorrência 1 

De: ALECXANDRO NOLL 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

COficio 065-2023 - Aditivo OFICIO 

500.20701 
ROSELIA, 30/03/2023 14:23:07  
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GRUPO I — CLASSE VII— Plenário 
TC 020.149/2022-0. 
Natureza: Representação  (corn  pedido de medida cautelar). 
Unidade jurisdicionada: Defensoria Pública da Unido, unidade do 
Distrito Federal (DPU/DF). 
Representante: Promaxima Gestão Empresarial Ltda. 
EPP (16.538.909/0001-38). 
Representado: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. 
(15.168.757/0001-66) 
Representação legal: Almir Estevão de Medeiros (OAB/DF 58.265) 
e outros, representando a Promaxima Gestão Empresarial Ltda. — 
EPP, conforme procuração A peça 3; Boselli e  Loss  Advogados 
Associados (CNPJ 15.168.757/0001-66), representando NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda, conforme procuração à peça 
37. 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO COM PROPOSTA DE 
MEDIDA CAUTELAR. SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
OCORRIDAS NA AQUISIÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA 
UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL (DPU/DF). AQUISIÇÃO DE 
LICENÇAS DO  SOFTWARE  "BANCO DE PREÇOS" PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS NO MERCADO. 
CONHECIMENTO. OITIVA PRÉVIA E DILIGÊNCIA. 
IMPROCEDÊNCIA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA 
REPRESENTAÇÃO. NECESSIDADE DE LEVANTAMENO E 
ACOMPANHAMENTO DAS MEDIDAS ADOTADAS PELOS 
SETORES COMPETENTES DO GOVERNO FEDERAL 
QUANTO AO APRIMORAMENTO DAS FUNCIONALIDADES 
DO SISTEMA DE PRECIFICAÇÃO DISPONÍVEL 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL "PAINEL DE PREÇOS". 
DESENTRANHAMENTO DAS PEÇAS AENXADAS 
ERRONEAMENTE AO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. 

RELATÓRIO 
Adoto como relatório instrução elaborada por auditor da Unidade de Auditoria 

Especializada em Contratações — AudContratações (peça 48), que contou com a anuência do diretor 
daquela unidade (peça 49): 

"INSTRUÇÃO DE ANA.  LISE DE OITIVA 

A. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

TC 020.149/2022-0 Mérito (improcedência e arquivamento) 

UNIDADE JURISDICIONADA 

Defensoria Pública da União — DPU 

UASG 

290002 

1 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 72975710. 



P01.5E. 

t30 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

REPRESENTANTE CNPJ CNPJ 

Promáxima Gestão Empresarial Ltda. 16.538.909/0001-38 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

TC 020.149/2022-0 

PROCURAÇÃO E CONTRATO 

Peças 2 e 3 

Aquisição de licenças de  software  de pesquisa de preços "especializado em acesso simultâneo a 
bases de dados, de domínio público e privado, com autorização, visando à captação de serviços e 
preços ofertados para licitações públicas, compatível com as plataformas  Mac, Windows,  Linux, 
IOS e  Android",  e "compatível com navegadores  Chrome,  Mozilla, Opera,  Internet Explorer  e  
So  ari". 

PROC Atx: CONTRATAÇÃO MODALIDADE NÚMERO DO PROCEDIMENTO 

Não se aplica Não se aplica (inexigibilidade) Inexigibilidade 66/2022 

MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Não se aplica iNdo se aplica 

VIGÊNCIA VALOR CONTRATADO 

12 meses (peça 14) R$3 434.600,00 (peça 14) 

LEGISLAÇÃO QUE REGE O PROCEDIMENTO 

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 

SUSPENSO POR MEDIDA CAUTELAR? I  Aldo  

FASE DO PROCEDIMENTO 

Concluída Inexigibilidade 66/2022, a Defensoria Pública da União — DPU celebrou,  coin  a 
sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. (CNPJ 07.797.967/0001-95), em 30/8/2022, o 
Contrato 221/2022 (peça 14). 

B. 1-11sTóRico 

1. Trata-se de representação formulada pela sociedade Promaxima Gestão Empresarial 
Ltda. EPP (CNPJ 16.538.909/0001-38), apontando suposta irregularidade no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação 66/2022 realizado pela Defensoria Pública da União, com 
fundamento no inciso I do  art.  74 da Lei 14.133/2021, objetivando a aquisição de licenças de  
software  de pesquisa de preços "especializado em acesso simultâneo a bases de dados, de 
domínio público e privado", que resultou na celebração, em 30/8/2022, do Contrato 221/2022, 
com a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. (peça 14). 

2. Na análise inicial (peça 18, p. 4-6), após sopesar os argumentos da representante, 
concluiu-se o seguinte: 

13. De acordo com os normativos precitados e o que consta nos autos, observa-
se que a presente contratação de programas de computador junto a fornecedor, a 
principio, não consiste em serviços/bens de informática de natureza 
predoniinantemente intelectual pela natureza do serviço prestado (aquisição de  
software  comum), muito menos envolve bens/serviços que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, mas, trata-se de 
serviços comuns, que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 72975710. 
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olyetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacões reconhecidas e usuais 
do mercado, sendo necessário, a principio, a realiza cão de licitação na modalidade 
pregão, de acordo com o disposto no § 3° do  art.  3° da Lei 8.248/1991, na Lei 
10.520/2002, nos Decretos 7.174/2010 e 10.024/2019, e na jurisprudência deste 
Tribunal consubstanciada na Nota Técnica-Sefii/TCU 2/2008 que dispõe (peça 17): 

A licitação de bens e serviços de tecnologia da informação considerados 
comuns, ou seja, aqueles que possuam padrões de desempenho e de qualidade 
objetivamente definidos pelo edital, com base em especificações usuais no 
mercado, deve ser obrigatoriamente realizada pela modalidade pregão, 
preferencialmente na forma eletrônica. Quando, eventualmente, não for viável 
utilizar essa forma, deverá ser anexada a justificativa correspondente (Lei 
10.520/2002,  art.  1°,. Lei 8.248/1991,  art.  3°, § 3°; Acórdão 1.547/2004-TCU-
Primeira Câmara; e Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, item 9.2.1). 

Devido à padronização existente no mercado, os bens e serviços de tecnologia 
da informação geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-
estabelecidos e conhecidos e a padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 
Logo, via de regra, esses bens e serviços devem ser considerados comuns para 
fins de utilização da modalidade Pregão. (Lei 10.520/2002,  art.  1°; e Acórdão 
2.471/2008-TCU-Plendrio, item 9.2.2). 

Serviços de TI cuja natureza seja predominantemente intelectual não podem ser 
licitados por meio de pregão. Tal natureza é típica daqueles serviços em que a 
arte e a racionalidade humanas são essenciais para sua execução satisfatória. 
Não se trata, pois, de tarefas que  possum  ser executadas mecanicamente ou 
segundo protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos. (Lei 
8.666/1993,  art.  46, caput; Acórdão 2.172/2008-TCU-Plencirio, declaração de 
voto; Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, item 9.2.3). 

14. Ademais, de acordo com o § 1° do  art.  74 da Lei 14.133/2021, a 
inexigibilidade da realização de licitação exige do órgão público que se demonstre 
cabahnente a "inviabilidade da competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca espec(fica", 
justificativa não constante nos autos. Como possível prova do exemplo da 
inexistência de exclusividade para o serviço prestado, tem-se que mais de um 
fornecedor apresentou proposta para a contratação. 

2.1. Assim, e entendendo haver indicio de impropriedade no procedimento adotado pela 
Defensoria Pública da União — quer por não ter realizado a necessária licitação (pregão), quer 
por não ter comprovado a exclusividade do fornecedor para justificar ci inex-igibilidade 
sugeriu-se a realização de oitiva daquele órgão, solicitando que se manifestasse acerca da 
exclusividade do serviço contratado, hem como de diligencia objetivando a obtenção de cópia 
dos autos do processo administrativo que documentou a aquisição direta ora examinada. 

2.2. Ademais, propôs-se a realização de oitiva da contratada — sociedade NP Tecnologia 
e Gestão de Dados Ltda. —, franqueando a ela oportunidade de se manifestar, se assim desejasse, 
sobre os fatos tratados na instrução. 

2.3. Quanto à medida cautelar demandada na exordial, avaliou-se que, a despeito do 
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reconhecimento da plausibilidade jurídica nas alegações da reclamante (fumus boni iuris), tal 
providência não seria cabível uma vez que, além da ausência do pressuposto do periculum  in  
mora, restam confirmado o requisito do periculum  in  mora reverso. 

3. Ao apreciar o feito (peça 20), o Relator, Ministro Augusto Nardes, inicialmente 
perfilhou o entendimento desta unidade técnica no que diz respeito  el  denegação da cautelar 
pleiteada. Anuindo, também, et proposta de admissibilidade da representação, autorizou a 
efetivação das medidas preliminares alvitradas. 

4. Em cumprimento ao despacho do Relator, foram expedidos os Oficios 50612/2022-
TCU/Seproc e 50613/2022-TCU/Seproc (peças 21 e 22), dirigidos  el  DPU, e o Oficio 
50614/2022-TCU/Seproc (peça 25), destinado à sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados 
Ltda. 

C. HLS'TÓRICO DE COMUNICAÇÕES 

DESPACHO DO RELATOR I Peça 20 23/9/2022  

OFÍCIOS ENCAMINHADOS PELO TCU 

Ao órgão Oficias 50612/2022 e 50613/2022 (peças 21 e 22) 

A sociedade empresarial Oficio 50614/2022 (peça 25) 

D. Docui ifENTOS APRESENTADOS EM RESPOSTA ÀS OITIVAS E À DILIGÊNCIA 

PELA  UNMADE  JURISDICIONADA 
-- 

5. Em resposta à oitiva, a DPU remeteu o Oficio 5603845/2022-DPU/SGE-DPGU, bem 
como cópia do Despacho 5550737/2022-DPGU/SGE-DPGU/ACI-DPGU (peças 29 e 30). 

6. Em atendimento à diligencia, a DPU enviou o Oficio 5604393/2022-DPU/SGE-
DPGU, por meio do qual encaminhou cópia dos autos do Processo SEI 08038.001296/2022-84, 
que documenta a inexigibilidade ora tratada, bem como do correspondente Estudo Técnico 
Preliminar realizado (peças 31, 32 e 33). 

PEL.4 SOCIEDADE EMPRESARIAL 

7. Inicialmente, cabe ressaltar que, em atendimento à oitiva promovida, a sociedade NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., signatária do Contrato 221/2022, juntou a estes autos, 
em 17/10/2022, diversos documentos (peças 34-45). 

8. Contudo, mediante petição datada de 19/10/2022 (peça 47), a mesma sociedade 
requereu o desentranhamento das peças 34, 35, 36 e 45, com fundamento no § 50  do  art.  16 da 
Resolução-TCU 259/2014, alegando equívoco no protocolo causado por "uma indisponibilidade 
do sistema". 

9. Assim, pode-se considerar que, expurgados os documentos cujo desentranhamentofbi  
solicitado, a contratada remeteu, em resumo, os seguintes documentos: 

a) procuração nomeando seus representantes (peça 37); 

b) manifestação intitulada "Defesa" (peça 44); 

c) Estudo Técnico Preliminar 1/2022 elaborado pelo TCU, objetivando a contratação 
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de ferramenta de pesquisa de pregos de bens e serviços praticados em aquisições de outros 
órgãos da Administração (peça 38); 

d) Nota de empenho 2022NE000221 emitida pelo TCU em favor da sociedade NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., e vinculada ao processo TC 002.365/2022-7, que trata de 
contratação, por inexigibilidade de licitação, de "serviço de fornecimento de senha de acesso 
ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 
denominada Banco de Preços" (peça 39); 

e) Parecer jurídico emitido pela  GYP  Consultoria e Treinamento em Gestão Pública 
Ltda. (peça 40); 

I) descritivo técnico discriminando as principais funcionalidades da ferramenta 
Banco de Preços (peça 41); 

g) tabela comparativa discriminando as funcionalidades do sistema Banco de Preços 
e de outros ferramentas de pesquisa de preços (peça 42); e 

relatório de avaliação da CGU sobre o Painel de Preços (peça 43). 

E. EXAME TÉCNICO 

I — Informações prestadas pela DPU 

10. Em resposta ci oitiva, a DPU comunicou, por meio do Oficio 5603845/2022-
DPU/SGE-DPGU (peça 29), que estava encaminhando dois documentos, a saber: 

a) Nota Técnica 11-DPGU/SGE-DPGU/STI-DPGU/CSIS-DPGU (peça 30, p. 
elaborada pela Secretaria de Tecnologia da Informação — STI, contendo inArmações "referentes 

análise técnica da ferramenta Banco de Preços, apontando as especifica coes do  software,  bem 
como das ferramentas disponíveis ao usuário, destacando as atribuições exclusivas do sistema 
Banco de Pregos"; e 

b) Nota Técnica 33-DPGU/SGE-DPGU/SPC-DPGU (peça 30, p. 21-24), elaborada 
pela Secretaria de Planejamento e Compras — SPC, na qual são especfficados "os dados 
relacionados  cis  propostas apresentadas pelas empresas NP Capacitação e Soluções 
Tecnológicas Ltda. e Promáxima Gestão Empresarial Ltda.", bem como apontadas as 
particularidades do sistema Banco de Preços e a fundamentação jurídica que embasa a 
contratação em comento. 

10.2. No mesmo expediente, a DPU asseverou que, como mencionado nas referidas notas, 
após análise das propostas e especificações dos softwares pelas áreas técnicas, o sistema Banco 
de Preços revelou ser a ferramenta mais adequada para atender  cis  necessidades do órgão, visto 
que esse sistema, em razão de suas especfficidades, mostrou-se mais vantajoso para a 
Administração, tanto em relação aos recursos oferecidos quanto ao valor da proposta. Registrou, 
ademais, que "o sistema Banco de Preços é utilizado por diversos órgãos da Administração 
Pública". Ressaltou, também, que o próprio TCU adquiriu a ferramenta por meio de 
inexigibilidade de licitação. 

10.3. Com amparo nesses argumentos, a DPU concluiu que o sistema Banco de Preços 
"a ferramenta mais indicada para atender  cis  necessidades atuais da Instituição, em vista dos 
recursos exclusivos disponíveis no sistema e do menor valor indicado na proposta apresentada 
pela empresa NP Capacitação e Soluções tecnológicas Ltda". Acrescentou que, consoante o 
Parecer 1147, emitido pela Assessoria de Consultoria Jurídica — AU, "a contratação do sistema 
Banco de Preços, na modalidade de inexigibilidade de licitação ocorreu de acordo com a 
legislação vigente, atendendo aos dispositivos legais que regem as contratações, considerando as 
exigências tecnicamente fornecidas pela área demandante". 
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11. Em resposta à diligência, a Defensoria Pública da Unido encaminhou cópia dos 
autos do Processo 08038.001296/2022-84 (peça 32), que documentou o procedimento de 
inexigibilidade ora tratado. Remeteu, também, cópia do Estudo Técnico Preliminar elaborado 
pelo órgão para subsidiar a contratação em exame (peça 33). 

II — Informações prestadas pela sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.  

12. Em resposta à oitiva, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., 
signatária do Contrato 221/2022, informou o seguinte (peça 44): 

a) que a representante alega que seria irregular a contratação do Banco de Preços 
por inexigibilidade, dado que existiriam outros sistemas similares, o que tornaria o processo 
licitatório obrigatório; 

b) que, no Estudo Técnico Preliminar 1/2022, datado de 18/2/2022, o TCU concluiu 
que, embora existam outros produtos no mercado, somente o Banco de Preços "possui a 
operacionalidade e, principalmente, a abrangência que são necessárias para tornar a coleta de 
orçamentos mais rápida, eficiente e conficivel" (peça 38); 

c) que o TCU contratou o sistema Banco de Preços por inexigibilidade de licitação, 
conforme nota de empenho emitida em 8/3/2022 (peça 39); 

4) que, atuando há mais de duas décadas, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de 
Dados Ltda. é reconhecida nacionalmente por ofertar soluções de excelente qualidade para a 
Administração Pública melhorar seu desempenho na área de licitações e contratos 
administrativos; 

e) que, com base em sua  expertise,  desenvolveu um produto único no mercado: o 
Banco de Preços, que é um avançado sistema de gestão de dados destinado a auxiliar o gestor 
público em todas as fases da contratação pública; 

J) que o Banco de Preços foi desenvolvido para garantir segurança, agilidade e 
economia aos processos de compras públicas, C0171 a maior, mais atualizada e mais confiável 
base de consulta disponível no mercado, e com diversas facilidades, além de disponibilizar dados 
que são de suma importância para a Administração; 

g) que o Banco de Preços é um produto único no mercado ("que não pode ser 
comparado  coin  outros softwares de pesquisa que tentam fazer algo parecido"), sendo 
atualmente contratado, por inexigibilidade de licitação, por mais de 2.000 órgãos da 
Administração Pública; 

h) que, ao cotejar o Banco de Preços  coin  o sistema da representante, a DPU 
reconheceu que os dois softwares são produtos incomparáveis, e que o Banco de Preços é o 
único sistema que, de fato, realiza as funções necessárias para atender às necessidades daquele 
órgão; 

i) que a representante tem conhecimento de que não há nada de errado nem ilegal na 
contratação por inexigibilidade do Banco de Preços, pelo que age de má-fé; 

j) que a representante também tem seu sistema de pesquisa de preços contratado por 
inexigibilidade de licitação, conforme extratos publicados (peça 44, p. 4-5); 

k) que os sistemas são absolutamente difèrentes e, portanto,  "nap  podem ser 
comparados por meio de um processo licitatório"; 

I) que, quando o sistema é exclusivo, há hipótese de inexigibilidade de licitação, tal 
qual estabelecido pelo  art.  74, inciso I, da Lei 14.133/2021;  

in)  que não basta que os sistemas possuam nomes parecidos ou que tenham mesma 
destinavao para viabilizar uma comparação ou analisar a compatibilidade ou similaridade; 
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n) que devem ser analisadas as reais necessidades da Administração Pública e os 
produtos que podem atendê-las; 

o) que o sistema Banco de Preços oferece funcionalidades que nenhuma outra 
empresa no mercado possui; 

p) que a ferramenta Banco de Pregos disponibiliza aos usuários funções exclusivas 
que são necessárias ao atendimento das normas vigentes e das orientações dos Tribunais de 
Contas, como por exemplo: pesquisa no banco de notas fiscais, consulta direta a fornecedores e 
verificação automática de inconsistências, dentre outras, além de uma robusta base de dados, 
que efetivamente permite a seleção do preço de mercado; 

q) que, com isso, o sistema é o único capaz de produzir resultados seguros, 
fidedignos e rápidos ao processo de pesquisa de pregos realizado pelos gestores públicos; 

r) que o parecer jurídico emitido pela GVP Consultoria e Treinamento em Gestão 
Pública Ltda. (peça 40) menciona um conjunto de funcionalidades diferenciais no Banco de 
Pregos, com destaque para as seguintes características evidenciadas em tabela comparativa 
(peça 42), que são exclusivas desse sistema: 

1%1 ) base de pregos públicos —fontes de preços de 797 entes, ao passo que o sistema 
da representante traz fontes de preços de 16 entes; 

r.2) preços de  site  de domínio amplo — 1.442 fontes para pesquisas em  sites  de 
domínio amplo, contra 5 fontes disponíveis no sistema da representante; 

r.3) acesso a sistemas de pregos — acesso automático aos pregos das principais 
planilhas de preços públicas (Sinapi, SiCrO, Setop, Seinfra, Conab, entre outros), o que não é 
possível no sistema "Fonte de Preços"; 

1..4) pesquisa em notas fiscais eletrônicas — pesquisa em praticamente todos os 
estados da Federação (não disponível no sistema da representante); 

r.5) pesquisa junto a fornecedores — funcionalidade que permite solicitar cotação 
direta e automática aos fornecedores do objeto pretendido  (hero  disponível no sistema da 
representante); 

r.6) pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados — o Banco de Pregos 
disponibiliza diversas plan//has de custo para consulta (funcionalidade inexistente no sistema da 
representante); 

1-.7) justificativa para a metodologia utilizada — o Banco de Preços é o único que 
permite a justificativa da metodologia em relatório, atendendo à imposição da IN-Seges 73/2020 
e da IN-Seges 65/2021 quanto a situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, 
eventualmente, até o menor preço; e 

r.8)  checklist  de parâmetros — o Banco de Pregos é o único sistema que possui um 
método de conferência, por  checklist,  para evitar equívocos na pesquisa de preços em relação 
aos parâmetros configurados pelo órgão, que emite alerta caso alguma condição estabelecida 
não seja atendida. 

13. . Em seguida, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. ponderou o 
seguinte: 

a) que a comparação entre os dois sistemas disponíveis no mercado mostra uma 
imensa d(ferença entre os dois produtos; 

b) que, contudo, o Banco de Pregos, ainda que espantosamente melhor do que seu 
concorrente, não pode ser considerado como uma contratação "de luxo", o que é vedado pelo  
art.  20 da Lei 14.133/2021; 

c) que, na verdade, o sistema "Fonte de Preços" não cumpre requisitos mínimos 

7 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 72975710. 



4._ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 020.149/2022-0 

obrigatórios previstos em lei, como a pesquisa em notas fiscais eletrônicas, sistemas de obras 
públicas, pesquisas com fornecedores, controle de auditoria de parâmetros, dentre outros, além 
da gigantesca diferença na base de dados, tanto dos preços de entes públicos quanto dos  sites  de 
domínio amplo, o que faz toda a diferença nos resultados obtidos; 

d) que, portanto, não se trata de dois sistemas que atendem satisfatoriamente à 
legislação, mas de um sistema que cumpre a necessidade de automatizar a pesquisa de preço 
contra outro que não o faz; 

e) que o abismo existente entre as fontes de pesquisa de cada sistema faz com que 
uma pesquisa seja fidedigna ci realidade e a outra não; e 

J) que a pesquisa com base no sistema "Fonte de Preços" pode levar a uma 
contratação  coin  preços inexequíveis ou sobrepreço, contrariando um dos objetivos da licitação. 

14. Ao concluir seu arrazoado, a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. 
requereu fosse declarada a improcedência do pedido formulado pela representante. Pleiteou, 
ainda, a concessão de direito à sustentação oral em eventuais julgamentos colegiados, bem como 

produção de provas.  

III  — Análise técnica 

15. De inicio, impende esclarecer que a questão central desta ação de controle 
relaciona-se à dúvida suscitada acerca do cabimento da contração frita pela DPU por meio de 
inexigibilidade de licitação. 

16. A  Jim  de embasar a análise, vale historiar, brevemente, os antecedentes da 
contratação atacada pela representante. 

17. Iniciado o procedimento interno objetivando a contratação sob exame, a DPU, após 
ampla consulta ao mercado (peça 32, p. 115-203), logrou obter cotações referentes a apenas 
dois softwares de pesquisa de preços (peça 32, p. 252), a saber: o Fonte de Preços .(peça 32, p. 
204-217), fornecido pela Promáxima Gestão Empresarial Ltda. (autora da representação), e o 
Banco de Preços (peça 32, p. 232-240), ofertado pela NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. 
(sociedade que veio a ser contratada pela DPU). 

17.1. Segundo informado pela DPU (peça 32, p. 253), essas seriam as  'Micas  empresas que 
disponibilizam o citado serviço em âmbito nacional, sendo ambas . fornecedoras exclusivas dos 
respectivos produtos (peça 32, p. 218-231 e 248-251). 

18. Na sequência, ao ser instada, a Consultoria Jurídica da DPU ponderou o seguinte 
acerca das ftrramentas ofertadas (peça 32, p. 255-259): 

11. Com efeito, a carta de exclusividade é um documento que comprova que 
determinado produto ou serviço prestado por uma empresa é exclusivo, ou seja, que 
não há outro igual no mercado. Razão pela qual, não há necessidade de realizar 
processo licitatório para aquisição do bem ou sei-viço fornecido de forma exclusiva 
pela empresa. Momento em que a Administração Pública pode realizar a aquisição 
na modalidade inexigibilidade de licitação, em razão da falta da concorrência, com 
previsão legal nos  arts.  25 da Lei 8.666/1993 e/ou  art.  74 da Lei 14.133/2021. 

12. Por conseguinte, causa estranheza a esta Assessoria Jurídica, duas empresas 
possuírem exclusividade sobre um produto que tenha as mesmas funcionalidades. No 
entanto, por não possuir  expertise  sobre o objeto da pretensa contratação, está ACJ 
recomenda que seja feita análise, por área competente, para afirmar se as soluções  
oferecidas são idênticas, e se ambas atendem aos anseios desta DPU. (grifo 
acrescido ao original) 
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13. E imperioso salientai; que após manifestação documentada da área competente, 
se comprovar que os produtos são  id  biticos, deve a Administração optar por 
licitação, objetivando observância ao principio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, oportunizando 
igualdade a todos os interessados em concorrer no certame, nos termos do  art.  37, 
inc. XXI da Constituição Federal,  in  verbis: 

17. Por todo o exposto, esta ACJ entende, salvo melhor juízo, que primeiramente 
deve ser esclarecido se os produtos são idênticos, e se ambos atendem as 
necessidades desta DPU Caso se conclua pela similaridade das funcionalidades, 
deve-se optar que a aquisição ocorra mediante licitação, oportunizando as empresas 
fornecedoras, independentemente de quantas empresas fornecem o produto. 
18. Do contrário, se comprovado haver exclusividade do produto analisado por área  
competente, que a aquisição seja efetuada por inexigibilidade de licitação nos moldes 
das legislações retro mencionadas, que regem a matéria. (grifo acrescido ao 
original) 

19. Em resposta ir indagação feita pela Consultoria Jurídica, a Secretaria de 
Planejamento e Compras — SPC esclareceu que, apesar de ambas as empresas fornecerem 
ferramentas que proporcionam a realização de pesquisas de preços, cada sqftware possuía suas 
particularidades. Ao tratar do Banco de Preços, a SPC destacou o seguinte (peça 32, p. 262): 

2.1.1. Atua no mercado lur mais de 10 anos, além de possuir 250 milhões de preços 
para consulta em inais de 2.101 fontes, ou seja, contempla licitações em todo o 

proporcionando o real dimensionamento na formulação dos preços médios 
estimados para contratação, o que é de grande relevância tendo em vista que 
atualmente, 'a DPU possui 70 unidades por todo o território nacional, assim, essa 
vasta fonte de consultas, possibilita beneficios e segurança; 

2.1.2. E atualmente utilizado por esta SPC e tem atendido a todas as necessidades da 
Coordenação de Pesquisas com qualidade e eficiência; 

2.1.3. Não há limitação no quantitativo de cotações a serem realizadas pelos 
usuários da DPU; 
2.1.4. Disponibiliza treinamento ilimitado para todos os usuários — com certificado, 
suporte ilimitado realizado via WhatsApp,  chat online,  telefone,  e-mail  e 
videoconfe4ncia, equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria, 
acesso gratuito para as  lives  e eventos promovidos pelo Banco de Preços; 

2.1.5. Emissão de relatórios personalizados, em arquivos diferentes, com gráficos 
estatisticos e com a justificativa do método matemático aplicado em atendimento a IN 
73/2020; 
2.1.6. Análise da cotação e salvamento de todas as pesquisas realizadas; 
2.1.7. Apresentou proposta econômica mais vantajosa, com valor global no importe 
de R$ 434.600,00 (quatrocentos e • trinta e quatro mil, seiscentos reais),. conforme 
Mapa Comparativo (5385649). 

20. Quanto ao  software  Fonte de Preços, a SPC mencionou o seguinte (peça 32, p. 262): 

2.2.1. As cotações personalizadas são realizadas por equipe própria da empresa no 
limite de apenas 61 itens por niês, não cumulativos que são entregues somente em até 
10 dias fiteis, o que  it-6 ocasionar a morosidade na instrução dos processos, visto a 
limitação imposta pelo modo de funcionamento do  software.  Ademais, a DPU possui 
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equipe qualificada e treinada para realizar suas cotações necessitando apenas da 
ferramenta para proceder ao levantamento de preços; 
2.2.2. Não possui funcionalidade de cotação com vários itens; 

2.2.3. Apresenta proposta mais onerosa, no montante de R$ 570.036,00 (quinhentos e 
setenta mil trinta e seis reais), conforme Mapa Comparativo (5385649). 

21. Nesses termos, a SPC assim concluiu (peça 32, p. 263): 
3. Como se verifica da análise das peculiaridades de cada fornecedor, a principio,  
todo  software  seria único, pois se trata de atividade intelectual, inclusive  corn  
proteção legal e, apesar da aparente similaridade dos produtos, cada empresa é 
autora e única fornecedora do seu programa, o que justifica o fato de cada empresa 
possuir carta de exclusividade. (com grifos acrescidos ao texto original) 

4. Face ao exposto, levando em consideração os beneficios ofertados e a 
vantajosidade econômica, esta SPC entende que o produto Banco de Preços.  
fornecido pela empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., detém as  
características essenciais, quais sejam, um avançado banco de dados com  
funcionalidades que atende as necessidades da DPU, para auxiliar em todas as fases  
da contração publica: preparação, licitação e execução do contrato. Com  o conjunto 
formado pela metodologia de pesquisa utilizada e as funcionalidades oferecidas  
ulna  ferramenta diferenciada em suas especificações, inviabilizando, assim, a 
competi vidade, havendo motivação técnico-cientifica adequada, justificando, 
portanto, a contratação da referida ferramenta mediante inexigibilidade.  (corn  grifos 
acrescidos ao texto original) 

22. Com base nessa manifestação, o Secretário-Geral Executivo da DPU autorizou a 
contratação por inexigibilidade da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., `por ser 
única capaz de atingir os objetivos traçados pela SPC, bem como atender aos anseios futuros de 
se racionalizar as contratações da DPU sendo • inclusive mais vantajosa que a .outra 
proposta existente no feito" (peça 32, p. 265). 

23. Em 30/8/2022, a DPU assinou o Contrato 221/2022 com a sociedade NP Tecnologia 
e Gestão de Dados Ltda. (peça 32, p. 347-353 e 369). 

24. Importante consignar que, no Estudo Técnico Preliminar — ETP elaborado para 
subsidiar a contratação (peça 32, p. 400-410), a DPU teceu as seguintes considerações 
preliminares: 

2.7. Atualmente, a equipe de pesquisa de preços da DPU já utiliza o sistema o 
BANCO DE PREÇOS, que é unia ferramenta de última geração para pesquisa e 
comparação de preços de mercado (incluindo principalmente preços em contratações 
similares com outros entes públicos). Esse sistema  online,  via  web,  fornece unia base 
de dados gigantesca e diferenciada no mercado pois utiliza preços adjudicados e 
homologados de outros órgãos públicos, em intervalo temporal de 30 dias a 2 anos, 
servindo de apoio na formação do valor estimado da licitação. 
2.8. 0 sistema prima pela facilidade de uso utilizando conceitos de navega cão  flied  e 
intuitiva, além de ter uma série de filtros automatizados que permitem uma maior 
acurácia na análise dos preços e um retorno rápido na determinação de preços 
referenciais atuais, o que é de suma importância em pregões de centenas de itens. 
2.9. Com essa contratação, frente à grande demanda destinada ci Secretaria de 
Planejamento e Compras para suprir as necessidades da Defensoria Pública da 
Unido — DPU nas mais variadas licitações, pretende-se acelerar essa fase do certame  

lo 

Para verificar as assinaturas, acesse vvww.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 72975710 



• 

O 

teb TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 020.149/2022-0 

que é a mais densa e demorada de todo o processo - a pesquisa de preço - e dessa 
forma otimizar o tempo de elaboração dos pregões e, por consequência, a 
possibilidade de fazer mais compras no prazo de 12 meses para suprir as diversas 
demandas da DPU. 

25. No citado ETP, foram indicados os seguintes requisitos mínimos necessários 
contratação: 

• acesso a vasto e atualizado banco de dados de pregos públicos em todo o Brasil; 

• consulta simples, rápida e intuitiva; 

• sistema já em uso, testado e aprovado por outros órgãos públicos; 

• atendimento a critérios da IN-ME 73/2020 - Procedimentos para Pesquisa de Pregos; 

• serviço de suporte  online;  

• confiabilidade das informações prestadas; 

• acesso do sistema via  web  através de  login  e senha; 

• base de pregos atuali:ada diariamente; 

• aplicaçao de filtros e geração de relatórios para uma pesquisa mais célere e qualitativa; 

• disponibilizaçâo de vários perfis de usuários/senhas. 

26. No mesmo estudo técnico, após comentar sobre a existência de algumas alternativas, 
a DPU destacou as soluções mais completas e conhecidas no mercado, a saber: o Painel de 
Preços do Governo Federal, o Banco de Preços e o Fonte de Preços. Passou, então, a detalhar 
os pontos negativos associados as duas ferramentas. No caso do Painel de Preços. foram esses 
os aspectos apontados: 

A atualização de  prep's  não é diária. Segundo informações do próprio  site,  em 
consulta realizada em 10/08/2022, em nota de atualização datada de 30/08/2021, 
informa que "Atualmente, o Painel de Preços disponibiliza informacões até 
11/07/2022". Ou seja, o banco de dados é defasado em mais de 1  Inds,  com a 
atualização ocorrendo uma vez ao mês, conforme se verifica em avisos semelhantes 1 
vez a aproximadamente cada 30 dias, em meses anteriores. 

Ferramenta carente de filtros mais avançados de pesquisa. 
Apesar de poder ser utilizada como plataforma de consulta de preços, parece que a 
função principal da ferramenta é a transparência das compras em si e o controle 
social, conforme objetivo enunciado na tela inicial do próprio  site.  Assim, a atividade 
de pesquisa de pregos é secundária ou acessória ao sistema, trazendo com isso 
implicações na qualidade da pesquisa. 
A operacionalizacão dos filtros de pesquisa se mostra lenta, muitas vezes a página 
precisa ser recarregada mais de 1 vez para "ativar" os  'afros.  

Atividade de geração de relatórios se mostra lenta e com  "bugs",  onde a ocorrência 
de travamentos é constante, e por isso, certas atividades precisam ser refeitas devido 
ao não processamento no sistema. 
Ferramenta não é intuitiva, e ao que parece, ainda está em estágios iniciais de 
desenvolvimento. 
Banco de Dados é restrito apenas aos preços praticados 110 Comprasnet. 

Não permite que as pesquisas sejam salvas no próprio sistema, para consulta, 
geração posterior de relatório ou continuação de pesquisa com vários itens. 

26.1. Em relação ao Fonte de Preços, foram destacados, no ETP, os seguintes problemas: 

As cotações personalizadas são realizadas por equipe própria da empresa no limite 
de apenas 61 itens por  Inds,  não cumulativos que são entregues somente em até 10 
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dias fiteis, o que irá ocasionar a morosidade na instrução dos processos, visto a 
limitação imposta pelo modo de funcionamento do  software.  Ademais, a DPU possui 
equipe qualificada e treinada para realizar suas cotações necessitando apenas da 
ferramenta para proceder ao levantamento de preços. 
Não possui fimcionalidade de cotação com vários itens. 

26.2. Já quanto ao Banco de Preços, foi mencionado, no ETP, o seguinte: 

O Banco de Preços, oferecido pelo Grupo Negócios Públicos — reconhecido na área 
pública pelas atividades de capacitação, editora de livros, consultoria jurídica e afins 
— é "um avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da 
contratação pública: preparação, licitação e execução do contrato. 

Possui a maior base de consulta disponível no mercado, com mais de 200 milhões de 
preços, o que amplia o resultado da pesquisa, afere a realidade dos preços e atende 
aos princípios constitucionais da economicidade e da moralidade. 

Rica e intuitivo, o Banco de Preços foi desenvolvido para garantir segurança, 
agilidade e economia aos processos de compras públicas (tela de apresentação na 
página inicial do  site).  

Atua no mercado há mais de 10 anos, além de possuir 250 milhões de preços para 
consulta em mais de 2.101 fontes, ou seja, contempla licitações em todo o Brasil, 
proporcionando o real dimensionamento na formulação dos preços médios estimados 
para contratação, o que é de grande relevância tendo em vista que atualmente, a 
DPU possui 70 unidades por todo o território nacional, assim, essa vasta fonte de 
consultas, possibilita beneficios e segurança. 

atualmente utilizado por esta SPC e tem atendido a todas as necessidades da 
Coordenação de Pesquisas com qualidade e eficiência. 

Não há limitação no quantitativo de cotações a serem realizadas pelos usuários da 
DPU. • 
Disponibiliza treinamento ilimitado para todos os usuários —  coin  certificado, suporte 
ilimitado realizado via WhatsApp,  chat online,  telefime,  e-mail  e videocoqferência, 
equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria, acesso gratuito 
para as  lives  e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

Emissão de relatórios personalizados, em arquivos diferentes, com gráficos 
estatísticos e com a justificativa do método matemático aplicado em atendimento a IN 
73/2020. 
Análise da cotação e salvamento de todas .as pesquisas realizadas. 

27. Adicionalmente, em resposta ci oitiva realizada pelo TCU, a DPU encaminhou a Nota 
Técnica 33-DPGU/SGE-DPGU/SPC-DPGU (peça 30, p. 21-24), elaborada por sua Secretaria 
de Planejamento e Compras — SPC, da qual vale extrair o seguinte trecho, que contém 
argumentos complementares aos já enumerados acima (com grifos acrescidos ao texto original): 

3. FUNCIONALIDADES DA FERRAMENTA 
3.1. No mercado atualmente existem algumas alternativas para atendimento da 

.finalidade pretendida. Foram destacadas as mais completas e conhecidas no  
mercado no item 5 do Estudo Técnico Preliminar (SEI 5454610) da referida  
contração, inclusive do sistema  Foote  de Preços de propriedade da empresa 
Promáxima Gestão Empresarial Lida. EPP e o  software  Banco de Preços pertencente 
a NP Tecnologia e Gestão de Dados. 
3.2.. Constatou que, apesar de ambas as empresas fornecerem ferramentas que 

12 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 72975710. 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 020.149/2022-0 

proporcionam a realização de pesquisas de preços, cada  software  possui 
particularidades. Abaixo, destacamos as especificações técnicas que SOMENTE O 
BANCO DE PRECOS possui: 

3.2.1. 0 Banco de Preços: 

3.2.1.1. Atua no mercado há mais de 10 anos, além de possuir 250 milhões de preços 
para consulta em mais de 2.101 fontes, ou seja, contempla licitações em todo o 
Brasil, proporcionando o real dimensionamento na formulação dos preços médios 
estimados para contratação, o que é de grande relevância tendo em vista que 
atualmente a DPU possui 70 unidades por todo o território nacional, assim, essa 
vasta fonte de consultas, possibilita beneficios e segurança; 

3.2.1.2. Atualização diária do banco de dados; 

3.2.1.3. Não há limitação no quantitativo de cotações a serem realizadas pelos 
usuários da DPU; 

3.2.1.4. Disponibiliza treinamento ilimitado para todos os usuários — com certificado, 
suporte ilimitado realizado via WhatsApp,  chat online,  telefone,  e-mail  e 
videoconferência, equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria, 
acesso gratuito para as  lives  e eventos promovidos pelo Banco de Preços; 

3.2.1.5. Disponibiliza a emissão de relatórios personalizados, em arquivos diferentes, 
com gráficos estatísticos e com a justificativa do método matemático aplicado em 
atendimento a IN 73/2020; 
3.2.1.6. Possui a análise da cotação .e salvamento de todas as pesquisas realizadas; 

3.2.1.7. Possui 35,5 milhões de itens homologados e/ou adjudicadas; 
3.2.1.8. Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, 
Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços  BPS  — Banco de Preços do Ministério da 
Saúde, dentre outros; 
3.2.1.9. 0 manuseio do sistema da plataforma é Rica e intuitivo; 
3.2.1.10. Apresenta diversos filtros que otimizam a eficácia da pesquisa, como por 
cidade, marca, número do pregão, quantidades, setorial, fonte de pesquisa, entre 
outros; 
3.2.1.11 Oferece mapa de fbrnecedores regionais e locais que já participaram e 
venceram licitações, indicando, ainda, dentre estes, quais são microempresas e 
empresas de pequeno porte, originando assim maior controle sobre os processos de 
compra; 
3.2:1.12. Possibilita a pesquisa de preços unitários para elaboração da planilha de 
custos de serviços terceirizados com cessão de mão de obra, auxiliando em uma 
etapa extremamente complexa das contratações de tais objetos; 
3.2.1.13. Disponibiliza funções que ajudam a especificar objetos, elaborar termo de 
referencia e planilhas de custos para serviços de terceirização; 
3.2.1.14. Campo para inclusão de Termo de Referencia para envio de cotação direta 
ao fornecedor; 
3.2.1.15. Consulta as atas e intenções de registro de preços vigentes; 
3.2.1.16. É uma ferramenta utilizada pela DPU desde 2015, e tem atendido a todas as 
necessidades da Coordenação de Pesquisa de Preço — CPEP, com qualidade e 
eficiência; 

3.2.1.17. 0 Banco de Preços é  ulna  ferramenta de fácil operação, confiável, ágil para 
acelerar os procedimentos . de cotação e estimativa de preços, balizador para 

13 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 72975710. 



7-I •  

reb TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TO 020.149/2022-0 

observa cão de forma inequívoca dos preços inexequíveis e/ou exorbitantes. 

3.2.2. Além das funções citadas acima, o Banco de Preços possui outras atribuições 
exclusivas do  software,  descritas nos documentos (SEI 5559805 e 5559797). 

28. Na mesma Nota Técnica 33, a DPU trouxe os seguintes apontamentos (com grifos 
acrescidos ao texto original): 

4. SOLUÇÃO 
4.1. Após a análise das ferramentas, foi constatado que seria necessaria a 
contratação de uma ferramenta visando buscar o melhor aproveitamento e eficiência 
na etapa das pesquisas para aquisições de bens e contratação de serviços em  gem'.  

4.2. A ferramenta Fonte de Preços não atende as necessidades atuais deste setor em  
virtude das seguintes particularidades: 
4.2.1. No sistema, os preços apresentados são apenas do fornecedor vencedor, o que 
pode trazer riscos ás cotações de preços, por ser um preço já negociado e muitas 
vezes fora da realidade de mercado, podendo levar a diminuição da competitividade 
ou a licitações desertas; 
4.2.2. As cotações personalizadas são realizadas por equipe própria da empresa no 
limite de apenas 61 itens por mês, não cumulativos, que são entregues somente em 
até 10 dias úteis, o que irá ocasionar a morosidade na instrução dos processos, visto 
a limitação imposta pelo modo de funcionamento do  software.  Ademais, a DPU 
possui equipe qualificada e treinada para realizar suas cotações necessitando apenas 
da ferramenta para proceder ao levantamento de preços; 

4.2.3. Não possui fimcionalidade de cotação com vários itens. 
4.3. Já o Banco de Preços detém as características essenciais, quais sejam, um 
avançado banco de dados com funcionalidades que atende às necessidades da DPU, 
para auxiliar em todas as fases da contração publica: preparação, licitação e 
execução do contrato. Com  o conjunto formado pela metodologia de pesquisa 
utilizada, e as funcionalidades oferecidas, é uma ferramenta diferenciada em suas 
especificações, inviabilizando, assim, a competividade, havendo motivação técnico-
cientOca adequada, pois, trata-se de uni banco de dados diariamente atualizado, 
sistematizado por regiões, estados e municípios, alimentado com preços obtidos em 
licitações e efetivamente contratados pelo Poder Público concernindo as normas e 
principios que regem a atuação administrativa, especialmente os princiPios da 
legalidade e da eficiência. 
4.4. Na concepção da ferramenta, foi dada atenção especial ei forma de a 
Administração Pública conseguir, de modo rápido e seguro, a estimativa • dos preços 
de mercado e dos pregos praticados pela própria Administração, que permite a 
abstenção de preçOs inexequíveis ou exorbitantes. - 

4.5. Ademais, atualmente, há grande dificuldade ein se conseguirem tais cotações, 
pois as empresas que se prestam a isto, de certa forma, aproveitam-se na indicação 
dos preços que lhe C0111,611 serem interessantes. Por vezes vemos no momento de 
cotação há superfaturamento  corm  alegações de diversos motivos por parte de 
fornecedores. 
4.6. Com efeito, por se tratar de uma ferramenta capaz de "questionar" estas  
estimativas e cotações, auxilia os administradores a desconsiderar propostas 
claramente inexequíveis ou exorbitantes, com base em licitações e pregões já 
realizados. 
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29. Tendo por base o cenário acima apresentado, resta claro que a conclusão acerca da 
adequação do procedimento realizado pela DPU questão de fundo abordada nesta ação de 
controle — depende, em última instância, da avaliação das duas únicos opções de ferramenta de 
pesquisa de preços, de abrangência nacional, a saber: o Banco de Pregos e o Fonte de Preços. 

30. Inicialmente, cabe consignar que, embora tenham a mesma finalidade, as referidas 
aplicações evidenciam muitos atributos distintos. De faro, como evidenciado pela DPU, o Banco 
de Preços contempla vários predicados e funcionalidades singulares, não disponíveis no Fonte 
de Preços. Apenas a titulo de exemplo, podem-se citar as seguintes especificidades do sistema 
Banco de Preços relacionadas pela DPU: maior amplitude do universo de fontes de pesquisa, 
maior frequência de atualização das bases de dados, ausência de limitação no quantitativo de 
cotações e disponibilidade imediata de relatórios das cotações (no caso do Fonte de Preços, os 
relatórios de consultas personalizadas demandam prazo de até 10 dias úteis). 

31. E certo que, por si só, as funcionalidades adicionais do Banco de Preços não 
constituiriam motivo suficiente para justificar a escolha dessa ferramenta em detrimento da 
outra. Contudo, no caso concreto, muitas das características disponíveis apenas no Banco de 
Preços revelam-se importantes, como admitido pela DPU, para a atuação do seu setor de 
compras. Dito de outra forma, a ausência de algumas funções poderia fragilizar os 
levantamentos de preços a serem realizados pela DPU e, por via consequência, prejudicar as 
correspondentes contratações. 

32. Ou seja, considerando as necessidades especificas indicadas pela DPU relativas 
tareja de pesquisa de pregos de mercado para fins de suas licitações, bem como as 
funcionalidades de cada software por ela avaliado, .116 que se concluir que tão somente a 
ferramenta Banco de Preços atenderia et pretensão daquele órgão. Portanto, diante de apenas 
uma opção satisfatória —já que a alternativa cogitada não atende à expectativa do contratante 
e sabendo-se que essa ferramenta é comercializada por fornecedor exclusivo, não há que se falar 
em obrigatoriedade de realização de um certame. 

33. A fim de ratificar tal entendimento, convém assinalar que o próprio TCU adotou o 
instituto da inexigibilidade para a contratação da mesma ferramenta, alegando, para tanto, em 
seu ETP, o seguinte (peça 19 do TC 002.365/2022-7): 

A despeito de existirem no mercado alguns produtos com o mesmo propósito, qual 
seja, de servir de fonte para a obtenção de pregos praticados em outros órgãos 
públicos, constatamos, após alguns testes com outras ferramentas, que somente este 
serviço que pretendemos contratar possui a operacionalidade e, principalmente, a 
abrangência que são necessárias para tornar a coleta de orçamentos mais rápida, 
eficiente e conficivel, como requerem as atividades levadas a cabo por esta unidade 
técnica. Para fundamentar a contratação por inexigibilidade, a empresa apresentou 
atestado de exclusividade. 

34. Consta, ainda, dos autos do referido processo TC 002.365/2022-7, que documenta a 
contratação promovida por esta Corte de Contas, cópia do Memorando 473/2017-
COCVAP/SADCON elaborado pela Secretaria de Administração de Contratações do Senado 
Federal (peça 18 do TC 002.365/2022-7). Nesse documento, são citadas, também, as feiramentas 
Cotação Zênite, fornecida pela empresa Zênite, e o Painel de Preços, desenvolvido pelo então 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. O excerto abaixo transcrito traz a 
avaliação comparativa dos softwares: 

No entendimento desta gestão, a substituição do Banco de Preços pelas ferramentas 
analisadas Cotação Zênite ou Painel de Preços somente seria possível caso não 
houvesse nenhuma objeção técnica para tanto, visto que o objetivo da contratação é 
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o atendimento às necessidades de todas as unidades supridoras, pois todas possuem o  
clever  de realizar pesquisa de preços nas contratações sob sua responsabilidade, 
conforme dispõe o  art.  12 do ADG n. 9/2015. 

(-) 
Assim, ci luz do fragmento anteriormente transcrito [trecho do Acórdão 1547/2007-
TCU-Plenário] , a COCVAP entende que os motivos determinantes da singularidade 
dos serviços foram fornecidos pelas observações relatadas pelos usuários que 
responderam ao questionário de avaliação das ferramentas. Infere-se de tais 
observações que o Banco de Preços possui características que o tornam distinto, as 
quais contribuem efetivamente para a realização da pesquisa de preços e, portanto, 
para o procedimento de contratação como um todo, sendo este apenas o meio pelo 
qual se possibilita a consecução do respectivo interesse público inerente a cada 
contratação. 

A razão para a escolha do fornecedor recai sobre a condição de exclusividade que a 
atual contratada possui sobre o Banco de Preços, a qual é comprovada pelo 4testado 
de Exclusividade emitido pela regional do Paraná da Associação das Empresas 
Brasileiras de Tecnologia da Informação — ASSESPRO  en,  favor da empresa, vide 
anexo 007. Ainda quanto ao atestado, convém destacar a informação de que as 
seguintes funcionalidades são exclusivas: 

Nesse contexto, a pesquisa de preços é um procedimento obrigatório desse processo, 
que se destina a estimar o valor da futura contratação, a fim de se evitarem 
distorções nos valores das contratações públicas. Assim, torna-se imperioso carrear 
aos autos a informação de que, ainda que ambas as ferramentas (Cotação Zênite e 
Painel de Preços) sejam, teoricamente, similares, demonstraram que, na prática, não 
possuem algumas funcionalidades encontradas exclusivamente no Banco de Preços, 
essas enaltecidas pelos órgãos Técnicos. 

35. Ante as considerações acima lançadas, e configurada a inviabilidade de competição, 
não vislumbramos irregularidade no procedimento de inexigibilidade realizado pela DPU, uma 
vez que a contratação do  software  Banco de Preços era a única opção que atenderia aos 
interesses da Administração. 

• 

36. Alinhando-se a esse entendimento, ensina Marçal Justen Filho  (in  Comentários ci Lei 
de Licitações e Contratações Administrativas, 1a ed., São Paulo:  .Thomson Reuters  — Revista dos 
Tribunais, 2021, p. 960): 

3.1) Ausência de pluralidade de alternativas 
A primeira hipótese de inviabilidade de competição reside na ausência de 
pluralidade de alternativas de contratação para a Administração Pública. Quando 
existe uma única solução e um único particular em condições de executar a 
prestação, a licitação é imprestável. Mais precisamente, não há alternativas diversas 
para serem entre si cotejadas. 

37. Diante de todo o exposto, opinamos pela improcedência desta representação. 

F. IMPACTO DOS ENCAMINHAMENTOS PROPOSTOS 

Não 
decorrente dos encaminhamentos propostos? 
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G. PEDIDO DE  INGRESS°  AOS AUTOS, DE INFORMAOES/VISTAS/CÓPIAS, E DE SUSTENTA ÇÁO ORAL 

Hei pedido do representante de ingresso aos autos? _ 
Há pedido de informações/vistas/cópia do processo? 

He; pedido de sustentação oral? 

Análise: 

38. Quanto ao pedido de sustenta cão oral formulado pela NP Tecnologia e Gestão de 
Dados Ltda. (peça 44), entendemos que o pleito merece ser deferido, com fidcro no  art.  168, 
caput, do Regimento Interno do TCU. 

39. A proposta de acolhimento do pedido está calcada no fato de que, na qualidade de 
signatária do Contrato 221/2022, e tendo em conta o disposto no  art.  146„4Z 1°, do Regimento 
Interno do TCU c/c o  art.  2°, § 2°, da Resolução-TCU 36/1995, com redação dada pelo  art.  1° da 
Resolução-TCU 213/2008, a referida sociedade preenche o requisito previsto no citado no  
art.  168 do Regimento Interno do TCU, uma vez que deve ser considerada como parte nesta ação 
de controle, por possuir interesse legitimo para defender seus direitos decorrentes do contrato 
celebrado  coin  a Administração em caso de eventual deliberação que tenha o potencial de lhe 
causar lesão a direito subjetivo próprio. 

40. Quando ao reconhecimento de sua condição como parte, vale citar os enunciados de 
jurisprudência abaixo transcritos: 

Acórdão 192/2022-TCU-Plenário (Relator Ministro Vital do Rêgo) 
Reconhece-se à empresa contratada o direito de ingresso como parte interessada em 
processo do TCU do qual pode resultar lesão a direito subjetivo em decorrência da 
deliberação que venha a. ser adotada, uma vez que possui interesse legitimo em 
defender seus direitos decorrentes do contrato celebrado com a Administração. 

Acórdão 2318/20.14-TCU-Plendrio (Relator Ministro José Jorge) 
Reconhece-se à empresa contratada o direito de ingresso como parte interessada em 
processo do TCU do qual pode resultar lesão a direito subjetivo em decorrência da 
deliberação que venha a ser adotada, Lima vez que possui interesse legitimo em 
defender seus direitos decorrentes do contrato celebrado com a Administraçclo. 

H. PROCESSOS CONEXOS E APENSOS 

I. PROPOSTA DE ENCAMINILIMENTO 

Não 

Não 

Sim 

41. Em virtude do exposto, e já tendo sido- admitida esta representação por meio de 
despacho do Relator (peça 20), no qual também foi indeferida a cautelar pleiteada na inicial, 
propomos: 

41.1. considerar esta representação.. no mérito, como improcedente; 

41.2. autorizar o desentranhamento das peças 34, 35, 36 e 45, com fundamento no § 5' do  
art.  16 da Resolução-TCU 259/2014, eni atendimento à solicita cão formulada pela socieflacle NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., sob a alegação de equivoco no protocolo dos referidos 
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documentos; 

41.3. deferir o pedido de sustentação oral formulado pela sociedade NP Tecnologia e 
Gestão de Dados Ltda., com fulcro no  art.  168, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, 
reconhecendo-a, para tanto, em vista da sua condição de signatária do Contrato 221/2022 
celebrado com a DPU, COMO interessada nesta ação de controle, ante o disposto no  art.  146, § 
1°, do Regimento Interno do TCU c/c o  art.  2°, § 2°, da Resolução-TCU 36/1995,  coin  redação 
dada pelo  art.  1° da Resolução-TCU 213/2008; 

41.4. informar a Defensoria Pública da União e o representante do acórdão que vier a ser 
proferido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam n a deliberação podem ser obtidos 
mediante acesso ao endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos;  e 

41.5. arquivar os presentes autos, nos termos do  art.  250, inciso I, c/c  art.  169, inciso V, do 
Regimento Inferno do TCU." 

o Relatório. 
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Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa 
Promáxima Gestão Empresarial Ltda. a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na aquisição por 
Inexigibilidade de Licitação (Inexigibilidade 66/2022) promovida pela Defensoria Pública da União no 
Distrito Federal (DPU/DF), cujo objeto é a aquisição de licenças de  software  de pesquisa de preços 
"especializado em acesso simultâneo a bases de dados, de domínio público e privado, com autorização, 
visando A captação de serviços e preços ofertados para licitações públicas, compatível com as 
plataformas  mac, windows,  linux, ios e  android",  e "compatível com navegadores  chrome,  mozilla, 
opera, internet  explorer  e  safari".  
2. Em decorrência da aquisição por inexigibilidade acima mencionada, a DPU/DF firmou, 
com a sociedade NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., o Contrato 221/2022, no valor de 
R$ 434.600,00, com validade de  urn  ano — 30/8/2022 a 29/8/2023 (peça 14). 

3. Ern  síntese, a representante alega que houve irregularidade na contratação da empresa NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., contrariando os princípios da legalidade, da moralidade e da 
competitividade, na medida em que não foi realizado o procedimento licitatório na modalidade pregão, 
nem foi apresentada justificativa para a inviabilidade da competição. 

4. Por intermédio do despacho A peça 20, manifestei concordância com a análise preliminar 
da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações) no sentido de: (i) indeferir 
os requerimentos de adoção da medida cautelar; e  (ii)  determinar a realização de diligência 
Defensoria Pública da União no Distrito Federal e oitivas A essa entidade pública e A empresa 
contratada. 

5. A sociedade empresária NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. apresentou resposta A 
oitiva As peças 34-45 e a DP1_7, As peças 29 a 33. Em adição, a. sociedade empresarial Contratada 
requereu o desentranhamento das peças 34, 35, 36 e 45, alegando equivoco no protocolo causado por 
"uma indisponibilidade do sistema". 
6. No exame das respostas As Oitivas, a AudContratações propõe,  in  verbis: 

"41.1. considerar esta representação, no mérito, como improcedente; 
41.2. autorizar o desentranhamento das peças 34, 35, 36 e 45, com fundamento no § 5° do  

art.  16 da Resolução-TCU 259/2014, em atendimento ci solicitação formulada pela sociedade NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., sob a alegação de equivoco no protocolo dos referidos 
documentos; 

41.3. deferir o pedido de sustentação oral formulado pela sociedade NP Tecnologia e 
Gestão de Dados Ltda., com fidcro no  art.  168, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, 
reconhecendo-a, para tanto, em vista da sua condição de signatária do Contrato 221/2022 celebrado 
com a DPU, como interessada nesta ação de controle, ante o disposto no  art.  146, § 1°, do Regimento 
Interno do TCU c/c o  art.  2°, § 2°, da Resolução-Tal 36/1995,  coin  redação dada pelo  art.  1' da 
Resolução TCU 213/2008; 

41.4. informar a Defensoria Pública da Unido e o representante do acórdão que vier a ser 
proferido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação podem ser obtidos 
mediante acesso ao endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos;  e 

41.5. arquivar os presentes autos, nos termos do  art.  250, inciso I, c/c  art.  169, inciso 
do Regimento Interno do TCU." 

7. Feito breve resumo do processo, passo a decidir. 

8. Informo, de antemão, que concordo no mérito  corn  a análise da unidade especializada em 
contratações (peças 48 e 49), cujos fundamentos incorporo As minhas razões de decidir, de acordo com 
as considerações a seguir. 
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9. Conforme consta da instrução da unidade técnica, existe mais de um  software  disponível 
no mercado que atenda a funcionalidade principal da ferramenta contratada, qual seja, a realização de 
pesquisa de preços com vistas a subsidiar as licitações realizadas pelas entidades da administração 
pública federal. Entre esses softwares, foram mencionados os seguintes: Banco de Preços, fornecido 
pela empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Lida.; Fonte de Preços, da empresa Promáxima 
Gestão Empresarial Ltda.; e Cotação Zênite, fornecida pela empresa Zênite. Além disso, há o Painel de 
Preços, do Governo Federal, o qual deveria atender As necessidades dos gestores públicos, o que 
tornaria desnecessária a aquisição desses softwares pelo poder público. 
10. Nesse caso concreto, contudo, a DPU trouxe diversos argumentos favoráveis à aquisição 
do  software  "Banco de Preços", apresentando funcionalidades adicionais dessa ferramenta, quando 
comparado com os demais concorrentes. Dessa forma, a  Area  técnica concluiu pela legalidade dessa 
aquisição por inexigibilidade de licitação, visto que tão somente essa ferramenta atenderia à pretensão 
daquele órgão,  in  verbis: 

"(..) 31. .t certo que, por si só, as funcionalidades adicionais do Banco de Pregos não 
constituiriam motivo suficiente para justificar a escolha dessa ferramenta em detrimento da outra. 
contudo, no caso concreto, muitas das características disponíveis apenas no Banco de Preços 
revelam-se importantes, como admitido pela DPU, para a atuação do seu setor de compras. Dito de 
outra forma, a ausência de algumas funções poderia fragilizar os levantamentos de preços a serem 
realizados pela DPU e, por via consequência, prejudicar as correspondentes contratações. 

32. Ou seja, considerando as necessidades especificas indicadas pela DPU relativas 
tarefa de pesquisa de preços de mercado para fins de suas licitações, bem coma as fimcionalidades de 
cada  software  por ela avaliado, há que se conchar que tão somente a ferramenta Banco de Preços 
atenderia à pretensão daquele órgão. Portanto, diante de apenas urna opção satisfiztória — já que a 
alternativa cogitada não atende à expectativa do contratante e sabendo-se que essa ferramenta é 
comercializada por fornecedor exclusivo, não há que se falar em obrigatoriedade de realização de um 
certame. 

(..) 35. Ante as considerações acima lançadas, e configurada a inviabilidade de 
competição, não vislumbramos irregularidade no procedimento de inexigibilidade realizado pela 
DPU urna vez que a contratação do  software  Banco de Pregos era a única opção que atenderia aos 
interesses da Administração.". 

11. Além disso, ressalto que o próprio Tribunal de Contas da União adquiriu o  software  
"Banco de Preços" por inexigibilidade de licitação, o que corrobora o posicionamento uniforme de 
que, nesse caso especifico, não houve ilegalidade na compra da unidade da DPU no Distrito Federal. 

12. Apesar de concordar quanto a essa contratação sob análise, observo que a questão central a 
ser debatida deve ser mais ampla, visto que o problema principal enfrentado pela administração 
pública e que pode ser tratado nestes autos remete A identificação de dificuldades enfrentadas por 
gestores públicos para a realização de pesquisas de pregos  coin  vistas a correta tomada de decisão, 
mediante acesso a banco de dados disponível, amplo, atualizado e confidvel, o qual deve servir de 
referência dos valores praticados no mercado. 

13. Essa pesquisa de preços realizada pelos setores de aquisições de todas as entidades 
públicas em todos os entes federados (União, Estados e Municípios) deve se coadunar com os 
princípios da transparência, da eficiência e da economicidade aplicáveis As compras públicas, 
revelando-se recurso critico para a busca de preços de mercado e para o alcance da finalidade da 
contratação. No âmbito da administração pública federal, conforme afirmei anteriormente, tal objetivo 
deveria ser atendido por meio do "Painel de Preços do Sistema de Compras do Governo Federal". 
14. No entanto, conforme exposto na instrução da AudContratações (peça 48); no Estudo 
Técnico Preliminar da Defensoria Pública da União para a aquisição em análise (peça 32, P.  402); e no 
Relatório de Avaliação da etapa pesquisa de preço da Controladoria Geral da Unido (peça 43), 
constata-se que há claras limitações no Painel de Preços do Governo Federal. Tais limitações, nesse 
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sistema da administração pública federal, possibilitam a contratação por inviabilidade de competição 
das soluções disponíveis no mercado, em especial, das ferramentas "Fonte de Preços" e "Banco de 
Preços" 
15. No caso ora  ern  análise, a segunda ferramenta foi apresentada como a única apta a atender 
As necessidades da DPU/DF e a permitir pleno atendimento As normas e orientações vigentes, tais 
como, a IN 73/2020, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (unidade gestora do sistema 
de compras federal) e A jurisprudência vigente A respeito de compras públicas. 
16. No entanto, verifica-se que, em aquisições de outras entidades públicas, estas também 
adquirem, por inexigibilidade de licitação, a outra ferramenta — "Fonte de Preços", pois a consideram 
como a única a atender suas exigências. A titulo de exemplo, menciono as contratações do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso e do município de Augusto Correa/PA 
(peça 44, p. 4). 
17. Cabe ressaltar, no entanto, que os sistemas comercializados no mercado utilizam dados 
obtidos nos bancos de dados do poder público, e tais sistemas são vendidos, de maneira individual, 
para cada entidade pública interessada na aquisição, seja no âmbito federal, estadual ou municipal. Em 
resumo, o poder público prove todos os dados necessários de suas aquisições em um banco de dados 
público, o qual é utilizado para o desenvolvimento de soluções privadas, que posteriormente são 
vendidas para a administração pública, na maioria das vezes, por inexigibilidade de licitação. 
18. Em adição, de acordo  corn  o § 3°, do  art.  174, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) — ambiente eletrônico de utilização 
obrigatória para centralização de informações e operacionalização de todas as aquisições públicas a 
serem realizadas  corn  fulcro na nova lei geral de licitações — deverá disponibilizar as funcionalidades, 
entre outras, de "painel para consulta de preços, banco de preços em saúde e acesso A base nacional de 
notas fiscais eletrônicas". 
19. Dessa forma, já há previsão legal para o desenvolvimento, pela administração pública 
federal, de um painel para consulta de pregos de mercado no âmbito do PNCP. Contudo, tal 
desenvolvimento ainda não foi realizado pelas entidades responsáveis do Governo Federal. 
20. A evolução do Painel de Preços do Governo Federal permitirá: 

(i) a melhoria dos procedimentos de elaboração de orçamentos estimados, com impacto 
direto nos valores dos contratos a serem firmados, tendo em vista que um bom orçamento estimativo 
tem o poder de conduzir a contratações com menor risco de preços destoantes do mercado; e  

(ii) economia direta nas aquisições públicas, na medida em que passará a permitir aos 
órgãos e entidades da Administração prescindirem de contratação de ferramentas privadas ao 
entenderem que a solução pública, afinal, seja suficiente. 
21. Ante as razões acima, entendo que a administração pública federal poderia atuar de 
maneira mais eficiente, eficaz e efetiva quanto a esse tema ora tratado, de maneira a tomar 
providências  coin  vistas A melhor utilização dos dados referentes As aquisições da administração 
pública. 
22. Em resumo, tal situação pode ser caracterizada da seguinte forma: utilização dos bancos de 
dados públicos para sistemas privados, posteriormente vendidos As entidades públicas federais,  coin  o 
tratamento desses dados públicos; existência de diversos sistemas vendidos, em regra, por 
inexigibilidade de licitação, de acordo  coin  o interesse da entidade adquirente; e previsão legal para 
que a administração pública federal desenvolva  urn  painel de preços para consulta no âmbito do PNCP. 
23. Tendo em vista essa conjuntura, entendo que esta Corte de Contas pode agir de maneira 
mais abrangente, adicionalmente, à análise desse caso especifico. 

24. Observo que se encontra em andamento neste Tribunal o TC 044.559/2021-6, que trata de 
Acompanhamento, a cargo da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações 
(AudContratações), da implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, de relatoria do 

3 
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Ministro Jorge de Oliveira. 

25. Caso seja conveniente e oportuno e não haja prejuízos aos trabalhos a serem realizados 
pela  Area  técnica desta Corte, o nobre relator poderá considerar a possibilidade de inclusão, no escopo 
do referido trabalho (TC 044.559/2021-6), o levantamento e o acompanhamento das medidas adotadas 
pelos setores competentes do Governo Federal quanto ao aprimoramento das funcionalidades do 
sistema de precificação disponível à Administração, de forma a suprir as deficiências constatadas no 
atual Painel de Preços. Afinal, tal ação de controle pode ser a forma mais tempestiva para o tratamento 
de tema tão relevante para o pais. 

26. Em adição, compreendo que a ferramenta a ser disponibilizada pelo Governo Federal deve 
oferecer recursos similares ou melhores do que as atuais ferramentas de pesquisa de preços existentes 
no mercado e assim permitir atender, de forma plena, As reais necessidades dos agentes públicos 
responsáveis por pesquisa de pregos, na forma da legislação e da jurisprudência em vigor, o que não se 
constata no contexto atual. 

27. Quanto à solicitação de desentranhamento dos autos das peças 34, 35, 36 e 45 realizado 
pelos representantes da empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., estou de acordo com a 
proposta da unidade técnica no sentido de autorizá-lo, com fundamento no § 5°, do  art.  16 e  art.  17 da 
Resolução-TCU 259/2014. 

Ante as razões expostas, VOTO no sentido de que o Tribunal adote a deliberação que ora 
submeto a este Colegiado. 

TCU, Sala das Sessões, em 22 de março de 2023. 

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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ACÓRDÃO N° 511/2023 — TCU — Plenário 

1. Processo: TC 020.149/2022-0. 
2. Grupo I — Classe de Assunto: VII— Representação (com pedido de medida cautelar). 
3. Interessado/Representante: 
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União. 
3.2. Representante: Promnxima Gestão Empresarial Ltda. — EPP (CNPJ 16.538.909/0001-38). 
3.3. Representado: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. (CNPJ 15.168.757/0001-66) 
4. Unidade jurisdicionada: Defensoria Pública da União, unidade do Distrito Federal (DPU/DF). 
5. Relator: Ministro Augusto  Nudes.  
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
8. Representação legal: 
8.1. Almir Estevão de Medeiros (OAB/DF 58.265), entre outros, representando a Promaxima Gestão 
Empresarial Ltda. — EPP; 
8.2. Boselli e  Loss  Advogados Associados (CNPJ 15.168.757/0001-66), representando a NP 
Tecnologia e Gestão de Dados Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação, com pedido de medida 

cautelar, formulada pela empresa Promáxima Gestão Empresarial Ltda. a respeito de possíveis 
irregularidades ocorridas na aquisição por Inexigibilidade de Licitação (Inexigibilidade 66/2022) 
promovida pela Defensoria Pública da União no Distrito Federal (DPU/DF), 

ACORDAM 'os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade dos  arts.  235 e 
237, VII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no  art.  103, § 1°, da Resolução - TCU 259/2014, 
para, no mérito, considerá-la improcedente; 

9.2. indeferir o pedido de medida cautelar, tendo em vista a inexistência dos elementos 
necessários para sua adoção; 

9.3. autorizar o desentranhamento das peças 34, 35, 36 e 45,  coin  fundamento no § 50  do  
art.  16 e  art.  17 da Resolução-TCU 259/2014, em atendimento à solicitação formulada pela sociedade 
NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., sob a alegação de equivoco no protocolo dos referidos 
documentos; 

9.4. enviar cópia desta decisão à Defensoria Pública da União, unidade do Distrito Federal 
(DPU/DF), à empresa NP Tecnologia e Gestão.  de Dados Ltda. e ao representante, informando que o 
inteiro teor da presente deliberação, acompanhada do relatório e da proposta de deliberação que a 
fundamenta, estará disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acórdãos;  

9.5. arquivar Os presentes autos, nos termos do  art.  250, inciso I, c/c  art.  169, inciso V, do 
Regimento Interno do TCU 

10. Ata n° 11/2023 — Plenário. 
11. Data da Sessão: 22/3/2023 — Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na pagina do TCU na  Internet:  AC-0511-11/23-P. 
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13. Especificação do quórtun: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente),  Walton  Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz, Vital do  Rap,  Jorge Oliveira, Antonio  Anastasia  e 
Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Benjamin Zymler. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto  Sherman  Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 
Weder de Oliveira. 

(Assinado Eletronicamente) (Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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CYV O GA DOS  

Interessado - A NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

Referente - PESQUISA DE PREÇOS PELO PODER PÚBLICO — 

VIABILIDADE DA ADOÇÃO DA FERRAMENTA PRIVADA 

"BANCO DE PREÇOS". 

NOTA TÉCNICA PARA ANALISE DA VIABILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO, POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS COMO 

FONTE DE PESQUISA A FORMAÇÃO DE PREÇOS PELO PODER PÚBLICO. 

Ementa: CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. LEI N° 

8.666/1993 E LEI N° 14.133/2021. FASE 

PREPARATÓRIA. PLANEJAMENTO. PESQUISA DE 

PREÇOS. ESTIMATIVA DE VALOR DA 

CONTRATAÇÃO. ADOÇÃO DE FERRAMENTAS 

PRIVADAS DE PESQUISA PARA COLETA DE 

DADOS PARA FORMAÇÃO DE PREÇOS. 

FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N° 73/2020 - SEGES /ME E 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65/2021 - SEGES 

/ME. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

POR INEXIGIBILIDADEE. 
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-AtiVOCJADO::, 

1. OBJETO DE ANALISE DA PRESENTE NOTA TÉCNICA 

A presente Nota Técnica possui como escopo a análise dos benefícios e da 

viabilidade jurídica, mediante contratação direta por inexigibilidade, da adoção de ferramentas 

privadas de pesquisa de preços para auxiliar a atividade administrativa de pesquisa de preços, 

de acordo com os parâmetros da Instrução Normativa n° 73/2020 - SEGES /ME e Instrução 

Normativa n° 65/2021 - SEGES /ME, assim como da Lei n° 8.666/1993 e da Lei n° 

14.133/2021. 

Sobre a aplicabilidade das normas supracitadas ao caso sob análise, informe-se 

que, diante do período de transição entre as duas leis gerais sobre licitações e contratos (Lei 

n° 14.133/2021 e a Lei n° 8.666/1993), conforme previsão nos artigos 191 e 193, inciso II, 

ambos da Lei n° 14.133/2021,3-  o entendimento completo da matéria impõe a abordagem e 

verticalização nos dois textos normativos. 

2. FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS 

0 objeto especifico da presente análise consubstancia-se na ferramenta BANCO 

DE PREÇOS, formada por um conjunto singular de funcionalidades que permitem sua 

qualificação como instrumento eficiente à pesquisa de preços elaborada pelo Poder Público 

na fase preparatória da contratação. 

Sendo assim, importante esclarecer o que é essa ferramenta, quais as suas 

principais funcionalidades e qual a finalidade da sua utilização pelo Poder Público. 

1  Art.  191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do  art.  193, a Administração poderá optar por 

licitar ou contratar diretamente de acordo  corn  esta Lei ou de acordo  corn  as leis anteriores.  

Art.  193. Revogam-se: 

II - a Lei n°8.666/1993. a Lei n° 10.520/2002, e os  arts.  1° a 47-A da Lei n° 12.462/2011, após decorridos 2 (dois) 

anos da publicação oficial desta Lei. 
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0 BANCO DE PREÇOS, ferramenta criada há mais de 12 anos, surgiu em 

decorrência da identificação das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e 

confiáveis em suas pesquisas de preços, não apenas para proporcionar contratações mais 

econômicas e eficientes, com resultado aderente ao planejamento, mas também para gerar 

respaldo técnico e jurídico aos agentes envolvidos no processo de contratação, tendo em vista 

os riscos de questionamentos por parte de órgãos de controle. 

Assim, trata-se de solução integrada, destinada ao apoio a agentes públicos no 

desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 

especialmente â etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação do 

objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e negociação de 

preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores. 

Dentre as suas funcionalidades, a ferramenta BANCO DE PREÇOS possui os 

seguintes diferenciais e características exclusivas: 

-) Base de preços públicos com mais de 820 fontes; 

-) Apresenta preços de 1.463  sites  de domínio amplo com foto do objeto a ser 

cotado; 

▪ Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 

20 estados brasileiros, de acordo  corn  a nova lei de licitações 14.133/2021; 

4 Apresenta preço de tabelas complementares, entre elas, Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos (CMED), Banco de Preços em Saúde  (BPS),  

Centrais de Abastecimento (CEASA), Companhia Nacional de Abastecimento 

(CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras (SICRO), Planilhas de Preços 

de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura Urbana do Estado do 

Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas 

Gerais (SETOP). 

4 Possui modulo exclusivo de cotação direta  corn  fornecedor, sendo Possível 

solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com 

emissão de relatórios das empresas que responceram ou não ao pedido de 

orçamento solicitado pela Administração Pública; 

4 Apresenta não apenas o menor preço da licitação, mas também os preços 

iniciais e finais de todos os licitantes; 

-* Possui módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de 

terceirização, 
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-) Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos 

últimos 12 anos; 

Única solução que apresenta justificativa em relatório sobre o método 

matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções normativas 

73/2020 e 65/2021; 

4 Traz a opção de aplicação automática de  indices  de atualização de preços como 

IPCA/IGP-M entre outros; 

4 Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 

pelos fornecedores; 

4 Emite alertas de que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros 

configurados pela Instituição, minimizando erros; 

4 Possui módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 

referencia), sem limite de usuários; 

4 Permite a consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

Disponibiliza painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a 

descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação 

de preços, oportunizando a redução de preços e maior economia para a Instituição; 

4 Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções 

normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR  CODE  para verificação 

da autenticidade dos dados. 

4 Apresenta Motor inteligente de busca; 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc, onde 

analisa o estoque de compras e categoriza os itens, informando qual e o mais 

importante, desde o MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos 

orçamentos na pesquisa; 

4 Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios de preços; 

4 Possui diversos filtros, como por fornecedores por porte (ME, EPP, Médio e 

Grande porte), adesão saldo da Ata, unidade de fornecimento, modelo, licitações 

homologadas e filtro avançado pelo nome do órgão; 

Como se pode notar, a ferramenta BANCO DE PROÇOS auxilia o Poder Público a 

extrair informações de preços mais precisas e confiáveis, trazendo maior segurança ao cenário 

das contratações públicas no pais, ainda marcado por elevada assimetria de informação e, por 

consequência, desconfiança generalizada. 

Nesse sentido, importante trazer à baila o descritivo completo da ferramenta 

BANCO DE PREÇOS, conforme todas as suas funcionalidades abaixo: 

• Cotação de Preços, Funcionalidade para gestão de cotações, possibilitando: 

Criação, Edição, Exclusão, Restauração, Duplicação, Compartilhamento, Análise 
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Automatizada, Geração de Relatório, Importação de Itens, Inclusão de !tens, 

Edição de Itens, Exclusão de !tens, Inclusão de Preços em Itens Remoção de 

Preços em Itens, Envio de Convite a Fornecedores. 

• Pesquisa de Pregos de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, 

Catmat/Catser, Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, 

Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, 

itens Sustentáveis, SRP. Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a 

inclusão destes em cotações. 

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93  art.  15 e art.43, 

lei 14.133/21  art.  23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras 

orientações de órgãos de controle. 

• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns  cliques  a relação de fornecedores 

da sua região que participam e vencem licitações,  voce  ainda tem acesso ao 

histórico comercial dos preços praticados para o governo. 

• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre 

EPP e ME para determinado material ou serviço em sua região. 

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização 

baseado no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, 

possibilitando a criação e exclusão de cotação e a geração de relatório. 

• Termo de Referencia, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão 

de termos de Referencia, permitindo também a inclusão, importação, edição e 

exclusão de especificações técnicas alem da edição e geração do modelo do 

documento. 

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e 

geração de relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, 

para inclusão sistema disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de 

especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do sistema. 

• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através 

da pesquisa por CNPJ ou razão social. 
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• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível 

saber todo o histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, 

alem das margens de descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas. 

• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e 

Intenções de Registro de Preços. 

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do 

nosso sistema sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente. 

• Mentoria, modulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos 

agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco 

de  videos corn lives  e cursos sobre pesquisa de preços, alem de manuais para uso 

do Banco de Preços. 

Conforme se depreende do descritivo acima, a base de dados demonstra que a 

abrangência da pesquisa de preços promovida pela ferramenta BANCO DE PREÇOS vai muito 

alem de pesquisas em apenas uma fonte, como o sitio eletrônico "Compras Governamentais", 

por exemplo, garantindo acesso à inúmeras outras fontes, aumentando o espectro de alcance 

de bens e serviços já contratados pelo Poder Público, e, por conseguinte, assegurando 

pesquisas de preços mais precisas e menos onerosas ao interesse público. 

Assim, quanto mais ampla e aderente for a pesquisa de preços, mais adequado 

será o planejamento da contratação e por conseguinte, o valor final contratado, o que pode 

ser assegurado pela ferramenta BANCO DE PREÇOS, especialmente porque, alem das 

inúmeras fontes de pesquisa (entes públicos e domínio amplo), ela permite a cotação direta 

com fornecedores, a cotação de preços tabelados, a cotação em bancos específicos e a 

pesquisa em notas fiscais eletrônicas, tudo assegurado em histórico de preços dos últimos 10 

anos. 

Alem disso, importante destacar que as pesquisas de preços proporcionadas pela 

ferramenta BANCO DE PREÇOS não atingem apenas os lances finais ofertados e os valores 

efetivamente contratados ou resultantes de contratações diretas, mas, também, os lances 

iniciais apresentados pelos licitantes, o que também auxilia o planejamento da Administração 
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Pública e permite, inclusive, considerar e ponderar as situações que levaram o fechamento do 

preço final, e, assim, dar margem de negociação aos fornecedores, considerando e 

respeitando a lógica do mercado na data e local do planejamento da contratação. 

Insiste-se que, a base de dados somada ao instrumento de pesquisa colocado 

disposição do agente público permite maior eficiência à atividade administrativa de análise 

dos preços de mercado, já que a tecnologia a torna mais prática,  ail  e finda por desonerar o 

tempo do agente público responsável. 

Não fosse isso bastante, como a ferramenta BANCO DE PREÇOS gera relatórios 

de atividades realizadas na plataforma, especialmente em relação à pesquisa de preços, há 

maior segurança jurídica aos agentes públicos, que terão documentado todo o processo de 

pesquisa de preços realizado, com a metodologia adotada, comparativo de preços, verificação 

de autenticidade e alertas de riscos de erros, assegurando meios para demonstrar e 

comprovar a efetiva motivação do ato, transparência e mitigação de impactos negativos ao 

processo de contratação. 

Como se pode notar, a ferramenta BANCO DE PREÇOS no se trata de uma fonte 

de pesquisa, mas um instrumento que permite pesquisa de preços em mais de uma fonte, 

simultaneamente, sendo suficiente para realizar ampla pesquisa de preços, conforme exige a 

legislação pátria, e se passa a analisar. 

Não há como negar, portanto, que se trata de produto formado por tecnologias e 

recursos complexos, de natureza única, cujo fornecimento e exclusivo da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS  LTD  A., conforme se passa a demonstrar. 

3. CONSIDERAÇÕES E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

3.1 Da pesquisa de preços 
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Antes de adentrar à análise da disciplina legal aplicável ao terna da possibilidade 

de contratação de ferramentas para realização de pesquisas de preços por agentes públicos, 

importante conceituar a pesquisa de preços, que se trata de atividade administrativa que deve 

ser realizada previamente pelo Poder Público, quando da intenção de contratar. 

Nesse sentido, de acordo  corn  o Tribunal de Contas da União, a formalização da 

pesquisa de preços é considerada um "procedimento prévio e indispensável para a verificação 

de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. 

Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação."2  

Assim, o objetivo da pesquisa de preços e, senão, identificar o valor de referencia 

do objeto no mercado, aproximando-o do valor daquele que será de fato contratado, em prol 

da garantia do interesse público, da economicidade e da contratação da proposta mais 

vantajosa. 

Como se pode notar, a pesquisa de preços vai auxiliar a elaboração da estimativa 

do valor da contratação, sendo esta, portanto, fase integrante do processo de planejamento 

da contratação, que integra, por conseguinte, o processo estratégico e de governança e gestão 

das contratações, visando gerenciar adequadamente o fluxo das contratações públicas. 

Sendo atividade estratégica, portanto, a formalização da pesquisa de preços não 

pode ser delegada para terceiros, de modo que "a montagem precisa de planilhas de custos e 

de formação de preços por parte da Alta Administração é parte fundamental desse processo 

de governança pública, evitando-se gastos desnecessários, custos acima dos valores de 

mercado (...) bem como buscando alcançar o sucesso do certame licitatório." 

2  TCU. Tribunal de Contas da União. Livro Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do Tribunal de 

Contas da. 4. ed. TCU. 2010. 

BARBIRATO, Bruno.  Art.  6° - Incisos XX a XXIII. In. DAL POZZO, Augusto: CAMMAROSANO, Márcio; ZOCKUN, 

Maurício (coord.) Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada: Lei 14.133/2021. São Paulo,  

Thomson Reuters  Brasil, 2021. p. 73 

Av. João Gualberto, 780, 3°, 4° e 5° andares - CEP 80030-000 - Curitiba --  Parana  - Brasil 

www.pirontiadvogados.com +55 (41) 3209-7200 +55(41) 3209.-7300 

8/41 

, 



PIRONTI 
AUVOCADCL., 

A elaboração da estimativa do valor da contratação, dessa forma, é uma das fases 

mais importantes do planejamento da contratação, e, por conseguinte, da construção do termo 

de referencia, eis que a planilha estimativa dos custos deve estar baseada na pesquisa de 

preços e comportamento do mercado para determinado objeto que se pretende contratar. 

Sendo uma das fases mais importantes da contratação, e, por assim dizer, 

atividade estratégica garantidora dos princípios basilares da atividade estatal, a realização do 

planejamento da contratação é atribuição do Poder Público, e, igualmente, é a formalização 

da pesquisa de preços, sendo esta urna atividade indelegável. 

Sobre as competências administrativas, bem destaca Celso Antônio Bandeira de 

Mello que são "feixes de atribuição concebidos para proporcionar a realização  in  concreto dos 

desideratos legais, cujo atendimento propõe-se para órgãos e agentes administrativo."' 

Assim, daquilo que se depreende da análise sistemática da Lei n° 8.666/1993, a 

justificativa do preço deve estar de acordo com os preços correntes no mE.,rcaclo, mediante 

atendimento do artigo 43, do referido diploma, e das seguintes exigências de formalização, 

conforme expressamente previstos na IN n° 73/2020: 

Lei n° 8.666/1993  

Art.  43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: 

(—) 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, 

os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgarnento, promovendo-

se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis: 

IN n° 73/2020 

Formalização 

BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. 33. ed. São Paulo: Malheiros, 2016. p. 

148. 
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Art.  3' A pesquisa de pregos  sera  materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

I - identificação do agente responsável pela cotação:  

II - caracterização das fontes consultadas; 

Ill - serie de preços coletados; 

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 

V -justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 

de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Como se pode notar, a formalização da pesquisa de preços deve ocorrer no 

momento do planejamento da contratação, fase estratégica atribuida a entidade contratante. 

Sobre a formalização da pesquisa de preços integrar atividade estratégica do 

Poder Público, destaque-se que o artigo 14 da Lei 8.666/1993 disciplina expressamente que 

"nenhuma compra  sera  feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos 

recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade 

de quem lhe tiver dado causa." 

Nesse sentido, apenas  sera  possível verificar a existência de recursos 

orçamentários se houver pesquisa de preços previa, considerando a caracterização do objeto 

no mercado, de modo a verificar se existe recurso orçamentário para tanto. 

Em outras palavras, a verificação preliminar do custo estimado da contratação é 

providencia imprescindível da Administração, já que, eventual processo licitatório ou 

contratação direta só  sera  levado a cabo se houver previsão de recursos orçamentários, como 

regra. 

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021) não 

deixa dúvidas em relação à formalização da pesquisa de preços ser atividade estratégica do 

Poder Público, tendo estabelecido em seu artigo 11 que aquele deverá implementar processos 

e estruturas de gestão de riscos e controles internos para avaliar, direcionar e monitorar os 
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processos licitatórios e os respectivos contratos, promovendo, assim, um ambiente integro e 

confiável, bem como eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

E tais ferramentas de boa governança e gestão deverão assegurar, 

necessariamente, o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às eis 

orçamentárias, mediante adoção do Plano Anual de Contratações e o catálogo eletrônico de 

padronização. 

Ainda em relação à Nova Lei de Licitações e Contratações Públicas, a atribuição 

estratégica da pesquisa de preços aos agentes públicos responsáveis pela contratação fica 

ainda mais evidente, especialmente considerando o que disciplinam o artigo 6°, inciso XXIII, 

alínea "i", artigo 18, incisos IV e IX, e artigo 23, §1°, todos daquele diploma. 

Assim, naquilo que diz respeito ao artigo 6°, inciso XXIII, alínea "i' em comento, 

este disciplina a obrigatoriedade de a estimativa do valor da contratação integrar o termo de 

referência, documento necessário para contratações de bens e serviços, cuja elaboração e de 

competência da Administração Pública:5  

Art.  6° - XXIII - termo de referencia: documento necessário para a contratação de 

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

5  Sobre a competência de elaboração de termo de referência, destaca-se a disciplina do artigo 3°, inciso XI, do 

Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta o Pregão Eletrônico: 

XI - termo de referência - documento elaborado  corn  base nos estudos técnicos preliminares, que deverá conter: 

a) os elementos que embasam  a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 

desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 

3. o cronograma ffsico-financeiro, se necessário; 
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Da mesma forma, em relação ao artigo 18, incisos IV e IX, este disciplina a fase 

preparatória da contratação, caracterizada pelo planejamento e devendo estar de acordo com 

as leis orçamentarias e demais aspectos que podem interferir na contratação, dentre os quais, 

o orçamento estimado:  

Art.  18. ts,Isia_e_juggarsaidria do processo licitatório é caracterizada  pelo  

planejamento  e deve compatibilizar-se  corn  o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do  art.  12 desta Lei, sempre que elabcrado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações  corn  julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio, 

Senão, de acordo  corn  o Conselho da Justiça Federal, que aprovou enunciados 

sobre aplicação da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei n° 14.133/2021, a estimativa do 

valor de uma contratação  sera  balizada por uma adequada pesquisa de preços: 

ENUNCIADO 17 

A estimativa do valor da contratação realizada por meio dos Estudos Técnicos 

Preliminares, de que trata o  art.  18, § 10, inciso VI,  sera,  via de regra, urna análise 

inicial dos preços praticados no mercado por servir unicamente a análise da  

autoridade competente quanto à viabilidade econômica da contratação. De 

forma diferente, há uma estimativa do valor da contratação realizada pelo setor 

competente do órgão, conforme o  art.  6°, inciso XXIII, "i", que servirá como base  

análise da aceitabilidade.  das p_rop_o_s_tas na fase externa do processo licitatao 

e, por isso, utilizará os parâmetros do  art.  23 e seus parácirafo, combinados, 

sempre que possivel, em uma "cesta de preços", priorizando os preços públicos, 

salvo quando, de acordo com o Manual de Atribuições e Regulamento Interno do 

órgão, a obrigação recair para o mesmo setor que estiver elaborando os Estudos 

Técnicos Preliminares.' (grifou-se) 

6  Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal (1.: 2022:  Brasilia,  DF). I Simpósio de Licitações e Contratos 

da Justiça Federal : Enunciados Aprovados / Conselho da Justiça Federal ; realização do evento: Secretaria de 
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Em relação ao artigo 23 da Lei 14.133/2021, este disciplina expressamente como 

deve proceder a formalização do valor estimado da contratação:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível  corn  

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

5 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido  corn  base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Ill - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referencia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mil-limo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

Naquilo que diz respeito à Instrução Normativa n° 65/2021, que regulamenta a 

pesquisa de preços incluída na Nova Lei de Licitações e Contratações, no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, o artigo 30  não deixa qualquer 

dúvida em relação a sua atribuição ser competência exclusiva de agentes públicos: 

Formalização  

Art.  30  A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

Administração; Centro de Estudos Judiciários; coordenação: geral, Jodelmir Pereira de Souza; coordenação 

cientifica, Luana de Carvalho de Almeida; coordenação executiva, Alexandre Fagundes. -  Brasilia  : Conselho da 

Justiça Federal, Centro de Estudos ludici6tios, 2022. 
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I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação dois) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso 

da equipe de planejamento:  

III  - caracterização das fontes consultadas; 

IV - serie de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI -justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração 

de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 

dispõe o inciso IV do  art.  5°. 

Veja-se, nesses termos que, tanto a IN n° 73/2020, como a IN n° 65/2021, 

determinaram de forma expressa que deve ser identificado o agente responsável pela cotação 

ou equipe de planejamento, deixando claro que se trata de atividade que deve ser exercida 

diretamente pelo Poder Público. 

Como se pode notar, tanto a disciplina da Lei n° 8.666/1993, quanto da Lei n° 

14.133/2021, assim como suas respectivas Instruções Normativas Regulamentares, vão ao 

encontro da compreensão de que a formalização da pesquisa de preços integra atividade 

estratégica da Administração, não podendo, portanto, ser delegada. 

Nesse sentido, senão, o posicionamento sedimentado no Tribunal de Contas da 

União é de que a competência para realização de pesquisas de preços no mercado á dos 

setores ou pessoas competentes envolvidos na aquisição do objeto". 

Como se pode notar dos Acórdãos n° 3213/2019-TCU-Primeira Câmara, da 

Relatoria do Min. Benjamin Zymler, e n° 4.848/2010-TCU-1a Câmara, do Min. Augusto 

Nardes: "não constitui incumbência obrigatória da  CPL,  do pregoeiro ou da autoridade 

superior realizar pesquisas de preços no mercado e em outros entes públicos, sendo essa 

atribuição, tendo em vista a complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou 

pessoas competentes envolvidos na aquisição do objeto". 
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Conclui-se, portanto, que a atividade de formalização de pesquisa de preços não 

pode ser delegada, devendo ser realizada diretamente pelos agentes públicos atribufclos de 

tal função. 

3.2 Dos mecanismos adotados para realização de pesquisa de pregos 

Diversamente da delegação da atividade de pesquisa de preços a uma empresa 

privada, é a contratação de ferramentas de pesquisa pela Administração Pública, que serão 

utilizadas pelos próprios agentes públicos incumbidos de realizar a pesquisa de preços. 

Exatamente o objeto da presente Nota Técnica. 

Assim, a utilização de mecanismos e instrumentos de pesquisas privados, que 

permitem que o Poder Público tenha acesso aos valores praticados no mercado - a partir de 

preços constantes de bancos de dados públicos, assim como em relação as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 

de execução do objeto, a partir dos relatórios personalizados com dados do fornecedor, da 

localidade, e dos produtos e serviços, que condensam informações sobre a pesquisa de 

preços, análise e julgamento de propostas, negociação de preços, gestão e fiscalização de 

contratos, verificação de inidoneidade de fornecedores e comprovam a justificativa de preços 

são permitidos, eis que a atividade estratégica de pesquisa não estará sendo delegada a 

um  terceiro,  eis que quem  it-6 realizar a pesquisa de preços é o  próprio agente público ou a 

equipe de planejamento.  

Assim, como se pode notar de todos os dispositivos normativos analisados, não 

a atividade fim de pesquisa de preços que  sera  delegada, mas os instrumentos adotados pelo 

agente responsável pela contratação, não sendo urna obrigatoriedade a adoção exclusiva dos 

sistemas oficiais de governo, mas, sim, que sejam avaliadas aquisições similares de outros 

entes públicos. 

Av. João Gualberto, 780, 3°, 4° e 5° andares - CEP 80030-000 - Curitiba -  Parana  - Brasil 

www.pirontiadvogados.com +55 (41) 3209-7200 +55(41) 3209-7300 

15/41 



PIRONTI 
VOLeADOS 

Dessa forma, se a pesquisa de preços proporcionada por uma ferramenta privada 

atende aos critérios legais e normativos, inclusive em relação às formalidades, critérios e 

parâmetros, aarantindo maior segurança jurídica à Administração Pública, ela pode ser 

instrumento de pesquisa de preços, em substituição, inclusive, aos sistemas oficiais de 

governo. 

O que não se pode delegar é a atividade fim de pesquisa de preços, isto 6, não se 

pode deixar a cargo de uma empresa privada a atividade fim de realização da pesquisa. 

Assim, daquilo que se depreende da disciplina legal e normativa sobre a pesquisa 

de preço acima destacada, esta deve ocorrer mediante as seguintes exigências de 

formalização7  e criterios,8  conforme expressamente previsto na IN n° 73/2020, em relação 

' Formalização  

Art.  30  A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

Ill - caracterização das fontes consultadas; 

IV - serie de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 

inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do  art.  50. 

Critérios  

Art.  4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais praticadas, 

incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo 

do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos 

atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Caderno de Logística, elaborado pela 

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 
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Lei n° 8.666/93, e na IN n° 65/2021, em relação à Lei n° 14.133/2021: 

C 
, 
N Estimativa dos preços ; 

   

Pesquisa de preços 

      

            

            

            

descrição do objeto 

  

2. responsável pela 
pesquisa 

 

3 fontes 

consultadas t  
preços coletados 

             

memória de cálculo 
,..do valor estimado 

justificativa dos 
preços 

desconsiderados 

5. método 
estatistico para 

definição do 
estimado (media, 

mediana ou menor), 

Além disso, devem ser devem ser atendidos os seguintes parâmetros:  

Art.  5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referencia 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3  (tress)  fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de oficio ou  e-mail,  desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham  sick)  obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de ate 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 
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Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

Daquilo que se depreende do artigo 5° acima colacionado, a Administração 

Pública deve priorizar es parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, dentre eles, portanto, 

"contratações similares feitas pela Administra   ão  Pública, em execução ou concluídas no  

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema 

de registro de preços, observado o índice de atualização de pregos correspondente" 

E a ferramenta BANCO DE PREÇOS e, senão, mecanismo que permite a utilização 

do fundamento legal inscrito no inciso II, do artigo 5° acima referenciado. 

É que, conforme já destacado no item 01 da presente Nota Técnica, a ferramenta 

BANCO DE PREÇOS, ainda que não possua sitio eletrônico aberto para consulta pública, 

formada por um conjunto singular de funcionalidades e abrange ampla pesquisa de preço de 

contratações realizadas pela Administração Pública, conforme descritivo da ferramenta 

anteriormente analisado. 

Assim, a ferramenta de pesquisa adotada permite que sejam avaliadas aquisições 

similares de outros entes públicos, de modo que não se pode considerar a ferramenta BANCO 

DE PREÇOS como uma mídia especializada ou  site  especializado ou de domínio amplo, para 

fins do inciso Ill, do artigo 5° acima colacionado: 

Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

É que, a mídia especializada pode ser compreendida como veiculo que apresenta 

os preços médios de determinado produto no mercado nacional. Isto e, já e um parâmetro 
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médio especifico para negociações ou avaliações no ramo. É o caso da tabela  FIFE,  por 

exemplo. 

Os sítios eletrônicos especializados são páginas que também já trazem os preços 

médios de determinado produto no mercado nacional, permitindo a busca de preços na 

internet em tabelas ou listas. 

Por fim, os sítios eletrônicos de domínio amplo são os conhecidos portais de 

comercio eletrônico, como, por exemplo, Mercado Livre ou  Amazon.  

Diversamente desses veículos, portanto, e como se comporta a ferramenta 

BANCO DE PREÇOS, que, conforme visto, trata-se de um conjunto singular de 

funcionalidades e abrange ampla pesquisa de preço de contratações realizadas pela  

Administração Pública.  

Assim, fazendo as vezes de urna ferramenta, e, portanto, estando inserida no 

inciso II, do artigo 5° da IN 65/2021 em destaque, a pesquisa de preços realizada adotando 

tal ferramenta deve levar em consideração o preço das contratações similares de outros 

entes públicos, isto e, o preço contratado.  

Não sem razão, o próprio Conselho da Justiça Federal considerou que uma  

ferramenta privada de pesquisa de preços é instrumento idôneo para asseaurar uma  

adequada pesquisa de precos  para embasar contratações públicas:  

ENUNCIADO 23 

Ferramenta privada de pesquisa de preços mantida por prestador de serviços 

especializados constitui instrumento idôneo (parâmetro) para a pesquisa de 

preços na contratação pública. 

Em igual sentido,  Joel  de Menezes NIEBUHR há tempos já assevera tal 

possibilidade: 
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Sugere-se que a Administração colha o maior número de elementos, dados e 

referencias possíveis para apurar o valor estimado das suas contratações. Isto e, 

faça uma pesquisa de preços com eventuais fornecedores, faça uma pesquisa na 

internet e em revistas especializadas, consulte outros órgãos e entidades da 

Administração Pública, verifique o quanto ela despendeu em relação ao mesmo 

objeto no Ultimo contrato, enfim tudo o que estiver ao seu alcance para obter uma 

estimativa real de preço. Inclusive, a Administração poderia cogitar de contratar 

alguma empresa especializada para disponibilizar  levantamento de preços no  

mercado, de forma ampla. ão aos itens e objetos e costumam ser  

contratados por ela. Ou seja, ela encarregaria um terceiro de realizar essa  

estimativa, o que pode trazer resultados muito interessantes e economia nos  

contratos administrativos.' 

Diante da possibilidade jurídica da sua adoção pelo Poder Público e dos inúmeros 

benefícios que a ferramenta BANCO DE PREÇOS traz, a fim de corroborar tal alegação, abaixo 

inclui-se lista de alguns Orgãos assinantes e que adotam a ferramenta, sendo mais de 7.775 

licenças ativas e quase 14.000 usuários: 

Tribunal de Contas da União 

Tribunal de Contas do Estado/RO 

Tribunal de Contas do Estado/PI 

Tribunal de Contas do Estado/BA 

Tribunal de Contas do Estado/PB 

Tribunal de Contas do Estado/MS 

Tribunal de Contas do Estado/PE 

Tribunal de Contas do Estado/RR 

Tribunal de Contas do Estado/SC 

Tribunal de Contas do Estado/SE 

Tribunal de Contas do Estado/AM 

Tribunal de Contas do Estado/CE 

Tribunal de Contas do Estado/MT 

Tribunal de Contas do Estado/PA 

Tribunal de Contas do Estado/PR 

Tribunal de Contas do Estado/RJ 

Tribunal de Contas do Estado/AC 

Não sem razão, o próprio Tribunal de Contas da União, no julgamento da TC 

002.365/2022-7 (peça 19), reconheceu que: 

9  NIEBUHR,  Joel  de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum. 2012. p. 

273-274. 

Av. João Gualberto, 780, 3°, 40  e 5° andares - CEP 80030-000 - Curitiba -  Parana"  - Brasil 

www.pirontiacivogados.com +55 (41) 3209-7200 +55(41) 3209-7300 

20/41 



PIRONTI 
OStf), sw  ,1 • • 

A despeito de existirem no mercado alguns produtos  corn  o mesmo propósito, 

qual seja, de servir de fonte para a obtenção de preços praticados em outros 

órgãos públicos, constatamos, após alguns testes com outras ferramentas, que 

somente este serviço que pretendemos contratar [BANCO DE PREÇOS] possui  

a operacionalidade e, princinalmente, a abrancfencia que são necessárias para  

tornar a coleta de orçamentos mais rápida, eficiente e confiivei, como requerem 

as atividades  levadas a cabo por esta unidade técnica. Para fundamentar a 

contratação por inexigibilidade, a empresa apresentou atestado de exclusividade. 

(grifou-se) 

Como se pode notar, a pesquisa de preços da fase preparatória da contratação 

poderá ser realizada adotando a ferramenta BANCO DE PREÇOS, que possui respaldo legal, 

jurisprudencial, na doutrina mais recente sobre o tema, e é ratificada por inúmeros órgãos e 

entidades públicas, podendo ser contratada diretamente, mediante processo de 

inexigibilidade, conforme se passa a demonstrar. 

3.3. As contratações na Lei 8.666/1993 e na Lei 14.133/2021 e as hipóteses de 

contratação direta 

Em relação às hipóteses de contratação realizadas pelo Poder Público, importa 

mencionar que a regra geral nos contratos administrativos é de que derivem de regular 

processo licitatório, garantindo urna competição isonômica e justa a todos aqueles que 

pretendem manter vinculo contratual futuro com a Administração Pública. 

Mesma regra, contudo, não se aplica aos casos de contratação de objetos 

específicos, cujo fornecedor é exclusivo. 

A licitação, como instrumento processual à disposição da Administração Pública, 

está associada à noção de tratamento isonômico. É dizer, a licitação existirá como valor 

jurídico, respeitada a possibilidade de garantia de seleção isonômica da proposta mais 

vantajosa. 

Assim, para que seja viável a licitação, é indispensável que, para além de ser 
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possível a disputa, que haja, ainda, a seleção do interessado em razão de critérios objetivos 

de julgamento, pois apenas assim será possível garantir o esperado tratamento isonômico e 

viabilizar-se a competição. 

É neste contexto que o  art.  37, inciso XXI da Constituição da República de 1988 

fixa o que se convencionou denominar de principio do dever geral de licitar. Da leitura do 

referido artigo, resta claro que a licitação é instituto que consagra a ideia de competição, bem 

como, as vantagens dela decorrentes, destinando-se a garantir o principio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

Dessa forma, realizar a licitação só faz sentido guando seja lógica, fática e  

iuridicamente possível a competição. É dizer, nos casos em que seja possível selecionar e 

cotejar entre propostas aptas a atender convenientemente o que a Administração deseja, a 

melhor vantagem para o preenchimento da utilidade ou necessidade pública a ser cumprida. 

O contrário ocorrerá quando a competição não for lógica, fática e juridicamente 

possível. 

Não por outra razão, a Lei Federal n° 8.666/1993, e, agora, a Lei n° 14.133/2021, 

que disciplinam normas gerais sobre licitações e contratos, preveem casos em que o 

procedimento licitatório não deve ser exigido. 

Veja-se que a regra geral para objetos não exclusivos, sinaliza o dever jurídico de 

licitar, porém, o próprio texto do artigo 37 da Constituição da República de 1988, ressalva a 

possibilidade de norma infraconstitucional instituir as hipóteses de exceção a esse dever, ou 

ainda, verdadeira regra de não licitar a depender da natureza de determinados objetos, o que 

foi estabelecido pelo texto da Lei Federal n° 8.666/93, nos seus artigos 24 e 25, e nos artigos 

74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. 

É dizer, o próprio legislador Constituinte, reconhecendo a existência de situações 

Av. João Gualberto, 780, 30, 40  e 5° andares - CEP 80030-000 - Curitiba -  Parana  - Brasil 

www.pirontiadvogados.corn +55 (41) 3209-7200 +55(41) 3209-7300 

22/41 



PIRONTI 
ati() =) () . 

de fato que justificassem o afastamento do dever de licitar, permitiu, em alguns casos, a 

imposição de regra especifica de não licitar; são os casos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

De forma objetiva, o que importa para fins desta nota técnica é o estudo da 

inexigibilidade de licitação, mais especificamente aquela inscrita no artigo 25, inciso I, da Lei 

Federal n° 8.666/93, e, da mesma forma, aquela prevista no artigo 74, inciso I, da Lei n° 

14.133/2021. In verbis:  

Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos  par produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada 

a preferencia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 

através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comercio do local em que 

se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

Assim, a inexigibilidade de licitação inscrita nos artigos supramencionados tem 

cabimento nas hipóteses em que se verifica a impossibilidade de se definir critérios objetivos 

de cotejo da solução mais vantajosa para a satisfação do interesse público, em razão da 

exclusividade do objeto. 

Em outras palavras, a inviabilidade de competição é causada pela exclusividade  

Sendo inviável a competição, portanto, é dever da Administração Pública contratar 

diretamente. Não contratará diretamente qualquer um, mas, sim, aquele que detenha a 

exclusividade de fornecimento do objeto.  
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Nesse sentido, a seguir  sera  demonstrado que a ferramenta BANCO DE PREÇOS, 

(i) um produto único, que contem inúmeras funcionalidades exclusivas; de  (ii)  natureza 

exclusiva; cujo  (iii)  fornecedor comprova a exclusividade mediante atestados de 

exclusividade disponibilizados pelas seguintes instituições: ASSESPRO — Associação das 

Empresas de Tecnologia da Informação, Regional  Parana,  e, ACP — Associação Comercial do 

Paraná. 

3.4. Da caracterização de hipótese de contratação direta na modalidade inexigibilidade 

em razão de fornecimento exclusivo 

Conforme visto anteriormente, há previsão constitucional e legal expressa de 

contratação direta em razão de ausência de pluralidade de alternativas de contratação. 

Acerca da ausência de pluralidade de alternativas de contratação, assevera Marçal 

Justen Filho que ha exclusividade quando não se configura um mercado na acepção de 

conjunto de fornecedores em disputa permanente pela contratação.' 

Assim, não ha disponibilidade de ofertas de contratação a qualquer tempo, eis que 

o objeto em análise se trata de objeto de natureza exclusiva. Nestes casos, a necessidade da 

administração Pública deverá ser satisfeita  mediante a contratação do fornecedor exclusivo. 

Nesses casos, há tempos o Tribunal de Contas da União reconheceu de forma 

expressa que, muito embora a regra geral seja a de licitar, há situações em que o procedimento 

licitatório é frustrado em razão da ausência de um de seus pressupostos,  in  casu, existência 

de pluralidade de alternativas de contratação, prevista no  art.  25, inciso I da Lei Federal n° 

8.666/1993 e no artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021: 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações. 17.  Ed.  Sáo Paulo: Editora dos Tribunais, 2017, p. 570 

e ss.  
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14. Marçal Justen Filho, tecendo comentários à Lei de Licitações  (art.  25), aduz que 

inviabilidade da licitação é uma consequência que pode ser produzida por 

diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses de ausência de 

pressupostos necessários à licitação (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 10. ed., p. 269). 

15. Sem esgotar o leque de possibilidades que podem ensejar a ausência de 

pressupostos necessários à realização da licitação — a justificar a aplicação da 

inexigibilidade do certame — aquele autor enumera quatro hipóteses que se 

subsomem ao caso: i) ausência de pluralidade de alternativas de contratação  (art.  

25, inciso I, da Lei de Licitações);  ii)  inexistência de mercado concorrencial  (art.  25, 

inciso II, da Lei de Licitações);  iii)  ausência de objetividade na seleção do objeto  

(art.  25, inciso Ill, da Lei de Licitações); e  iv)  ausência de definição objetiva da 

prestação a ser executada. 

16. Os três primeiros exemplos acima mencionados são de fácil assimilação, 

porquanto se referem aos dispositivos legais expressamente mencionados no 

Estatuto das Licitações. A quarta hipótese alberga, v. g, a contratação de um 

advogado para defender a Administração em juizo. Nesse caso, contrata-se um 

profissional, especialista na matéria, exigindo-lhe o dever de realizar a melhor 

defesa possível, mas não se pode exigir-lhe a vitória da demanda, pois esta 

depende, por óbvio, de fatores alheios à sua vontade. 

17. Todavia, cabe notar  clue,  em todas as situações mencionadas para se justificar 

o afastamento do certame mediante inexigibilidade, há um traço comum, qual seja,  

não há ofensa ao principio da isonomia, pois somente um fornecedor ou  

prestador do serviço é capaz de atender à demanda da Administração. 

18. Prosseguindo com as lições de Marçal Justen Filho, tem-se que este arremata 

asseverando que: 'Em todos os casos de inviabilidade de competição, há um  

objeto singular. A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar o  
objeto que satisfaz o interesse público dentro de um gênero padronizado, com  

uma categoria homogênea' (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 10. ed., p. 272). 

(Acórdão 2.585/2014, Plenário, rel. Min. Marcos Bemquerer Costa). 

Assim, uma vez comprovada a exclusividade do objeto em análise (BANCO DE 

PREÇOS), seja em razão do conjunto de funcionalidades que o tornam singular — conforme 

informações disponibilizadas no descritivo —, seja em razão de seu fornecimento único, por 

fornecedor exclusivo — conforme comprovação mediante atestado de empresa que congrega 

e representa as empresas nacionais fornecedoras de  software  e prestadoras de serviços de 

informática no país, a ASSESPRO Associação das Empresas de Tecnologia da Informação, 

Regional Paraná, e da ACP — Associação Comercial do Paraná —, a contratação direta e medida 

que se impõe. 
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Não sem razão, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n° 511/2023 — 

Plenário, Rel. Min. Augusto Nardes, julgado em 22/03/2023, analisando contratação por 

inexigibilidade de licitação (lnexigibilidade 66/2022) promovida pela Defensoria Pública da 

União no Distrito Federal (DPU/DF), para fins de contratação da ferramenta BANCO DE 

PREÇOS, reconheceu expressamente que esta possui inúmeras características únicas e 

exclusivas: 

10. Nesse caso concreto, contudo, a DPU trouxe diversos argumentos favoráveis 

aquisição do  software  "Banco de Preços", apresentando funcionalidades 

adicionais dessa ferramenta, quando comparado com os demais concorrentes. 

Dessa forma, a  area  técnica concluiu pela legalidade dessa aquisição por 

inexigibilidade de licitação, visto que tão somente essa ferramenta atenderia a 

pretensão daquele órgão,  in  verbis: 

"(...) 31. É certo que, por si  so,  as funcionalidades adicionais do Banco de Preços 

não constituiriam motivo suficiente para justificar a escolha dessa ferramenta em 

detrimento da outra. Contudo, no caso concreto, muitas das características  

disponíveis apenas no Banco de Preços revelam-se importantes, como admitido 
pela DPU, para a atuação do seu setor de compras. Dito de outra forma, a 

ausência de algumas funções poderia fragilizar os levantamentos de preços a 

serem realizados pela DPU e, por via consequência, prejudicar as 

correspondentes contratações. 
32. Ou seja, considerando as necessidades especificas indicadas pela DPU 

relativas a tarefa de pesquisa de preços de mercado para fins de suas licitações, 

bem como as funcionalidades de cada  software  por ela avaliado, há que se concluir 

que tão somente a ferramenta Banco de Preços atenderia à pretensão daquele 

órgão. Portanto, diante de apenas uma opção satisfatória já que a alternativa 

cogitada não atende a expectativa do contratante —, e sabendo-se que essa 

ferramenta e comercializada por fornecedor exclusivo, não há que se falar em 

obrigatoriedade de realização de um certame. (...) 

35. Ante as considerações acima lançadas, e configurada a inviabilidade de  

competição,  não vislumbramos irregularidade no procedimento de inexigibilidade 

realizado pela DPU. uma vez que a contratação do  software  Banco de Preços  
era a única opção que atenderia aos interesses da Administração."  
11. Alem disso, ressalto que o próprio Tribunal de Contas da União adquiriu o  

software  "Banco de Preços" por inexigibilidade de licitação,  o que corrobora o 

posicionamento uniforme de que, nesse caso especifico, não houve ilegalidade na 

compra da unidade da DPU no Distrito Federal. (grifou-se) 
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Tal entendimento, corrobora contratação anterior realizada pelo próprio Tribunal 

de Contas da União, quando adotou o instituto da inexigibilidade para a contratação da 

ferramenta BANCO DE PREÇOS, tendo assim expressamente se afirmado (TC 

002.365/2022-7): 

A despeito de existirem no mercado alguns produtos com o mesmo propósito, 

qual seja, de servir de fonte para a obtenção de preços praticados em outros 

órgãos públicos, constatamos, após alguns testes com outras ferramentas, que 

somente este serviço que pretendemos contratar possui a operacionalidade e, 

principalmente, a abrangência que são necessárias para tornar a coleta de 

orçamentos mais rápida, eficiente e confiável, como requerem as atividades  

levadas a cabo por esta unidade técnica. Para fundamentar a contratação por 

inexigibilidade, a empresa apresentou atestado de exclusividade. 

Alem disso, nesse mesmo processo constatou-se que a ferramenta BANCO DE 

PREÇOS possui características e funcionalidades que a tornam distinta e exclusiva, alem de 

atestar sua exclusividade mediante aceitação de documento idôneo: 

Os motivos determinantes da singularidade dos serviços foram fornecidos pelas 

observações relatadas pelos usuários que responderam ao questionário de 

avaliação das ferramentas. Infere-se  de  tais observações que o Banco de Pregos  

possui características que o tornam distinto, as quais contribuem efetivamente  

para a realização da pesquisa de preços e, portanto, para o procedimento de  

contratação como um todo, sendo este apenas o meio pelo dual se  p_ossibilita a  

consecução do respectivo interesse público inerente a cada contratação, A 

razão para a escolha do fornecedor recai sobre a condição de exclusividade que a 

atual contratada possui sobre o Banco de Preços, a qual é comprovada pelo 

Atestado de Exclusividade emitido pela regional do Paraná da Associação das  

Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação — ASSESPRO em favor da  

empresA,_ vide anexo 007. Ainda quanto ao atestado, convem destacar a 

informação de que as seguintes funcionalidades são exclusivas: (...) Nesse 

contexto, a pesquisa de preços e um procedimento obrigatório desse processo, 

que se destina a estimar o valor da futura contratação, a fim de se evitarem 

distorções nos valores das contratações públicas. Assim. torna-se imperioso 

carrear aos autos a informação de que. ainda que ambas as ferramentas 
(Cotação Zênite e Painel de Preços) sejam, teoricamente, similares,  

demonstraram que, na prática, não possuem algumas funcionalidades  

encontradas exclusivamente no Banco de Pregos, essas enaltecidas pelos  

Órgãos Técnicos.  (grifou-se) 
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Como se pode notar, unia vez demonstrada a exclusividade, e comprovada 

mediante atestado idôneo, atendido o entendimento sumulado do Tribunal de Contas da 

União em relação ã contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, em razão de 

objeto exclusivo: 

SÚMULA TCU 255: Nas contratações em que o objeto só possa ser fornecido por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente 

público responsável pela contratação a adoção das providencias necessárias para 

confirmar a veracidade da documentação comprobatória da condição de 

exclusividade. 

Acórdão 633/2010-Plenário I Relator: JOSÉ JORGE 

Nesses termos, importante esclarecer que, em relação ã comprovação de 

exclusividade, nos termos legais, esta deve ser feita mediante apresentação de "atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto e exclusivo" (Lei n° 14.133/2021) ou "através de atestado 

fornecido pelo órgão de registro do comercio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 

ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes" (Lei n° 8.666/1993). 

Como se pode notar, as normas em comento exigem apenas que a exclusividade 

seja comprovada por documentos idôneos, emitidos por instituições competentes e aptas a 

comprovar a exclusividade de determinado objeto. 

Exatamente este o papel da ASSESPRO - Associação das Empresas de 

Tecnologia da Informação, Regional Paraná e, da mesma forma, da ACP - Associação 

Comercial do Paraná, restando perfeitamente comprovada e atestada a exclusividade de 

fornecimento da solução BANCO DE PREÇOS pela NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA., portanto. 

Assim, uma vez comprovada a exclusividade, impossível a existência de mais de 

um fornecedor apto a formular proposta para o fornecimento do produto em análise ã 
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Administração Pública, não sendo viável a con-metição num certame licitat6rio, eis que, em se  

tratando de objeto exclusivo, não há concorrência.  

Nesse sentido, não se pode confundir atestado de exclusividade de fornecimento 

da solução com exclusividade em razão de registro da marca. 0 registro da marca serve tão 

somente para garantir ao titular a identificação de suas atividades e impedir terceiros 

desautorizados a fazerem uso de expressões iguais ou semelhantes na identificação de outras 

atividades, nos termos dos artigos 123 e seguintes da Lei de Propriedade Intelectual, Lei n° 

9.279, de 14 de maio de 1996. 

0 BANCO DE PREÇOS, portanto, é ferramenta exclusiva, não havendo que se 

falar apenas em registro de marca no caso em análise. 

Assim, do externalizado ate aqui, perfeitamente comprovado que: 

(I) o BANCO DE PREÇOS é solução técnica, sendo a única, singular e 

exclusiva, que atende as necessidades da Administração para realização 

de pesquisa de preço na etapa de planejamento da contratação;  

(ii) a exclusividade é atestada por entidades responsáveis, que congregam e 

representam as empresas nacionais fornecedoras de  software  e 

prestadoras de serviços de informática no pais;  

(iii) o registro da marca "BANCO DE PREÇOS" não se confunde com existência 

da natureza singular da solução/produto BANCO DE PREÇOS, tampouco 

a exclusividade do seu fornecimento no Brasil. 

Não sem razão, a diferenciação do que é a marca e a ferramenta fica 

absolutamente clara no atestado de exclusividade fornecido pela ACP Associação Comercial 

do  Parana,  quando afirma que a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., além de ser 

proprietária da marca, é também fornecedora exclusiva dos produtos da referida marca: 
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Os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, são de propriedade da NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, conforme registro INPI sob n° 

906864720, com exclusividade em todo território brasileiro. 

Frise-se, nesses termos, que, a NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

registrou a marca BANCO DE PREÇOS, de modo a dar segurança jurídica a sua solução, 

impedindo-se eventual cópia ou utilização indevida, fato que garante segurança jurídica ao 

nome, não se confundindo a solução técnica e os produtos com a marca propriamente dita, e 

não sendo esta capaz, jamais, de retirar o caráter singular e de fornecimento exclusivo dos 

produtos e solução técnica da referida marca registrada. 

Desta feita, não havendo qualquer motivação para refutar a singularidade e 

exclusividade do produto apresentado, estando os requisitos legais absolutamente 

comprovados a permitir a contratação da solução BANCO DE PREÇOS, conclui-se pela 

viabilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

3.5. Indicações para os termos do contrato e do  checklist  do processo de inexigibilidade 

Naquilo que diz respeito aos requisitos e elementos contratuais para contratação 

pública e elementos necessários para formalização de um adequado processo de 

inexigibilidade, importante trazer à baila as implicações de tais exigências ao contratados, 

ainda que, majoritariamente, todas as informações se apliquem diretamente à Administração 

Pública. 

Nos termos do contrato devem constar todas as disposições previstas no  art.  92, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, ou no artigo 55 da Lei n°8.666/1993, que também se aplicam 

aos casos de contratação direta, por inexigibilidade, quais sejam: 

I - o objeto e seus elementos característicos: conforme plano de trabalho e 

proposta apresentada pela contratada. 
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II - a vinculação ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta. 

Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos: Norma Geral de Licitação. 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento: conforme plano de 

trabalho e proposta apresentada pela contratada. 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento: conforme plano de trabalho e proposta apresentada pela contratada. 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento. 

VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação 

e recebimento definitivo, quando for o caso: conforme plano de trabalho e 

proposta apresentada pela contratada. 

VIII - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica. 

IX - a matriz de risco, quando for o caso. 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de pregos, quando for o 

caso. 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso. 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a titulo de pagamento. 

XIII - o prazo de garantia  minima  do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso: conforme plano de 

trabalho e proposta apresentada pela contratada. 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 

os valores das multas e suas bases de cálculo: conforme plano de trabalho e 

proposta apresentada pela contratada. 
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XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso. 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições exigidas para a qualificação na contratação direta. 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento: conforme plano de trabalho e proposta apresentada pela 

contratada. 

XIX - os casos de extinção. 

Já no processo administrativo de inexigibiliciade da licitação deverá constar, em 

cumprimento ao artigo 72 da Lei 14.133/2021, ou ao artigo 26 da Lei n° 8.666/1993, o 

seguinte: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto 

executivo: neste caso, a partir da apresentação do oficio, conjuntamente ao Plano 

de Trabalho, proposta de valor e justificativa do preço, e fundamento jurídico da 

contratação pela CONTRATADA, a área interessada da instituição 

CONTRATANTE poderá formalizar o interesse da contratação. 

II - estimativa de despesa: conforme proposta de valor apresentada pela 

CONTRATADA, que deverá comprovar que o preço praticado 6,  o preço de 

mercado (mediante atestados da contratada). 

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos: manifestação da assessoria jurídica ante ao 

atendimento dos critérios de inexigibilidade em razão de fornecimento exclusivo. 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido: previsão orçamentária. 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação  minima  necessária: mediante comprovação dos documentos 

apresentados pelo contratado. 

VI - razão da escolha do contratado: justificativa constante no processo de 

inexigibilidade, ante o fornecimento exclusivo da demanda. 

VII -justificativa de preço: mediante comprovação do preço de mercado praticado 

pelo contratado. 

VIII - autorização da autoridade competente: ato formal autorizando a 

contratação. 

Cumpridos estes requisitos legais, o contrato e o processo de inexigibilidade 

estarão perfeitamente adequados às hipóteses legais, de modo que garantirão uma maior 

segurança jurídica para as relações. 

4. Impactos da Nova Lei de Licitações e Contratos à aquisição de soluções como a —1  

ferramenta "BANCO DE PREÇOS". 

Precipuamente, cumpre registrar que, de acordo  corn  os artigos 21811 e 219 da 

Constituição da República de 1988, que disciplinam a inovação e o desenvolvimento como 

uma forma de garantir o bem-estar de todos, é dever do Estado apoiar e estimular empresas 

que invistam em criação de tecnologia adequada ao Pais, estimulando a formação e o 

fortalecimento da inovação nas empresas.  

it Art.  218. 0 Estado promoverá e incentivara o desenvolvimento cientifico, a pesquisa, a capacitação científica e 

tecnológica e a inovação. 

§ 4° A lei apoiará e estimulara as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao Pais, 

formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem 

ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu 

trabalho. 

"  Art.  219. 0 mercado interno integra o patrimônio nacional e  sera  incentivado de modo a viabilizar o 

desenvolvimento cultural e socioeconeimico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do Pais, nos 

termos de lei federal. 

Parágrafo único. 0 Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos 

demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques.e polos tecnológicos e de demais 

ambientes promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão 

transferência de tecnologia. 
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Assim, a partir da tratativa da inovação como um dos alicerces para o 

desenvolvimento sustentável,  Juarez  Freitas destaca que a atividade administrativa deve se 

adaptar à realidade da Sociedade de Informação, que exige cada vez mais a adoção de 

soluções inovadoras, inclusive mediante a utilização de tecnologia, redimensionando-se, 

assim, o Direito Administrativo.' 

0 Poder Público, portanto, deve adotar novas praticas na Administração Pública, 

tal qual a inovação tecnológica, que sejam capazes de melhorar os serviços, otimizar 

processos, aumentar a transparência e reduzir custos, permitindo maior eficiência e controle 

social. 

Nesse sentido, o disposto no artigo 219-A da Constituição da República de 

1988" disciplina que o Poder Público poderá firmar instrumentos de cooperação com 

entidades privadas para a execução de projetos de desenvolvimento cientifico e tecnológico 

e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não. 

Destaca-se, nesse cenário, a Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021, que, ao 

dispor sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da 

eficiência pública, traz a inovação e a transformação digital como ferramentas em seu  art.  1°:  

Art.  1° Esta Lei dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento 

da eficiência da administração pública, especialmente por meio da 

desburocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do 

cidadão. 

" FREITAS,  Juarez.  Direito Administrativo e inteligência artificial. nteresse Público, Belo Horizonte, ano 21,  ii.  114, 

p. 15-29, mar.-abr. 2019. P.  27. 

"  Art.  219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar instrumentos de cooperação 

com órgãos e entidades públicos e  corn  entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de recursos 

humanos especializados e capacidade instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento 

científico e tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente 

beneficiário, na forma da lei. 
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Da mesma forma, a Nova Lei de Licitações e Contratações Públicas (Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021), também disciplinou expressamente a inovação como um 

dos objetivos das contratações públicas em seu artigo 11:  

Art.  11. 0 processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo 

de vida do objeto; 

!I - assegurar tratamento isonOrnico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

Ill - evitar contratações com sobrepreço ou com preços rnanifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

Assim, considerando o incentivo à inovação como um dos objetivos imediatos das 

contratações públicas, e mais, que a execução eficiente dos contratos administrativos é tema 

central da nova lei de licitações p contratações públicas, que permeia dispositivos legais 

relacionados aos seus princípios, diretrizes, objetivos, bem como integra preocupação desde 

o planejamento da contratação, passando pela fase de seleção do fornecedor, até a efetiva 

formalização dos contratos e, por Obvio, sua posterior execução, importante analisar os 

impactos do referido diploma à contratação de ferramentas como o BANCO DE PREÇOS. 

Precipuamente, importante registrar que há um interseção direta da Nova Lei de 

Licitações e Contratos com as boas práticas de Governança Pública e de Gestão, que podem 

ser extraídas dos seus princípios, eis que o planejamento é principio das contratações 

públicas, ao lado da transparência, que e, também, um dos princípios da Governança Pública. 

Nesse sentido, a Lei 14.133/2021 disciplina expressamente os temas da 

governança e gestão em seu artigo 11, p. único: 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela 

governança das contratações e deve implementar processos e estruturas, 

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e 

monitorar os processos licitatOrios e os respectivos contratos, com o intuito de 

alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente 
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integro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento 

estratégico e as leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em 

suas contratações. 

Como se pode notar, o diploma em comento impõe as praticas de governança e 

gestão como um dever, reconhecendo que o Poder Público deve "implementar processos e 

estruturas de gestão de riscos e controles internos para avaliar, direcionar e monitorar os 

processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos das 

contratações, promover um ambiente integro e confiável, assegurar o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, 

efetividade e eficácia em suas contratações." 

Assim, pensando na ferramenta BANCO DE PREÇOS como um  instrument()  de 

apoio a pesquisa de preços que, por imposição legal, deve ser feita no processo de 

planejamento da contratação, evidente que pode ser considerada um instrumento de boa 

prática de gestão das contratação públicas, afinal, as boas práticas de gestão, são aquelas 

responsáveis pelos processos organizacionais, que buscam maior eficácia, efetividade e 

eficiência, elevando a satisfação do interesse público na execução dos contratos. 

Assim, a tríade da Gestão (eficiência, eficácia e efetividade) depende de um 

planejamento estruturado, com atendimento das condições mínimas do processo de 

contratação, de modo que a eficiência otimiza os recursos existentes, a eficácia permite atingir 

os objetivos organizacionais e a efetividade garante a percepção de que o resultado que se 

apresenta ao longo do tempo foi atingida. 

Um adequado planejamento, portanto, melhora a execução, melhora a ação. 

Essa visão de Governança Públicas traz um cenário de mudança para a atuação 

da Administração Pública, que passa a se preocupar de forma mais ativa com o planejamento 

das contratações e, igualmente, apresenta uma busca por maior prevenção, não se 

satisfazendo apenas com instrumentos de remediação. 
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Diante desse cenário, percebe-se que a norma traz mudanças positivas às 

contratações públicas, especialmente, maior equilíbrio entre as partes, mais consenso e, 

também, aumenta a estabilidade das relações. 

Naquilo que diz respeito ao aumento do consenso, percebe-se que a Nova Lei de 

Licitações e Contratos abriu o espaço para o diálogo entre público e privado. É dizer. ainda 

que permanecem as prerrogativas ao Poder Público,15  o contrato não e mais instrumento para 

mero exercício da autoridade. 

Isso permite afirmar que as relações público-privadas estão mais equilibradas, 

mais consensuais e mais estáveis, gerando, por consequência, mais eficiência, eficácia e 

efetividade da contratação. 

É que, em relação às prerrogativas da Administração Pública, por exemplo, mesmo 

nas hipóteses em que há possibilidade de alteração unilateral, havendo afetação às cláusulas 

econômico-financeiras, o particular deve aceitar tal alteração. Alem disso, quando da atuação 

exorbitante pela Administração Pública, ela deve ser devidamente precedida de processo, com 

motivação adequada, sob pena de nulidade. 

15  Art.  104. 0 regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere â Administração, em relação a eles, as 

prerrogativas de: 

I - modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

do contratado: 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei: 

Ill - fiscalizar sua execução: 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste: 

V - ocupar provisoriamente bens moveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 

nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais: 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 

do contrato. 

§ 1° As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem previa 

concordância do contratado. 

§ 2° Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as clausulas econômico-financeiras do contrato deverão 

ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
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Já em relação ao maior consenso, os contratos públicos passaram a ser 

reconhecidos como instrumentos de colaboração, inclusive em relação aos mecanismos 

alternativos de solução de controversias.'6  Assim, tem-se que a adoção de instrumentos de 

consenso ou a execução de prerrogativas são ambos meios à disposição das partes, podendo 

ser adotado aquele que melhor fizer sentido diante de uma situação fatica determinada. 

Aqui, importante a analise pragmática das contratações públicas, cada vez mais 

voltada a realidade e as situações concretas, ao contexto propriamente dito, em atendimento 

direto a disciplina da Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro, expressamente 

indicada no artigo 5°, da Lei 14.133/2021. 

Em relação ao maior equilíbrio das relações público privadas, percebe-se que, 

diante da preocupação normativa com a execução contratual de acordo com o que foi 

planejado, há uma constante busca pela mitigação de riscos. Estes que deverão ser 

gerenciados em um processo macro de gestão de riscos das contratações, bem como, quando 

for o caso, alocados de forma eficiente entre as partes, na respectiva matriz de riscos 

contratual. 

Já no que diz respeito a estabilidade e confiança, a novidade da Nova Lei de 

Licitações e Contratos em relação ao prazo de duração dos contratos administrativos traz 

inúmeros benefícios, eis que, daquilo que se depreende de seu artigo 105,1' podem ser 

extraídas três importantes conclusões: 

1) Não ha necessidade de celebrar aditivo a cada exercício financeiro, eis que os 

contratos, em principio, podem ter duração inicial de cinco anos; 

16  Art.  151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e 

resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a 

arbitragem. 

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias relacionadas a direitos 

patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

'7  Art.  105. A duração dos contratos regidos por esta Lei  sera  a prevista em edital, e deverão ser observadas, no 

momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem corno a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1  (urn)  exercício financeiro. 
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2) Há maior atratividade a certos segmentos do mercado — não há necessidade de 

verificar se vai haver ou não prorrogação; 

3) Rompe-se com a ideia de contratos desvantajosos e arriscados, eis que 

possuirão maior prazo de duração. 

Alem disso, de acordo com os artigos 106 e 107 do diploma em análise, agora, a 

"Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de 

serviços e fornecimentos continuos",'8  que "poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem  Onus  

para qualquer das partes."19  

Importante destacar que a Administração ainda precisará observar a 

disponibilidade orçamentária ao firmar contratos,' ° tendo a lei n. 14.133/2021 desatrelado a 

vigência do inicio e fim do contrato do exercício orçamentário, permitindo maior 

racionalidade contratação. 

Assim, alem das conclusões acima externalizadas, importante registrar que o 

prazo da duração do contrato estará prevista no edital, haverá uma avaliação de 

18  Art.  106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços 

e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante devera atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual: 

II - a Administração devera atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados a contratação e a vantagem em sua manutenção: 

Ill - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

§ 1° A extinção mencionada no inciso Ill do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

5 2° Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e a utilização de programas de informática. 

19  Art.  107. Os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

20  Art.  150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincenclas no exercício em que for realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
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disponibilidade previa de créditos orçamentários no inicio do contrato e em cada exercício; e 

a disponibilidade dos recursos deverá estar prevista no plano plurianual, quando a contratação 

for ultrapassar um exercício orçamentário. 

Ainda, relações mais paritarias entre público e privado podem ser extraídas dos 

textos normativos da Lei n° 14.133/2021 que disciplinam que (i) a previsão de prazos 

específicos para resposta a pleitos formulados pelo contratado, como e o caso da repactuação 

e reequilíbrio, por exemplo;ll  (ii)  os reequilibrios contratuais devem ser concomitantes às 

alterações promovidas unilateralmente e o parceiro privado deve concordar  corn  as alterações 

que possuam impactos econômico-financeiros:'  (iii)  o Poder Público estará obrigado de 

pagamento das parcelas incontroversas, mesmo que se permaneça discutindo outras 

questões;23  (iv)  a disciplina dos reajustes anuais  el  impositiva ao Edital da contratação e são 

cláusulas necessárias dos contratos.' 

Como se pode notar, são diversos os impactos positivos identificados na Lei n° 

14.133/2021 à contratação de ferramentas que auxiliam de forma eficiente o planejamento 

das contratações, trazendo, inclusive, maior segurança e estabilidade as relações público-

privadas. 

5. CONCLUSÃO 

"  Art.  92 (...) 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

22  Art.  104 (...) § 2' Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as clausulas económico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

Art.  130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

2'  Art.  143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa devera ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

24  Art.  25 (...) § 7° Independentemente do prazo de duração do contrato,  sera  obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada ã data do orçamento estimado e com a possibilidade 

de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 
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Diante de todo o exposto, é forçoso reconhecer a importância da contratação de 

ferramentas corno o BANCO DE PREÇOS pela Administração Pública, especialmente pelos 

benefícios ofertados para urna adequada pesquisa de preços, etapa obrigatória do 

planejamento da contratação, e, ademais, para consecução de um dos objetivos cio Governo 

Digital e das contratações públicas sustentáveis, que é o incentivo à inovação, sobretudo, 

inovação tecnológica, que permitem assegurar a contratação da proposta mais vantajosa. 

Além disso, com a nova lei de licitações e contratos, há maior consenso, equilíbrio 

e confiança, trazendo maior segurança jurídica às relações público-privadas, especialmente 

considerando a maior a duração dos contratos administrativos, não mais restrita ao exercício 

financeiro, respeitando-se, agora, a vigência máxima decenal. 

Ainda, a base de clientes hoje contratantes da ferramenta BANCO DE PREÇOS 

ratifica a sua excelência, bem como demonstra os benefícios e garantia de contratações 

públicas mais eficientes, sendo uma excelente oportunidade de negócio e incentivo 

inovação, exatamente o que pretende a Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei n. 

14.133/2021, hem como o artigo 219-A da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988. 

Por fim, evidente a adequação da contratação direta da ferramenta BANCO DE 

PREÇOS por inexigibilidade de licitação,  corn  fulcro no  art.  25, inc. I, da Lei Federal n° 

8.666/93, e no artigo 74. Inciso I, da Lei n° 14.133/2021, urna vez atendidos os requisitos 

legais, comprovados mediante atestados idôneos, ratificados pelo Tribunal de Contas da 

União, garantindo o atendimento do interesse público pretendido pela Administração 

Pública interessada. 

Curitiba, 28 de março de 2023. 
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PARECER JURÍDICO N° 74/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 880/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
6RGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Contratações Públicas 
ASSUNTO: Análise de solicitação de prorrogação de vigência contratual com renovação de 
saldo.  Software  de pesquisa de preços para auxiliar nos processos de contratações públicas. 

EMENTA: ANALISE DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL. REAJUSTE CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE DE NOVA PACTUAÇÃO. PARECER 
FAVORÁVEL.  

1. RELATÓRIO 

0 Departamento de Contratações Públicas reencaminha para analise da Procuradoria-
Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciada em prorrogação da vigência com renovação integral do quantitativo original 
do contrato. 

Constam nos autos os seguintes documentos: 
I) Oficio  if  65/2023 da Secretaria Municipal de Administração; 
II) E-mails  e documentação encaminhada pela empresa Contratada;  
III) Certidão do Departamento de Contratações Públicas; 
IV) Parecer contábil; 
V) Declaração do Fiscal da Contratação; 
VI) Cálculos; 
VII) Minuta do termo aditivo. 

E o relatório. 

2. DOS PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO 
2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do 

parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente 
jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito 
da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 
parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditiv 
solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepciona 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente nas descrições ou 
nas justificativas necessárias. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A análise dos aspectos relacionados 
legalidade do feito. 
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2.2. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(..) 
II - a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

(..) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 que a regra é a de que o contrato 
possua vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos 
orçamentários respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza 
continua, em que a duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, em havendo 
condições vantajosas para a Administração. 

2.3. Dos requisitos para a prorrogação contratual  
No Memorando Interno n° 01/2023/PGM foram consignados, de forma condensada, os 

requisitos para as prorrogações contratuais. Quais sejam: 
/ -  justificativa a respeito da necessidade de manutenção da execução dos serviços e sua 

essencialidade, incluindo a justificativa dos quantitativos necessários; 
2 -  justificativa idônea que configure um serviço continuo, afim de possibilitar a prorrogação com 

aditivo integral do quantitativo; 
3 - declaração, pelo Fiscal da Contratação, da regularidade dos serviços prestados pela empresa 

contratada; 
4 -  indicação precisa do que se pretende aditivar e/ou prorrogar,  coin  os respectivos valores; 
5 -  indicação do valor atualizado do contrato, com a aplicação do índice de correção monetária, 

juntando-se os cálculos; 
6- declaração, juntamente com a respectiva justificativa, de que o valor contratual que será praticado 

com a prorrogação está de acordo com o valor de mercado e é mais vantajoso para a Administração 
Pública municipal; 

7 - declaração de existência de recursos financeiros para fazer frente às despesas, conforme 
determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

8 - em se tratando de contrato administrativo derivado de ata de registro de preços, é preciso 
confeccionar o cronogratna de execução dos serviços, de forma pormenorizada, conforme a execução 
diária, semanal e/ou mensal. Em outras palavras, convertendo-se a ata de registro de preços em contrato, 
faz-se necessário um maior planejamento por parte da Secretaria interessada na confecção dos 
documentos para permitir a prorrogação contratual; 

9 - concordância da empresa contratada com a prorrogação contratual; 
10-  documentação atualizada da empresa contratada a respeito da regularidade fiscal, previdencidria 

e trabalhista; 
11 - minuta do termo aditivo. 

Com relação aos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10 e 11, extrai-se o cumprimento do indicado no 
parecer, apesar da singeleza e uma certa desorganização das informações. 

0 item 8 não é aplicável ao caso em apreço. 

2.4. Do reajuste contratual 
Considerando o interesse da Administração municipal em realizar a prorrogação do 

contrato, há que se ressaltar a necessidade de observar o reajuste anual dos contratos, no 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriapcapanema.pr.rov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba  'dolor 
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O (1-0 2 2  Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

sentido de preservar o poder aquisitivo da moeda, conforme determina a própria Lei de 
Licitações e Contratos. 

Dessa forma, consoante ao disposto na clausula décima primeira do contrato 
administrativo, mister a aplicação do INPC como índice de referência para reajustar os valores 
a serem pagos pelo Município. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou 
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem 
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do 
termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 11 dias do mês de abril de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOSE  DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO  FINANCE IRO 0 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N': 10984/2023 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.- 

i 

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022. 

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDA0 ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA  INTERNET,  NO ENDEREÇO www.sjp.pr.gov.br. 

f /\1 I//' 
"CERTIFICO QUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 

AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO " 

IMPRESSA  VIA INTERNET  

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

BAIRRO: 

ENDEREÇO: RUA 'ZABEL A REDENTORA, 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO: 
SALA 117 

CIDADE: SAO JOSE  DOS PINHAIS 

SITUAÇÃO: ATIVA 

INscRwAo MUNICIPAL:  

APTO: 

89419  

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃO / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIARIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ae0c18e20dd0ff51d63065e23b5ffe82 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO  SITE:  httpSiiiinaileaS.Sip.pr.gOV.br  

SAO  JOSt DOS PINHAL', 2 7  de março de 2023 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N° 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE: (41) 3381-6800.  
SAO  JOSÈ DOS PINHAIS - PARANÁ 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 

Social: 
Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356  SL  117 / CENTRO /  SAO JOSE  DOS 

PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023  

Certificação Número: 2023041904231536368903 

Informação obtida em 24/04/2023 10:57:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/04/2023, 10:57 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 19:09:51 do dia 29/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/09/2023. 
Código de controle da certidão: 970E.70A0.E0E2.E738 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECF-ZETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 17/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 74/2023 pelo 
aditivo de Prazo de Vigência Valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
24 dia(s) do mês de abril de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  nem,pr.gov.br  
C7. r-r,..sil• r 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  (a0231 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 24 de abril de 2023 11:07 

Para: 'bruna@negociospublicos.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA- CAPANEMA PR 

Anexos: 3° aditivo ao contrao 185.docx 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Click do  Departamento  de  Contratações  Nibitcas 

Prow:K.0"a 
Nwtaros 8 022 de 12 de Dexembro de 2021  

SECRETARA murocipAt. 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade Rodarta EGON:VGA 

Estrada Parque Caminho do Cokisso 

(46) 3552-132i E.rnad- kitataorycapanterria  Fir toy.  br 
rost4s,hat3tao@caparter03 prIoltbr 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  0 t$) • 3 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: segunda-feira, 24 de abril de 2023 11:08 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Mon, 24 Apr 2023 11:07:28 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <bruna@negociospublicos.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <bruna@negociospublicos.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nó 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

•  

ATOS LICITATORIOS 
•  

 

•  

  

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 185/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA IZABELA 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
" DOS ATOS OFICIA IS DO 

MUNICI- PIO DE CAPANEMA 
TERÇA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2023 - EDIÇÃO 1187 

0 11-0 2 3 5 

A REDENTORA, 2356 ED.LOEWEN SALA 117 - CEP: 83005010 - 
BAIRRO: CENTRO,  Sao  Jose dos Pinhais/PR inscrita no CNPJ sob o 
n° 07.797.967/0001-95, Telefone:41)37781819,  e-mail:  bruna@nego-
ciospublicos.com.br,  neste ato por seu representante legal, RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con-
trato, em decorrência do Edital Processo Dispensa n° 17/2020, medi-
ante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 74/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato 
n" 185/2020 até 23/04/2024. Fica aditiva também o Valor que foi aplica-
do o índice INPC-Indice Nacional de Preços ao Consumidor, Valor do 
Aditivo: R$ 10.361,63(Dez mil, trezentos e sessenta e um reais e sessen-
ta e três centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA:As demais clausulas do contrato originario, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de Abril de 2023. 

AMÉRICO REI 
RUDIMAR BARBOSA nos REIS  

LE  !let...Unit I.egal 
Prefeito Municipal NP TP.CNOLOGIA F. GESTÃO DE DADOS LTDA 

Contratada 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2023 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema — PR para CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTA PARA 
FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, A SER 
REALIZADA NOS DIAS 19, 20 E 21 DE JULHO DE 2023, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA 
CNPJ: 07.723.096/0001 -65 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DE PAULA GUIMARÃES, 472, 
BAIRRO: AHU, CEP:80.540-040 - CIDADE/UF: CURITIBA PR 
FONE:41-99178-5857, 41 30926781 -  EMAIL:  gpalmeida@uol.com.br  

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Loic: 1 - Lote 001 

Item  
COcligo do 
protium/  
servui? 

Nome do produtoiserviiio Quantidade Unidade Pueço  maxim° 
Preeo imiximo 

tow  

I 65722 

FORMAÇÃO DE  PROP  ISSION • 
AIS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO A SER REALIZADA 
NOS DIAS 19.20 F 21 DE RUM°, NA 
SEMANA PEDAGÓGICA. 

• 24,00 

, 

01 1.500,00 36,000,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês de Abril de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficialq_Dcapanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br  • Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belk  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretario de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Scbappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - jø  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 20  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



AMERICO BELLA 
Prefeito Municipal 

Modelo Secretaria - 3Q aditivo ao contrao 185.pdf 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 185/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60. neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA 1ZABELA A REDENTORA, 2356 ED.LOEWEN SALA 117 - CEP: 83005010 - BAIRRO: 
CENTRO, São José dos Pinhais/PR inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, 
Telefone:41)37781819,  e-mail:  bruna@negociospublicos.com.br,  neste ato por seu 
representante legal, RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF:574.460.249-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Processo Dispensa n° 17/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 27/04/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo Dispensa n° 17/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA 
DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 74/2023, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
185/2020 até 23/04/2024. Fica aditiva também o Valor que foi aplicado o indice INPC-Indice 
Nacional de Preços ao Consumidor, Valor do Aditivo: R$ 10.361,63(Dez mil, trezentos e 
sessenta e um reais e sessenta e três centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA:As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
dia(s) do mês de Abril de 2023 

NP TECNOLOGIA E Assinado de forma digital por NP 

C.1 ESTAO DE DADOS TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA1)779796700019S 

LTDA:07797967000195 Dados: 2023.0424 1227:35 -0300' 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Representante Legal 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA 

Contratada 

SEC:PEI-APIA MUNICIPA1 DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

1 de 1 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.or govbr 

24/04/2023 15:05 



Anexos: 

Via assinada aditivo 

Assunto: Via assinada aditivo 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 26/04/2023 09:19 

Para: bruna@negociospublicos.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estaguiria 

Departamento de Contratações Públicas 

ie

lk SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I Ocapanema.pcgov bt 

aditivo np.pdf 296KB 

26/04/2023 09:20 1 of 1 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 26/04/2023 09:19 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 26 Apr 2023 09:19:44 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<bruna@negociospublicos.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  

<bruna@negociospublicos.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <1d83f2ec-dddf-98ea-0a68-c36c58384e23@cappnema.pr.gpv.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 26 Apr 2023 09:19:44 -0300 

'inal-Recipient: RFC822; bruna@negociospublicos.com.br  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mx.negociospublicos.com.br  

Diagnostic-Code: SMTP; 250 ok 
Last-Attempt-Date: Wed, 26 Apr 2023 09:19:46 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 33QCJhiB029949 

for <bruna@negociospublicos.com.br>; Wed, 26 Apr 2023 09:19:44 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" KdVt2i0Z0cqzaKNcNpp4ce67" 

Message-ID: <1d83f2ec-dddf-98ea-0a68-c36c58384e23@capanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 26 Apr 2023 09:19:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.10.0 
Content-Language: pt-BR 
To: bruna@negociospublicos.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada aditivo  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 26/04/2023 09:20 
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OPORTUNIDADE sticEsso 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

Interessadas em vaga> pa'a  area  de produção. Para se iiscrever, OS 

nteressados podem comparecer até a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto- PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs as 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensão 

e serem inciuidas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estio 

disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, SM, Interior, Planalto- PR 
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